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PROJETO DE LEI N9 J156, DE 1995 , 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 724/95 

Regulamenta o inciso XII , parte fin a l, d o artigo 

59 da Constituição Federal 

, 
CAPITULO 

Quebra de sigilo e interceptação de comunicações telefônicas 

Art. 1 ° A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 
prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e 
dependerá de ordem do juiz competente. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 
comunicações em sistemas de informática e telemática . 

• .<\[t. ~o Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 
ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

1 - r:3.J houver inCícios nzo2\'cÍ :;' :::.;. :lutOfl2. ou Da.n.icipa:ão em infraçao pe~al: 

TI - a prova puder ser feita por outros meios disponfveis, de fácil obtenção; 

TIl - o fato investigado constituir infração penal punida. no máximo, com pena de 
detenção. 

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser detenninada pelo 
juiz. de ofício ou a requerimento: 

I - da autoridade policial. na investigação criminal; 

II - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na instrução 
processual penal. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 
demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração pe~, com indicação 
dos meios a serem empregados. 

,-. In ") "'.., " .., f"V"\ A"" te CT InA ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1° Excepcionalmente, o JUIZ poderá admitir que o pedido seja fonnulado 
verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso em 
que o solicitante deverá ratificá-lo, por escrito, no prazo de 24 horas. 

§ 2° O juiz, no prazo máximo de 24 horas, decidirá sobre o pedido. 

Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade e a duração da 
interceptação, que não poderá exceder o prazo de trinta dias, podendo o juiz prorrogá-lo. 
fundamentadamente. em virtude da necessidade da prova e pelo tempo indispensável à sua 
formação . 

Parágrafo único. Dessa decisão cabe recurso em sentido estrito. na conformidade 
dos arts. 581 a 592 do Código de Processo Penal. 

Art. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 
interceptação. dando ciência ao Ministério Público. que poderá acompanhar a sua realização. 

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 
será determinada a sua transcrição. 

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da 
interceptação ao juiz. acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das 
operações realizadas. 

§ 3° Recebidos esses elementos. o juiz determinará a providência do art. 8°, ciente o 
Ministério Público. 

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei. a autoridade 
policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço público. 

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza. ocorrerá 
,:..-, - -,...,...J '\ 
~ ~ _A j, 

Art. 9° A gravação que não interessar à prova poderá ser inutilizada: 

I - no inquérito poiicial. por solicitação do Ministério Público: 

II - durante ou após a instrução processual penal. por decisão do juiz. em virtude 
de requerimento do Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público, 
sendo facul tada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

. . Art. 10: Constitui c~me _ re.ali~ interceptação de comunicações telefônicas, de 
mformátIca ou telemátIca. :;em autonzaçao JudIcIal ou com objetivos não autorizados em lei. 

/ 

Pena: dois a quatro anos de reclusão, e multa. 

Art. 11. Est a Lei entra em vigor na da t a de sua publ i cação 

GER 3 17.23004-2 - (SETl94) 



LEG1SLAÇAo CITADh, ANEXADA PELA COORDENAÇAC 
DE COIU ssOr:S PERMANENTES 

-CONSTI TUIÇAQ 
auÓI IJCA i IIU.Afj •• DO UJm. 

o •••••••••••• ______ • ______________________________ .~ 

TtruLO 11 

Dos DIREITOS [ GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPIruLO I 

D o s DIREITOS E D EVERES INDrvrnuAJs E C OLETIVOS 

Art. 5.' Todos são iguais perante a lei . sem distinção de qualquer natureza. garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à Vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

~ . ........ __ .. _._._-- .... _- ..... __ ... _----------- ...... _--------- - -- __ _ o 

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, 
de dados e das comunicaçõcs telefõnicas, salvo, no úlLimo caso, por ordem judiciaJ, 
nas hlpotescs e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal: 

.... .... _--- ....... _----- ..... _-------_ ... _- ... _----_ .... _-- .. _--_ ... . 

.. .. . . ...... _- .. _-----_ .. _----------_ .. _-------_ ... _-_ ..... .... -

DECRETO-LEI N? 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal. 

LIVRO 111 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS 
EM GERAL 

..... _- .. _-..... _- ........ _----------- ... _------ ... - .. .. -_.- ... 

TíTULO 11 
DOS RECURSOS EM GERAL 

r ........ __ ...... _ .. ____ ... _______ .. ___ ...... __ ........ ___ .. . _ ••• • 

CAPiTULO li 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

Ar! . 58 1. Cabera recurso, no sentido estrilO, da decisão, despacho ou sentença: 
I - q ue não receber a denunCia ou a queixa; 

II - que concluir pela incompetencia do Juizo; 

111 - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição; 
IV - que pronunciar ou impronunciar o réu; 

V - que conceder , negar, arbitrar , cassar ou julgar inidônea a fiança. indeferir re
Querimento de prisão preventiva ou revoga-Ia . conceder liberdade provisória ou rela1Car 
a prisão em flagrante; 
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VI - que absolver o réu, nos casos do art. 411; 

VII - que julgar quebrada a fUlllça ou perdido o seu valor; 

VIII - que decretar a prcscriçIo ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade; 

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescriçao ou de outra causa 

extintiva da punibilidade; 

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus; 

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena; 

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional; 

XIII - que anular o processo da instruçAo criminal, no todo ou em parte; 

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 

XV - que denegar a apelaçAo ou a julgar deserta; 

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial; 

XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 

XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em jul-

gado; 
XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra; 

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774; 

XXII - que revogar a medida de segurança; 

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei ad

mita a revogação; 

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples . 

• Vide art. 689. sobre a C'OlIlIW3do da milita. 

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV. 

Parágrafo único . O recurso, no caso do n? XIV, será para o presidente do Tribu-

nal de Apelação. 

Art . 583. Subirão nos próprios autos os recursos: 

I - quando interpostos de oficio; 

11 - nos casos do art. 581, I, III, IV, VI, VIII e X; 

III - quando o recurso não prejudicar o andamento do processo. 

Parágrafo único. O recurso da pronúncia subirá em traslado, quando, havendo 

dois ou mais réus, qualquer deles se conformar com a decisao ou todos não tiverem sido 

ainda intimados da pronúncia. 

Art. 584. Os recursos terlo efeito suspensivo nos casos de perda da fiança, de con

cessão de livramento condicional e dos ns. XV, XVII e XXIV do art . 58!. 

§ I? Ao recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso do n? VIII do 

art. 581, aplicar-se-á o disposto nos arts. 596 e 598 . 

• Vide Súmllla 110 do STF. 

§ 2? O recurso da pronúncia suspenderá tão-somente o julgamento. 

§ 3? O recurso do despacho que julgar quebrada a fiança suspenderá unicamente o 

efeito de perda da metade do seu valor. 

Art . 585. O réu não poderá recorrer da pronúncia senão depois de preso, salvo se 

prestar fiança, nos casos em que a lei a admitir. 

Art . 586. O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias . 

• Vide SúmllÚl 319 do STF. 

Parágrafo único. No caso do art. 581. XIV. o prazo será de 20 (vinte) dias. conta

do da data da publicação definitiva da lista de jurados. 

Art. 587. Quando o recurso houver de subir por instrumento, a parte indicará. no 

respectivo termo, ou em requerimento avulso. as peças dos autos de que pretenda tra!

lado. 
Parágrafo único. O traslado será extraído. conferido e concertado no prazo de 

5 (cinco) dias, e dele constarão sempre a decisão recorrida. a certidão de sua intimação. se 

por outra forma não for possivel verificar-se a oportunidade do recurso, e o termo de 

interposição. 
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Art. 588. Dentro de 2 (dois) dias, contados da interposiçlo do recurso, ou do dia 

em que o escrivlo, extraido o traslado, o fIZer com vista ao recorrente, este ofetecerá as 

razOes ·e, em seguida, será aberta vista ao recorrido por igual prazo. 

Parágrafo único. Se o recorrido for o réu, será intimado do prazo na pessoa do de

fensor. 

Art. 589. Com a resposta do recorrido ou sem ela, será o recurso concluso ao juiz. 

que, dentro de 2 (dois) dias, reformará ou sustentará o seu despacho, mandando ins

truir o recurso com os traslados que lhe parecerem necessários. 

Parágrafo único. Se o juiz reformar o despacho recorrido, a parte contrária, por 

simples petiçlo, poderá recorrer da nova decisão, se couber recurso, não sendo mais lí

cito ao juiz modificá-la. Neste caso, independentemente de novos arrazoados, subirá o 

recurso nos próprios autos ou em traslado. 

Art. 590. Quando for impossível ao escrivão extrair o traslado no prazo da lei. p0-

derá o juiz prorrogá-lo até o dobro. 

Art. 591. Os recursos serlo apresentados ao juiz ou tribunal od quem. dentro de 

5 (cinco) dias da publicação da resposta do juiz o quo, ou entregues ao Correio dentro 

do mesmo prazo. 

Art. 592. Publicada a decislo do juiz ou do tribunal od quem, deverlo os autos ser 

devolvidos, dentro de 5 (cinco) dias, ao juiz o quo . 

. ... ........ - ......... _ ... -...... _------------- ..... _----_ ... _-_ ............ ~ - - .. 

.. ...................
.......... -------------------- ................ . o " 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

.. ............. _---------._-----------_ ............... _--_ ..................... .. 

P ARTE ESPECIAL ' 

. ......................................... --------------- .. __ ............ . . 

TÍTULO" 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

, ,- . __ ........... __ ............ __ ... _---------_ ... _---_._---- # . . 

CAPiTl' l O 11 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

. - .. . . . ........ _ ..................... -... _-- ... _ .. __ ............... _-- - .. .. 

Extorsão mediante seqüestro 
Ar!. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obte r, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem. como condição ou preço do resgate : 

Pena - reclusão. de 8 (oito) a 15 (quinze) anos . 

. . . ......................... --_._--_ ... _---- ... _-- .................. ---- ...... . . 

40 Se o crime é cometido por quadrilha ou bando. o co-autor que denunciá-lo à 

auto~id~de. facilitando a libertação do sequestrado. terá sua pena redUZIda de um a dOIS 

terços . 
........... _._-----_.----------------------------_ ............. _ . . . . 

TtruLO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

................. _------_._ ... _-----------_ .. _---------_ . . .... - ..... - . ... . 

CAPITULO 1i 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

." . ... .. . ... ... . ... -.. .. -.. .. ---.. .. .. --.. .. ---... ... .. ---.. -.. -.. .. -... . -.. ... . . ... ... ... . . .. ... - ... . .. 

IHso~iência 
Art . 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena _ detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

" ...................... _--------_._----------------------_ ... -_ .. ~ 
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Mensagem n° 7 2 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° da 

Constituição, e institui nonnas especiais de investigação criminal, nos crimes que especifica". 

Brasília, 3 O de junho de 1995. 

X / l j\ t 
, ,'\L/ \ Gv-~ 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• Submeco à consideração ae Vossa Excelência o anexo pro-

Je co de lei que regulamenta o inciso XII, l n fine , do art . 5 Q da Cons-

tituição Federal, e institui normas espeClalS ae i~vest igação nos crl-

mes que especifica . 

2 . A Carta Política, no preceito inicialmente citado, 

p reserva o sigilo das comunicações, mas permite , em certa medida, a sua 

quebra "por oraem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabe-

lecer para fins de i nvestigação criminal ou insc rução processual 

penal " . Tratando-se, Dorcanto , ae au torização dependence de regulamenta-

ção , s egundo , al iás, já decidiu o Supremo Tribunal Federal (Habeas Cor-

pus n Q 69.912), torna-se urgence a edição de le i ordinár ia , a fim de 

aparelharem-se a polícia e a Justiça para combate à criminal idade mais 

grave, de alta incidência, nos dias atuais . 

3 . o Ministro que me ancecedeu enVlOU a Vossa Excelência 

pro jeto sobre o mesmo tema, e ncaminhado ao Congresso Nacional pela Men-

sagem n Q 1 . 273 / 94, cujo texto foi objeco de r eexame . 

1 • I 

L 

J 

\ L 
L I -



(Fls. 02 da EM n Q 244 /95 - MJ) 

4. Assim, consultando especialistas da área, concluí pela 

conveniência de nele introduzir algumas modificações e de sua ampliação 

para a inclusão de um capítulo, instituindo normas espeClalS de inves

tigação nos crimes de roubo, extorsão, seqüestro e extorsão mediante 

seqüestro.Esse novo capítulo reforçará os meios disponíveis para a re

pressão e investigação de uma forma de delinqüência especialmente grave 

e violenta (a extorsão mediante seqüestro), dificultando a atuação iso

lada da família da vítima com afastamento da autoridade policial duran

te o desenrolar da trama criminosa. 

5. A propositura, cUJO primeiro capítulo cuida da quebra 

do sigilo e da interceptação das comunicações telefônicas de qualquer 

natureza, medida indispensável à investigação criminal de certos crimes 

que vêm intranqüilizando os habitantes das grandes cidades, estabelece 

limitações à quebra do sigilo e somente a permite por ordem judicial, 

de modo a evitar abusos. Além disso, c riminaliza a escuta clandestina 

com objetivos escranhos à aucorização constitucional. 

6 . Por outro lado, busca o projeto, dentre outras prOVl-

dências, instituir normas de garantia para informantes, testemunhas ou 

cúmplices arrependidos, permitindo a sua colaboração com a autoridade , 

sem o perigo de represálias ou punições, circunstância que certamence 

ensejará maior probabilidade de êxito na investigação da delinqüência 

organizada para a prática de crimes patrimoniais com o emprego de arma 

ou violência (seqüestros, assaltos a bancos, carros fortes, caminhões 
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(Fls. 03 da EM nº 244 /95 - MJ) 

de carga, etc . ) . Isso afastará, igualmen te, o temor generalizado da po-

pulação em colaborar com as autoridades policiais. 

7 . Pelo exposto, permito-me sugerlr a retirada do Proje-

to de Lei nº 4.901/95, da Câmara dos Deputados, encaminhado pela Mensa-

gem n º 1 . 273 /94, remetendo-se, em substituição, o que ora ofereço ao 

descortino de Vossa Excelência, e solicitando-se que sua tramitação se 

proceda em reglme de urgência, nos termos do art. 64, § 

Maior. 

Respeicosamenc e 

/ 

NELSON A , i OBIM 
/ / 

Ministro de EIU:do da Justiça 
I 

1º, da Lei 



ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N2 244 DE 20 / 06/ 95 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

o Projeto ãe Lei n Q 4.901, de 1995 , de 
Executivo, deve ser ampliado,para inscituir 
investigação nos crimes de roubo, extorsão, 
mediante seqüescro. 

iniciativa do Poder 
normas esp eciais de 
seqües t r o e extorsão 

2 . Soluções e providências contidas no ato normat i vo ou na medida 
proposta: 

A retirada do Projeto de Lei n Q 4 . 901, de 1 995 . I 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

4 . Custos: 

~----------------------I 



(FLS 02 DO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA 
N . 244 DE 2 O / 06 / 95 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

, 
~----------------------------------------------. 

7. Síntese do Parecer do Orgão Jurídico: 

• 



Aviso n° 1.439 - SUPAR/c. Civil. 

Em 30 de j unho de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Regulamenta o inciso XII, parte final. do art. 5° da Constituição, e 

institui normas especiais de investigação criminal. nos crimes que especifica". 

Atenciosamente, 

c < ~ Ã-

CLOVIS DE BARROS CARVALHO \ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILJA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE RE 

Ofício P n0459/95 

Senhor Pre~ 

Brasília. 26 de outubro de 1995. 

Renumere-se. Mantenha-se a distribuição anterior. 
Republique-se. 

Em ()i / AA /95 
~ -
Presid~ 

Solicito a V. Exa. que, nos termos do que dispõe o artigo 57, 

inciso IH, do Regimento Interno e, em conformidade com o parecer preliminar do 

relator da matérta, Deputado Jarbas Uma, seja promovido o desmembramento do 

Projeto de Lei nO 718/95, que HRegulamenta o inciso XII, parte final, do artigo 5° da 

Constituiçao Federal, e institui normas especiais de investigaçao criminal, nos crimes 

que especifica" em duas proposições autônomas, tratando cada uma delas do 

seguinte: a) regulamenta o inciso XIL parte final, do artigo 5° da Constituiçao Federal 

e b) institui normas especiais de investigaçao criminal, nos crimes que especifica. 

Diante de todo o exposto, e com os anexos que acompanham o 

presente, encaminhamos a referida propositura a V. Exa., para as providências de 

estilo, mormente a renumeraçao respectiva das propostas, com a reserva temática 

supramencionada. e a ulterior distribuição . 

Aproveito o ensejo para reiterar meus votos de profunda estima 

e consideraçao. 

/ 
( 

\ \ 
\ 

Deptu:ad 

A Sua Excelência o Senhor 

~putado Luís EDUAROO MAGAlliAES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 718, DE 1995. 

(Mensagem n° 724/95) 

Regulamenta o inciso XII, parte final , do 
artigo 5° da Constituição Federal, e institui normas 
especiais de investigação criminal , nos crimes que 
específica. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

PARECER PRELIMINAR 

o projeto de Lei acima discriminado vem à análise deste colegiado 

por força da competência temática expressa no art . 32, 111, do Regimento Interno . 

Especificamente, em relação a alínea "a" do mesmo artigo e inciso, pode-se depreender que 

a Comissão de Justiça deve fazer o controle da regimentalidade e da técnica legislativa da 

matéria, como de resto deve fazer o mesmo em relação a qualquer outra que lhe seja 

submetida à apreciação. 

Neste âmbito, tenho que chamar a atenção para o fato de que o 

projeto cuida de duas matérias diversas, isto é, por um lado, da regulamentação da parte 

final do inc. XII, do art. 5° da Constituição Federal , que trata da "quebra de sigilo e 

interceptação de comunicações telefõnicas" (seu capítulo 1), e, por outro lado, estabelece 

"normas especiais de investigação nos crimes de roubo, extorsão, seqüestro e extorsão 

mediante seqüestro" (seu capítulo 11). Vê-se, pois, a reunião, numa mesma propositura, de 

temas diversos . 

Neste caso, creio que a melhor providência estaria na aplicação do 

inciso lII, do art . 57 do Regimento Interno, que dispõe : 
\ 
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"Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões 
observarão as seguintes normas: 

IH - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo 
projeto, poderão as Comissões dividi-Ias para constltUlrem 
proposições separadas, remetendo-as à Mesa para efeito de 
renumeração e distribuição. 

" 

Aliás, o mesmo estatuto, agora no art . 111 , § 2°, preceitua: 

"Art . 11l. Os projetos deverão ser divididos em artigos 
numerados, redigidos de forma concisa e clara, precedidos, sempre 
da respectiva ementa. 

§ 2° Cada projeto deverá conter, simplesmente, a enunciação 
da vontade legislativa, de conformidade com o § 3° do art 100, 
aplicando-se, caso contrário, o disposto no art . 137, § 1°, ou no 
art . 57, lU'! 

(Grifo meu) . 

Isto posto, nos termos do inciso IH do art . 57 do Regimento, 

requeiro seja a proposição dividida - cada capítulo deverá constituir um projeto diferente

para a nova numeração e distribuição. 

Sala da Comissão, em de ~ 
) 

50709709.126 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1156, DE 1995. 

MENSAGEM N° 724/95 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do 
art . 5° da Constituição Federal. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

• 

o Projeto de Lei acima indicado decorre do desmembramento do 

Projeto n° 718/95, em razão de sugestão que ofereci em Parecer Preliminar, embasado no 

art. 57, III, do Regimento Interno, face à diversidade das matérias nele versadas - um 

capítulo tratava da presente regulamentação da parte final do inciso XII, do art. 5°, da 

Constituição Federal, e outro de normas especiais para o processamento dos crimes de 

roubo, extorsão, sequestro e extorsão mediante sequestro. Referido Parecer foi 

encaminhado, através de oficio do Presidente deste Órgão Técnico, ao Presidente da Casa, 

que o acatou. 

É de se observar que o agora Projeto de Lei 1156/95 ainda mantém 

a urgência constitucional prevista no § 1 ° do art. 64 da Carta Magna. 

A proposta foi despachada para apreciação deste Órgão técnico e do 

Plenário da Casa, e, por esse motivo, não foi aberto o prazo para a apresentação de 

emendas nesta Comissão. Emendas poderão ser ap;esentadas no Plenário da Casa, 

conforme dispõem o art. 120, § 4°, combinado com o art. 157, també n~eu § 4°, ambos 

do Regimento Interno. 
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Compete-nos, agora, a análise da constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa, a vista do que preceitua o art. 32, IH, "a" e "e", do Regimento Interno. 

, 
E o Relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Em primeiro lugar, no tocante à constitucionalidade, nada tenho a 

objetar em relação à matéria, pois que a iniciativa legislativa respeitou o preceituado no 

art. 61, sendo, ainda, a União competente para legislar sobre a matéria (art.22) e o 

Congresso Nacional para analisá-la. 

De igual modo, nenhuma restrição tenho a explicitar no que diz 

respeito à juridicidade, porquanto obediente, a proposição, aos princípios maIOres 

norteadores do ordenamento juridico, bem como à sistematicidade a ele inerente. • 

A técnica legislativa, agora, foi aperfeiçoada, a partir do 

desmembramento referido no Relatório, claro, salvo juízo mais apurado dos meus ilustres 

pares no tocante a algum outro aspecto. De resto, nenhuma objeção. 

o mérito merece acatamento, porque o projeto regulamenta 

dispositivo constitucional, que, certamente, contribuirá para o aumento de eficácia da 

investigação criminal e ulterior processamento da fase processual, no que diz respeito à 

formação da prova e, enfim, da consecução da verdade real. 

Em conclusão, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 1156/95. 

Sala da Comissão, em/qde M 1995 

r:>-I~II ~S LIMA 
\ 

or 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1156, DE 1995 

(Mensagem nO 724/95) 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do 
art. 5° da Constituição Federal 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Jarbas Lima 

PARECER REFORMULADO 

A discussão da matéria em epígrafe teve desdobramentos, inclusive 

dando ensejo a uma audiência pública, no dia 29 de novembro próximo passado, na qual 

participou o Senhor Ministro da Justiça, Nelson Jobim. Algumas sugestões foram 

oferecidas no sentido do aperfeiçoamento da matéria. Passo, a seguir, a considerá-las: 

I - O Deputado Gerson Peres sugeriu que fosse acrescentada a 

hipótese de escuta telefônica nos casos de crimes contra a segurança nacional, no que se 

refere à espionagem internacional. 

Caso o presente projeto venha a se transformar em Lei, na sua 

exeqüibilidade poderão ser considerados os princípios gerais previstos no art. 5° e seguintes 

da parte geral do Código Penal - que tratam da territorialidade, do lugar do crime, da 

extraterritorialidade etc .. . -, em consonância com a exigência do sigilo, na previsão do art. 

13 da Lei de Segurança Nacional - Lei n° 7170, de 14.12.83 1
• Em outras palavras, caso a 

"Art. 13. Comunicar, entregar ou permitir a comunicação ou a entrega, a governo ou grupo 
estrangeiro, ou a organização ou grupo de existência ilegal. de dados, documentos ou cópias de 
documentos, planos, códigos, cifras ou assuntos que, no interesse do Estado brasileiros, são classificados 
como sigilosos. Pena - reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos. Parágrafo único. Incorre na mes a,~na 

quem: 1- com o objetivo de realizar os atos previstos neste artigo, mantém serviço de espionage ou d8Je 
participa; II - com o mesmo objetivo, realiza atividade aerofotográfica ou de sensoreamento re oto. em 
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" interceptação se dê em atentado à segurança nacional, a conjugação da sua lei específica 

com os dispositivos da eventual lei, resultante do presente projeto, e os princípios do 

Código Penal em vigor, alcançariam as preocupações, creio eu, do Deputado Gerson Peres 

e, mais, tecnicamente, seriam preservados os campos específicos de aplicação, pois a sede 

dos crimes contra a segurança nacional é uma e outra é a sede da escuta para efeitos 

probatórios em geral - que é o caso presente -, aplicáveis à segurança nacional ou a outras 

hipóteses (espionagem comercial, industriaI.. ., enfim, em qualquer área em que a prova 

deva ser produzida). 

II - O Deputado Gerson Peres também sugere que a inutilização da 

prova (art. 9°) só possa ser determinada por Juiz. 

Concordo com tal sugestão, pois, afinal, a autoridade competente -

e exclusivamente - para a avaliação da importância na manutenção da prova colhida é o 

Juiz, de acordo com o princípio da livre apreciação da prova em vista da sua convicção." 

III - O Deputado Régis de Oliveira sugeriu fosse definida qual seria 

a autoridade judicial competente, prevista no art. 1 a. 

Em consonância com a posição do Senhor Ministro da Justiça, 

tenho que a competência deva ser deferida ao juiz da ação principal, de maneira explícita, 

vez que, em sendo assim, teríamos unicidade e coerência de propósitos nos atos judiciais, 

praticados pela mesma autoridade. Evitar-se-ião decisões conflituosas. 

IV - Quanto as alterações pretendidas pelo Deputado Ney Lopes, 

reitero os termos da reformulação anteriormente elaborada, nos seguintes termos: 

1°_ Concordo com a alteração sugerida ao art. 1°, no sentido de 

acrescentar a expressão "sob o segredo de justiça" ; 

2°_ Creio juridicamente cabível também a inclusão, no art . 2°, de 

um parágrafo único (que seria o § 1 ° na sugestão do Deputado Ney Lopes). Quanto ao § 2° 

pretendido por S. Exa., posso afirmar que os preceitos ali incluídos já pertencem ou 

decorrem do ordenamento jurídico, sob o "status", inclusive, de princípio constitucional e 

processual (vide, a propósito, os incisos V, X, o próprio inciso XII, LIII, LIV, L V, L VI e 

assim tantos outros destes decorrentes e que lhe são implícitos - § 2° - , todos do art. 5° da 

qualquer parte do território nacional; III - oculta ou presta auxílio a espião, sabendo-o taL para subtraí-lo à 
ação da autoridade pública; IV - obtém ou revela, para fim de espionagem, desenhos, projetos, fotografias, 
noticias ou informações a respeito de técnicas, de tecnologias, de componentes, de equipamentos, de 
instalações ou de sistemas de processamento automotizado de dados, em uso ou em desenvolvi me 1t~O 
País, que reputados essenciais para a sua defesa , segurança ou economia, devem permanecer em seg edo" . 
2 "Art. 157. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova." (Código de rocesso 
Penal); "Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova .. . "(Código de Processo Civil ). 
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Constituição Federal; no processo civil, a título de exemplo, os arts. 16 a 18 do Codigo 

respectivo ). 

3°_ Quanto à substituição da expressão "poderá ser" pela palavra 

"será", no caput do art . 9°, estabelecendo uma determinação em vez da faculdade até então 

pretendida, também não tenho nada a opor. 

No restante, isto é, quanto a extensão do apenamento, contido no 

art . 10 do projeto, àqueles que promovem a divulgação indevida da escuta teleronica, 

entendo que se constitui numa providência desnecessária, uma vez que tal incorreção só 

poderia ser cometida pelas autoridades envolvidas na apuração (polícia, juiz ou promotor), 

que têm um compromisso constitucional e legal para o fiel desempenho das suas funções . 

Um balizamento penal, uma definição típica, supõem o desvio de atividade que não posso, 

aprioristicamente, admitir em referidas autoridades. 

v - O Deputado José Genoíno sugenu que houvesse outra 

autoridade responsável pela requisição da escuta telefônica. 

Tenho, de outro modo, a impressão de que a definição de 

atribuições do projeto está agora razoavelmente de acordo com as funções institucionais 

das autoridades envolvidas, ou seja, o juiz, o representante do Ministério Público e a 

autoridade policial, principalmente acatando-se a sugestão do Deputado Gerson Peres, no 

sentido de que a inutilização da prova só poderá ser feita mediante controle judicial. 

VI - Também sugere o Deputado José Genoíno que o prazo 

estabelecido no art. 5° seja desmembrado em 15 dias com igual prazo para renovação. 

Prefiro a disposição do projeto, sob pena de "engessamento" da 

investigação, que, óbvio, deverá ir além, a critério da autoridade judicial, se for preci so. 

VII - Por fim, a sugestão do Deputado Vicente Cascione, acerca da 

concessão de autorização da interceptação, depois de reduzido a termo o pedido verbal, 

deve ser acatada, porquanto a matéria, como os fatos políticos recentes demonstraram, tem 

grande complexidade e implicações, que recomendam o acautelamento na sua forma. 

Gostaria, ainda, de registrar, sob a seara da técnica legislativa, que 

procedi à supressão da expressão "de fácil obtenção" do inciso II do art. 2°, porquanto o 

comando legislativo sem ela já é por demais claro: se houver outro modo de se produzir a 

prova, que este seja utilizado, já que a escuta poderá trazer constran'm os 

desnecessários, que, no caso, poderão ser evitados. 
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Nestes termos, em razão das considerações anteriores, o meu voto 

é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 

com o substitutivo que vai adiante formalizado . 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Deputad 

elator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1156, DE 1995. 

Regulamenta o inciso XII, parte final , do 
art. 5° da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer 

natureza, para prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o 

disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo 

de justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do 

fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática. 

Art. 20 Não será admitida a interceptação de comunicações 

telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

1- não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em 

infração penal; 

11- a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; 

111- o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, 

com pena de detenção. 

Parágrafo único . Em qualquer hipótese deve ser descrita com 

clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos 

investigados, salvo impossibilidade manifesta, devidamente justificada. 
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Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser 

determinada pelo juiz, de oficio ou a requerimento : 

1- da autoridade policial, na investigação criminal; 

11- do representante do Ministério Público, na investigação criminal 

e na instrução processual penal. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica 

conterá a demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, 

com indicação dos meios a serem empregados. 

§ 1 ° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja 

formulado verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a 

interceptação, caso em que a concessão será condicionada à sua redução a termo. 

§ 2° O juiz, no prazo máximo de 24 horas, decidirá sobre o pedido. 

Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade e a 

duração da interceptação, que não poderá exceder o prazo de trinta dias, podendo o juiz 

prorrogá-lo, fundamentadamente, em virtude da necessidade da prova e pelo tempo 

indispensável à sua formação . 

Parágrafo único. Dessa decisão cabe recurso em sentido estrito, na 

conformidade dos arts. 581 a 592 do Código de Processo Penal. 

Art. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os 

procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá 

acompanhar a sua realização. 

§ 1 ° No caso de a diligência possibilitar a gravação da 

comunicação interceptada, será determinada a sua transcrição . 

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o 

resultado da interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá 

conter o resumo das operações realizadas. 

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência 

do art. 8°, ciente o Ministério Público. 

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata esta 

Lei, a autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às 

concessionárias de serviço público. . ~ 

------- .---/ 
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Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, 

natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do 

processo criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições 

respectivas. 

Art. 9° A gravação que não interessar à prova será inutilizada por 

decisão judicial, durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de 

requerimento do Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo 

Ministério Público, sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

Art. 10 Constitui crime realizar interceptação de comunicações 

telefônicas, de informática ou telemática, sem autorização judicial ou com objetivos não 

autorizados em lei . 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de de 1 

/ 
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COMISsAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

PROJETO DE LEI NQ 1.156, DE 1995 

PARECER DA COM ISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reuniào ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo, elo Projeto de Lei nº 
1.1:)6/9:) , nos termos do parecer reforrnulado elo Relatoc Deputado 
LTarbas Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor Duar~p, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra Vice-Presidentes, Benedito de 
Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira. Ney Lopes. Paes Landim, 
Régis de Oliveira, Rodrigues Palma , \filmar Rocha! Edinho Aradjo , 
Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz 
Clerot, Adylson Motta, Gerson Peres , 
Prisco Viana, Talvane Albuquerque, 

Jarbas Lima, José Rezende , 
Almino Affonso, Danilo de 

castro/Vicente Arruda, José Genoíno , Marcelo Déda, Milton Mendes , 
Paulo Delaado. Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Nilson Gibson, 

~ . 

Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Mauríc io Naj ar, El ias l\.brahão , 
Fernando Diniz .. Adhemar de Barros Filho , Milton Temer , De Vel,'3..sco 
e Sílvio Abreu. 

Sala da Comissão , 

De];:\u d ;. 
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PROJETO DE LEI NQ 1.156/95 

SUBSTITUTIVO ADOTADO CCJR 

Regulamenta o inciso XII, 
parte final, do art.5& da 
Constituição Fedral . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º A interceptação de comunicaçoes 
telefônicas, de q ualquer nat ureza I para prova em invest igaçà0 
criminal e e m instrução processual pena l , observará ("J disposto 
nesta lei e dependerá de ordem do Juiz competente da açáo 
princpal, sob segredo de justiça. 

Páragrafo ónicu. 
aplica-se à intercep t ação do fluxo de 
informática e telemática. 

o disposto nesta Lei 
comunicações em sistemas de 

}\rt. 2 Q Nào i3erá Q.dmitir:la a interceptar.;ào 
de comunicações tele f ônicas quatldo ocorre r qualquer das seguitltes 
hipóteses; 

I - não houver indíc i os razoáveis da autoria 
ou participação em infração penal; 

11 - a prova puder ser feita por outros meios 
disponíveis; 

111 - o fdto investiaado constituir infracão 
~ . 

penal punida, no máximo, com pena de detelJção. 
Páragrafo unico. Em qualquer lJipótese deve 

ser descrita com clareza a sit uação ob j eto da investigação, 
inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, sal~8 

impossibilidade man i festa, devidamente jus ti ficada. 

t e lefôn icas po,jerá 
requerimento: 

criminal; 

Art . J~ A interceptação das 
ser ,jeterminada pe lo juiz, (le 

comunicações 
ofício ou a 

I da autoridade policial, na, investigação 

11 - do representante do Ministério Pdblico, 
na investigação criminal e na instrução processual penal . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4~ O pedido de interceptação de 
c:nmunicação telefõnica conterá a demonstração de que a sua 
realização é nece~!sária à apuração de infração penal; com 
indicação dos meios a serem empregados. 

§ 1 Q Excepcionalmente, o juiz poderá admitir 
que o pedido seja formulado verbalmente, desde que estejam 
presentes os pressupostos que autorizem a interceptação , caso em 
que a concessão será condicio nada ã sua redução a termo; 

§ 2 Q () j u i Z i rI C) prOazc) n1Etximo de 2 4 r1C)raS ,. 
decidirá sobre o pedido. 

Art. c 1;1 
. .J A decisão que deferir o pedidt) 

indicará a modalidade e a duração da interceptação ! que não 
poderá exceder o prazo de trinta clias; podenclo () juiz 
prorrogá - lo, fundamentadamente, em virtude da necessidade da 
prova e pelo tempo indispensavel à sua formaçào. 

Páragrafo único. Dessa decisão cabe recurso 
em sentido estrito, na conformidade dos arts. 581 a 592 do Código 
de Processo Penal. 

Art. 
policial clJnduzirá os 
ciência ao Ministério 
realização. 

6 Q Deferido o pedido , a autoridade 
procedimentos de interce~tação. ~ando 
púb 1 ico, que poderá acompanhax a sua 

gravação da 
transcrição. 

§ 1\;1 
comunicação 

No caso de a diligência possibilitar a 
inte rceptada, será determinada a s ua 

§ 21;1 Cumprida a diligência .. a autoridade 
policial encaminhará o resultado da interceptação ao juiz , 
acompanhado de auto circunstanciado , que deverá conter o resumo 
das operações realizadas. 

determinará 
Publico. 

~ "":{ Q 
~ -

a providência 
Recebidc\s 
dü art. 

'70 
i -

1 .... ' , esses e emenLC'S, o JUIZ 
8 g

, ciente o Ministério 

........ _ ;-. .-..-. rl ..: ,.,..,.-.r-> +- ~ ...... t-·' L I.j'-_-CI.A 1.1ll'C=Ll L 1..--,.-:,. 

interceptação de que tra.ta esta. ~ , 
LeI , a autoridade policial poderá 

requisitar serviços 
d~ serviço público. 

, l' j ' " , especla Iza~os as conceSSlOlJarlas 

A interceptação de comunicação 
telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, 
apensados aos autos do inquérito policial ou d o processo 
criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravaçoes e 
transcrições respectivas. 

A gl'avd.l;ào que n,~o Ínterê:::-:::ar ,à 
nl-f-l't~ RP ,-.::; 
[ - ...... ...... ... ...... ..... _~-

a 1nscruçao processual ou após esca, em virtude de 
do Ministério Póblico ou da parte interessada. 

o inquérito, 
requerimento 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

assistido pelo 
a.cusado ou de 

Parágrafo único. O 
Ministério Público, 

incidente de inutilização será 
sendo facultada a presença do 

Art. 10 Constitui crime realizar interceptação de 
comunicações telefônicas , de informática ou telemática , sem 
autorização jUdicial ou com objeti'",Tos não autorizados em lei. 

Pena: reclusão, de 2(dois) a 4(quatro) anos , e 
multa. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrárIo. 

Sala da Comissão. em 

I 
I 

I 

( 

\ 

I 

Deputa o 
p 

\ • 

Deputaul LIMA 
R.pl - r -r __ 0 ct .... ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PdGJ~~O J __ ~~I .-9 1.15b-A, D~ 199J 

(00 POD~R EX~CUTIVO) 

II,tENSAG81l N9 724/95 

Reaulamenta o inciso XII, parte final, do artigo 59 da Con~ 

tituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici 

daJe, t~cnica legislativa e, no ro~rito, pela aprovação, ~01. 

suostitutivo. 

(PR0JBTO DE LEI N9 1.156, DE 1995, A QUE SE REFER~ O 

':t.:q) 

GER 3.21.0 1.007-8 (OEZ .l94) 

P1\.R.t. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N<> 1.156, DE 1995 

(DO PODER EXECUTJVO) 
MENSAGEM N° 724/95 

Regulamenta o inciso XII , parte final , do artigo 5° da Constituição Federal. 

(À Comissão de Constituiçõo e Justiça e de Redação) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11- Na C~issão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer reformulado do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- parecer da Comissão 

e - -substitutivo adotado na Comissão 



.. . . , 
~ - . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do PMDB 

Defiro. Apense-se o Projeto de Lei nO 3.619/93 ao 
Projeto de Lei nO 1.156/95. Oflcle- e ao Requerente e, 
após, publique-se." ( 
Em ! cl.. / 1 ~ / 95. ( ~ ~ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a apensação dos Projetos de 
Lei n° 3.619/93, da Dep. Rita Camata e n° 1.156/95, do Poder Executivo, que 
regulamentam a parte final do inciso XII do art. 5° da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1995 

, 

. 
I , 
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Retranca - Sessão do dia 05/12/95 SGM / Seção de Atas 

A t U or T IPO Q fd d uan I a e 
iADYLSON MOTTA PRC 1 

IINACIO ARRUDA RIC 1 

IOSVALDO BIOLCHI PL. 1 
I 

:JOSE FRITSCH RIC 1 

IFRANCO MONTORO PL. 1 i i 

IMARCELO TEIXEIRA PL. 1 I 
i 

pVO MAINARDI PL. 1 I 
, 

!MOREIRA FRANCO INC 1 

ISYL VIO LOPES PL. 2 , 

'SYLVIO LOPES REC 1 

IPAULO ROCHA PL. 1 

IMICHEL TEMER RQC 1 

:MAURICIO REQUIAO PL. 1 

IMAX ROSENMANN PL. 1 

IBENEDITO GUIMARAES INC 1 

IFATIMA PELAES PL. 1 
- , 

I 

IMARCELO DEDA RIC 11 

ICHICAO BRIGIDO INC 1 I 

ICARLOS MOSCONI PL. 2 I 

ISOCORRO GOMES RIC 1 
I 

1 

IRICARDO GOMYDE PL. 1 

Total: 33 
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A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.619, DE 1993 
(Da S,. Rita Camata) 

DiSClplina os casos e as condições para a intromis-

são nas comunicações telefõnicas, autorizada pelo ln 

C1SO XII, do Artigo 59 da Constituição Federal. 

( À CO~lSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED~ÇÃO) 

AI" l'J A 1=',':)ibiçbrJ, 'i i.nl.l~rrl.lP'.-3.o. fi 

lnt"r '''"'I t 03.'.10, -3. 1--'5' lJta e ;:,. f/ravaça.) da.J C' lmUnjCaçÕ~.3 
t,-I .... 1 rll .,~ .. :;,)m·~nte :3~r'i1() admitidas nos ::a.sos d~ 
111'.1 ..... -;1113."1'.·30 (riminal .\u tn:.;l!'u'.'::iO :le aço I ~,pnal relativ·)s 
"I~ .",,-,1l1rlLp_ ln!ri'l,. IP:;3 {::P/12\i::3: 

l ... li/\i 1·"\:3 ,m,J '.) 1m.-";;; h.=-,ji .nd,.),~ previstas na 
[ " 1 n') ,j )7 I .... ~:~) ,JI? j n lho ,jp 1 :)<011): 

[ I r1p! i':1 la...; ,m, pl'~ti'a: 

[ I [ 
'Il "I, t , 1 ".J' ,:.. r I t •. 

IV h"!lli l·jlrJ. ',n.~llm.'1,jo lU 'Pllt.'l j, mf:"Ji;~nLP 

I' I ª 
'3d,_,_'· 

1J çr' <n'>SSiôI ,j.> t-PC >mpPllsa OU ntt'i3. rl'ln,;'lS P 

v t~· ul'lt (,)n U ~ ~ J O'J. c, rr'Jp(";-'1') 
1 lu; 1 11 1 .3 t I' -'1 t 1 '/ " • 

~, 1 r 

:1,: r li! 

v; 

VII jPtl11 dts 'om') 
j:·r ..... vl t." n.::l L,..> 1 n'2 

rimes 
1.4:-L . le 

fi t r~ o 
1'"') le 

2-ittpn\"i 
,lunho de 

x;"'·) ,ntra ,) l"u·,m"'>lO la I)ni;\o. Estad 
.... rr.! I' _, )lI! "'~::' \,nA.r-la dp sf'rvl,'s t'ut 1 ir' JS 

l~' I i·l e 
11 1 1. t i 

I'::: JI1 ,mlFl ml 'ta <"1 "Jntri3. (01:::;a le vaI 
i1(' l'Jel"j./1< (">lI hi:;;;t, ril"v. 

·U 

r 

Art ) A:..; J.lli""po' ias r .... ferida •. ' nu 'l!'tlgC 
1111"1'1 'I !' 10::"':\'_ er Ip''''rmllv:d''l3 t-'OI' de' i5ao la 'Jut l-ld':1d~ 
111 lAor i"l '-,rr,ç,,...t,,,ntf-'. i3. re'Juerlmt-'nto do Mirlistl?li" públirJ, 

,m llldi 1ç.-j fLln::hm'='lIfaji-j. d,} m, 1 ivo lp~"ll. d;1 n ... '€'::-;"iJo,Je 
i I 11 "":1' 1"1 

A df' 18ao 
l,>f I j,. fl'111ICilp. lndi .,n.J,) thmb?m 
! 11 .. ~"'n, 11 :lU'" rlA,) ~,n lerá ","x'--,f'-d,=,r 
!I'J, p"n V"lv~l p' I i@:u"3.1 If'-OlPO 
ri'! 1 !. ns~: II d"" jp 01"1') lf'- I rovü. 

~~el "l rtllv.L'-Imen! ;ldTi, ~,~·b 

a tor'ma :lI'> '-~x .... r·u,;ij,O .:la 
o pra.::o ::i e t:-J (qlJ i nZI::: 

'Jma V f'> "L. )ff,.'r' v', j.;,. i3 

1 t? 1 .-' r ,ri I 

~ 1','1 V aç é\u 
r t'- I' f L JI" n' 

r.rnln'11 

j i 1 i >! f' r,"
IP\J!' ),! , 
mal"r-li'll 

P'3II",IAf .jQ 

'1, n",m 4'1dJ 11..1· r 
s~r;:i, J'lntili 

li )m".·fd~), 

Em tl~--,nnum '-3~',) ~ in! I', lIil a:-·.'i0 SE: 

,'uspr> i tv, 

Nenhum retlist ro ie'\ '~onV~I'sa,;a(j 

lC"ln~K'I'IT'à d'l fita mél-(1Il<"tl'';'' 1,,:, 
a ,:. jUt.()~ tj,-,: n;:':)8"u'_lrd':ir iit· r,a 
\l i~·t,! rl..~ ir,Vf:~,tig;I,~aO ou in~tru<.3') 

-1 p; r'.-' t • 
["" lFlr.=tn I,) a I'P 1"";01'':> 

ri j' n'J "i('ut do Af't 
Je 

I ,~ 
<I.u:-, L iUf'> r las 

!li 0<:' !;:,LQS 
f-, ,1 I 1 1 uh) d'J J 11 f, 

.. h ~ I, 
j .. t.-!"m f1'JI'3 ;i iUlll ':I.d·.1 '" 8 
":It ri.ndJ Vl~t'l:=' ':l~, ~';jrL"'f:: . 

131 iif1l,d 1';'> JUI:': mandiira lnut 1 .!t1r doS 1"";I,rt·:s 
'-l\I'" rr -::-If: i I r'''' l.~v ~n U:'·.5 r arrl ét f' !' mA.! "('1")1 

t<3.r:\!?I-F1!) L) laudo 
V· t"llqs ,<"r-,) jp~·tru1'!()8, vPj'-v1"3. <3. 

e m']terlF\l não 
r-fõ't"'nçao 1", :Apia. na 

Ar! 
jillg~"P lFlS ::3.-r-~ 

r'hF-t", I MlnJ, ': t-'I i, 

A dt:','lS \) detF-t-mi/1!'Jnjo 4u':llgu.·r J!'J5 
nll.mi -'j·!a I'" ,fl'~l) e im ... U"l.lTimt:'ntfõ' ar) 
PÚr.}i ( Fp,ler-'"ll ''IIJ ~;"tljlJal, ("'ont )t'Lllt-' 

P'P \12r- ,[r In i ./l,. ,~.,;t 3ut,'r'J'lale "1t>~ re'.jqt-"I',~r, 

OJ~(Jl h, ra3 p perant~ o TrlblJnal 
·:,.:-saçi() ,li'!. dP'-J8-3,0. 

!l'J r r,' J !", -t" I ~1J'1f'~nr F\ ~ 
'nr't.~nl"', 'i ':;IIT"!\.,êi, ,11 

Art. 5º As oper"lçiJl"'s téçnicils neC'~,~S0.rlaS à,J 
dilit!Prlcj:"s ..:;eráo IJrQredidas em segI'edo de justi'~'a -orr""n·!.1 
seus ·Uf"·tos h r-onf;,a da 1)ni40 ou d,) Estado, seE!undo A. 

cnmp.:>LPfl 'i"l. ·1-'3. -'1.utoridade que as dt::lerminarem. 

Art. Ôº ('onstitui rrime. suj~ito à pena de 
::it"'tenç-fio de u:3 (t.rês) mpses a (;1 (um) ano e multa, sem 
preJU1ZO das ~"l.nções previstas na Lei nQ 4.898, rie 9 ,j ... 
dt"'sembro de 19135, a violac,'ào de intimidade e da vida privi3.da 
d!';' "l.lguém, medi;;,.nte qua lquer das modi3l id"l..J.!';'s de operaçâfJ 
p l ·pvista~ rLn Alt. 19 desta l~i, fora dos rasus i3.dmitidos ou 
rom abuso de poder 

Art.. 70 Aplicam-sI" subsidiarii3.mente as ncrmas ,ji3. 
l"gL11açilo penal e 1e procfô'SS') pen31, no iue nao ferem 
inr nnlt'at.ivels "-'um a I=-,I'eSp.nt.e Lei 

tt"lel fll 
F't"ril'" ri:\. I . 
11\3t r'lç;\ 

Art. éN Est"l. Lei ent.ra .:-m vi!?',r na datai!? 31Fl 

Art. 8Q Revo!?"lm- se ,~s displlsiçóes .:>m "onll'ario. 

,HJST I ~. [ CAÇA0 

Pr~B~nte rrojeto d~ lf'-t trata ,ja irlt.~rcepl,aça, 
a IrévlstH or in,.-·i.fw Xll do Ar't. :"2 da ('Jn:.;tiluiç:;.Jo 
j'"ter'min.'1odo JS ('''lsra de invpstiga'.'~Q criminill 'JU 
dI=' a'-;F;lQ l'en.'1l >::'m dlle A me,:m'l spr;í. éI,lmit.idi3. 

j'.l''lhqrFdu pp:l [ir. {\>-:,r,'" Ariel 1), tti. f'rCf.,s9.or 
'_t'll;o,r Jt ['irf"it Penal e Membl" 1.3. As~o,~iaç"o 

lnt,·r'nA.· l"n-'11 le [Ii.r-pitr: P"'nal e ,Ja :jor.ipdade ME:xicana Je 
'I imin,J\"gii'l., n"l.sreu por ;ug"Õ'stêio 1, [Ir. Ni lo Bati!Jta, Vi t! 

(;,'vPI'nA.,j r .Jo kic le .JétnpÍlJ. JU6nrlo o. Cumi:--:são Parli3.ment"r 

! .. 11I-]UJ~rit0 quP invf::'stirou I) ExterminlO de Cr-ianças e 
I\,l, 1'.'''''~''l1t'' no 8r:'$11. >-:,,-;t""vp f-:m lillg",n,,-'ia nfl 'luele EtitFL,.lO 

la Fe lF I'"'! ' ''. 

F' I 'l}jet:::> .--j>-:'tel'mlna '1'Je a fõ'dcut"l tel!-::'tónlca RÔ :3e 
lari'! m.·di:j,nc", i3utJrlZa "lr d.'3 '3.ut~oridarie judiclar-la 

,·c'ml'et ... nt p , a r"Õ'querimpnto do MlnL.HPrio Púl,J ico. e náo 
1 lrit:'t'á f·x,,·.jpr o pca/.o de 15 'gulnzP ) dias. Tümj--'E'rn veda a 
lntr'1miHSâ(l jas I.',munica'-;õt:':::~ o=-ntr,:' o .~USI'pit.,J . .Indicjado ou 
F\ru,';;-\dCl e 9"'115 dF' I ens,-,r~s 

()utt'O pont,) irnt--ut-'antf'- di3. I'f'o~·()si,:a,,-, 

i1l~'I'1 c:enl'3.m' 8, é J 'lU'? (""mJtltui rimA, .::ujF!it.'J fi 

·iet,"nçA: Je (3 (t.reS) a 12 (,jt)z~) mf?~~es. e multa, 
la intimi Jil,jp <> da vila t'ri'/"l,h d ... algui'm. m.'dlA.nti~ 

1"1,' \1 IV1·J;'l-l~':::I rip op(·r-'3.~ es 3.UT0rl"L."3.,'rj':; 1"''''10 Pr ).',"t 
t r;~ d, :) H,' i-ld:n i. r i j,)~, , ,m,. ;lhu~, i·' p,)d!';'1 

que )ra 
~,pna je 

v i llcJ...,;ao 
'_jllHl'J\j~r 

,j •. L,> i . 

~~3') sa3 ')11;3il,'ri3·.'=" 1 li e- jll.,tltiam Fi 
'11-'rp.;3l"lIla _'I() J~SIi3. [f'Cl="Jt:i.JI'). lU" 11UltC V""I <~(,tlrr'il'uil- pAI'a 

F'lUll\"'-"'''l.Q j,)S '1!--J.maj'JS limp. d,S':JJI1V':l.5 e 1Uphr"l.l O 
'~l lO le imr"lnl JFide qlle 3..5s'Jla !I, 380 Pais 

2S-/-~ 
[1!:'1'lltA.,jil R l T A CAHATA 

~M[IK E._' 
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"lEG I SlA('~O [ '''c ., tNfXADA P'lA 
COOROENAÇAo u, t::. I Ut,CS L[CISLATIVOS· C.OI' 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASn. 

1988 

TltuIo I 

DOS PRlNCIPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. t· A República Federativa do Brasil. formada pela unl60 
lndissollÍVel dos Estados e Munlclplos e do DIstrito Federal. cons
titui· .. em Estado Democr6tlco de Direito e tem como f\mela· 
mentos: 

I - a ooberanla; 
I - a clclaclanla; 
DI - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e ela livre iniciativa; 
V - o pluralismo poIItJco. 

P.,~,.fo único. Todo o poder e~na do povo. q"" O 
exerce por meio de representantes ele itos ou diretamente, nos 
lermos deSl1l Constitulç60. 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

C.pitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMlXIAJS E COLETIVOS 

Art. 5 - Todos são iguais perante a lei, sem diStinção de qual
qu~r natureza, g.ara~tin.do-~ aos brasileiros e aos estrangeiros 
re~ldentes no Pais a InVlOlab.lldade do direito à vida, à liberdade, 
à Igualdade. à segurança e à propriedade, nos termos seguintes 

. . . . -. . 
XII - é inviolável o sigik> da correspondência e das comu

nicaçóes telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas. 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e nll 
rorma que li lei estabelecer para fins de investigação crimInal 
ou instrução processual penal; 



LEI NII 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os cn~ Mdiondos, 

nos lermos do ano 5., XL/JI, da CF. 
e delemUM oUJras providincias. 

o Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . I'. São considerados bediondos os crimes de latrocínio (aft. 157, 
§ 3°. in fine) , extorsão qualificada pela morte (art. 158. § 2'), extorsão 
mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, capUJ e seus f§ 1°, 2' 
e 3°'. estupro (art. 213. capUJ e sua combinação com o aft. 223, capUJ e 
parágrafo úniCO) . atentado Violento ao pudor (aft. 214 e sua combinação 
com o art. 223. capUJ e parágrafo único), epidemia com resultado morte 
(art. 267, § 1'), envenenamento de água potável ou de substã.ocia alimentí
cia ou medicinal. qualificado pela morte (art. 270. combinado com o art . 
285), todos do Código Penal (Decreto-lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), e de genocldio (arts. 1".2" e 3" da Lei n" 2.889, de l' de outubro de 
1956). tentados ou consumados. 

Art. 2'. Os crimes b"diondos. a prática da tortura. O tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e o terrorismo sáo insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 
II - fiança e liberdade provISÓria. 
§ 1° - A pena por cnme prevISto neste artigo será cumprida integral

mente em regime tecbado. 
§ 2° - Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá tundamen· 

tadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 
§ 3° - A pnsão temporária, sobre a qual dispõe a Lei n' 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989. nos comes previsIDs neste artigo, terá o prazo de trinta 
dias, prorrogavel por Ig,ual período em caso de enrema e comprovada 
n=idade. 

Art. 3'_ A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxi
ma. destinados ao cumprimento de penas impostas a condenadoo de alta 
penculosidade, cuja permanência em presídios estaduais ponha em risco a 
ordem ou IDcolwrudade pública. 

Art. 4°. (VETADO) . 
Art. 5'. Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 
"Art. 83 - ..... .................... ... ......... .............. .. ........ ........................................ ...... . 

.. .. .. ......... ..................................................... ..... .......... . .............. .................................. 

V - cumpndo mais de dois terços da pena. 006 CIIS05 de condenação por 
crime hediondo, prática da tort ura. tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins. e terronsmo, se o apenado não for reincidente específico em crimes 
dessa nat u.rez.a. •• 

Art. 6'_ Os arts. 157, § )'; 159, capw e seus f§ 1',2' e 3'; 213; 214; 223, 
capul e seu parágrafo único; 267, capuz e 270, copUl, todoI do Código 
Penal. passam a vígorar com a seguinte redação: 

··Art. 157 - .... .. ........ ............. .................. ................. ................ ........................... . 
§ 3° - Se da Violência resulta lesáo corporal grave, 8 pena ~ de reclU5ão, 

de cinco a quinze ano.;. além da multa; se resulta morte, a reclusio é de 

vinte a trinta anos. sem prejuízo da multa. 
....... .................. ...................................................................................... ................. 

Art. 159 - ............................................................................................................ . 
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Pena - rec1ua60, de oito a quinze anos. 
11·- ..................................... _ ................... .............. .... ......................... ...... .......... . 
Pena - reclua60, de doze a vinte 8D06. 

12"- .............................................................................................. ....................... . 
Pena - reclusio, de dezesseis a vinte e quatro 8D06. 

13' - .................................... ...... .... .................. ............................. .. ............. ......... . 
Pena - reclua60, de vinte e quatro a trinta 8D06. 

................................................................................................................................ 
Art. 213 - ..................................................... ................................................... _ .. . 
Pena - reclusAo, de seis a dez ano&. 

Art. 21' - ............................................................................................................ . 
Pena - reclua60, de seia a dez ano&. 

.......................................................................................................................... _ .... 
Art. 223 - ........................................................................................................... .. 
Pena - recluaAo, de oito a doze 800&. 

Parágralo único - .............................................................................................. .. 
Pena - reclua60, de doze a vinte e ciDco ano&. 

........................................... .................................................................................... 
Art. 267 - .................... ......... .. ......... .......................... ...... .. .................................. . 
Pena - recI\IS6IJ, de dez a quinze 8DO&. 

Art. 270 - ............................. .. ............................. ............ .... .. ................... .... .. .... .. 
Pena - recluaAo, de dez a quinze 8D06. 

Art. 7". Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o ~guinte panlgra_ 
fo: 

"Art. 159 - ..................................................................................... . . ............. .. 
. ..................................................... ................. ...... ................................................... .... . 

f 4' - Se O crime ~ cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que 
denunciá-lo à autoridade, fa<i!jtando a libertação do sequestrado, terá lua 
pena reduzida de um a doia terços. " . 

Art. ... Será de tres a seis 8D06 de reclusão a pena prevista 00 art. 288 
do CódJ80 Penal. quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura. 
tráfico I1ldto de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo. 

Parágralo único - O particip'lllte e o associado que denunciar à autori
dade o bando ou quadrilha, pouibilitando seu desmantelamento, terá a 
pena reduzida de um a dois krços. 

Art. 9". M penas fixadas DO art. 6° para OS crimes capitulados DOS aJÚ. 

157, § 3°, l58, f 2",159, capuI e seus f§ 1', 2° e 3·, 213, capul , e 5114 combi
naçio com o art. 223, capul e parigrafo único, 214 e lua combinaç60 c:om 

o art. 223, capuI e parágrafo úniro, todos d '\ Código Penal. são aaesridas 

de metade, respeitado o limik superior de trinta anos de recluaAo, estando 
a vítlma em qualquer das bipóteses referidas 00 art. 224 tam~m do C ódi

go Penal. 
Art. 10. O art. 35 da Lei nO 6.368, de 21 de outubro de 1916, pa.saa a 

vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 
"Art. 35 - ........................................................................................................... .. 
Parágrafo úniro - Os prazos procedimentais deste Capitulo serão conta-

dos em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. U, 13 e 14." 
Art. lL (VETADO). 
Art. ll. &ta Lei entra em vígor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as dispo5ições em contrário. 
BrasOia, em lS de julho de 1990; 169" da Independência e 102" da Repú

blica. 
FERNANDO COlLOR 
Bernardo Cabral 

LEI N? 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986(*) 

Define os crimes contra o sistema financeiro nacional e dá ou
tras providências, 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar!. I ~ Considera-se instituição financeira, para efeito desta Lei, a pe~soa juridica 
de direito público ou privado. que tenha como atividade principal ou acessória. cumula-
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1 ivallH:llle ou não, a .:aplação, illtermediação ou apli.:açi!o de re,:ul \0\ f in<lllccirm (Ve
ludo) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, cn1i\sào, distribui-
1;i!0, negociação, intermediação ou administração de valores mobifiárim. 

Parágrafo único. Equipara-se à instit uição financeira: 

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitali 
zação ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros; 

11 - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, 
ainda que de forma eventual. 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 2? Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circula
ção, sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro docu
mento representativo de titulo ou valor mobiliário: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distri
bui ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos 
neste artigo . 

Art. 3? Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incompleta sobre institui -
çi!o financeira: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Ar!. 4? Gerir fraudulentamente instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art . 5? Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta Lei, de 
dinheiro, titulo, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em 
proveito próprio ou alheio: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único . Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no 
art. 25 desta Lei, que negociar direito, título ou qualquer outro bem móvel ou imóvel 
de que tem a posse, sem autorização de quem de direito . 

Art. 6? Induzir ou manter em erro sócio, investidor ou repartição pública compe
tente, relativamente a operação ou situação financeira, sonegando-lhe informação ou 
prestando-a falsamente: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Ar!. 7? Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, titulos ou valores mobi
liários: 

I - falsos ou falsificados; 
11 - sem registro prévio de emissão junto à autoridade competente, em condições 

divergentes das constantes do registro ou irregularmente registrados; 

III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislação; 

IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando legalmente exigida: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 8? Exigir, em desacordo com a legislação (Velado) juro, comissão ou qual
quer tipo de remuneração sobre operação de credito ou de seguro, administração de 
fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, serviço de corretagem ou distribuição de titulos 
ou valores mobiliários: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 9? Fraudar a fiscalização ou o investidor, inserindo ou fazendo inserir, em 
documento comprobatório de investimento em titulos ou valores mobiliários, declara
ção falsa ou diversa da que dele deveria constar: 

Pena - Reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 



Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido pela legislação, 
em demonstrativos contábeis de instituição financeira, seguradora ou instituição inte
grante do sistema de distribuição de títulos de valores mobiliários. 

Pena - Reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa . 

Art. 11. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade 
exigida pela legislação: 

Pena - Reclusão, de I (um) a S (cinco) anos, e multa, 

Ar!. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição financeira, de apresentar, ao in
terventor, liquidante, ou síndico, nos prazos e condiçOes estabelecidas em lei as infor
mações, declarações ou documentos de sua responsabilidade: 

Pena - Reclusllo, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Ar! , J 3. Desviar (Velado) bem alcançado pela indisponibilidade legal resultante 
de intervençllo, liquidação extrajudicial ou fal~ncia de instituiçllo financeira. 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único . Na mesma pena incorre o interventor, o liquidante ou o slndico 
que se apropriar de bem abrangido pelo capuf deste artigo, ou desviá-lo em proveito 
próprio ou alheio . 

Art. 14. Apresentar, em liquidação extrajudicial, ou em fal~ncia de instituiçllo fi
nanceira, declaração de crédito ou reclamação falsa, ou juntar a elas titulo falso ou si
mulado: 

Pena - Reclusllo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa . 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o ex-administrador ou falido que reco

nhecer, como verdadeiro, crédito que nao o seja. 

Ar!. 15. Manifestar-se falsame,lle o interventor, o liquidante ou o síndico (Vela
do) a respeito de assunto relativo a intervençllo, liquidaç!lo extrajudicial ou falência de 
instit uição financeira: 

Pena - Reclusao, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Ar!. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou com autorizaçao obtida me
diante declaração (Vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de va
lores mohiliários ou de câmbio : 

Pena - Reclusllo, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa'. 

Art . 17. Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta 
Lei, direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, ou deferi-lo a controlador, 
a administrador, a membro de conselho estatutário, aos respectivos cônjuges, aos as
cendentes ou descendentes, a parentes na linha colateral até o 2? grau, consangüíneos 
ou afins, ou a sociedade cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente, ou 
por qualquer dessas pessoas: 

Pena - Reclusllo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único . Incorre na mesma pena quem: 
I - em nome próprio, como controlador ou na condição de administrador da so

ciedade, conceder ou receber adiantamento de honorários, remuneração, salário ou 
qualquer outro pagamento, nas condições referidas neste artigo; 

11 - de forma disfarçada, promover a distribuição ou receber lucros de instituição 
financeira . 

Art. 18. Violar sigilo de operaçao ou de serviço prestado por instituição financeira 
ou integrante do sistema de distribuiçllo de tltulos mobiliários de que tenha conhecimen
to, em razao de ~ficio: 

Pena - Reclusllo, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art . 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituiçllo financeira: 
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido em 

detrimento de instituiçllo financeira oficial ou por ela credenciada para o repasse de fi
nanciamento . 

5 
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Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos 
provenientes de financiamento conc~dido por instituiçao financeira oficial ou por insti
tuiçao credenciada para repassá-lo: 

Pena - Reclusao, de 2 (dois) a 6 (seis) anos , e multa. 

Ar!. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para realizaçao de 
operaçao de câmbio: 

Pena - Detençao, de I (um) a 4 (quatro) ano~, e multa . 

Paràgrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo fim, sonega infor

mação que devia prestar ou presta informação falsa . 

Art. 22. Efetuar operaçao de câmbio nao autorizada, com o fim de promover eva
são de divisas do País: 

Pena - RecJusao, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Paràgrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer titulo, promove, sem 

autorizaçao legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósi
tos nAo declarados à repartiçAo federal competente. 

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o funcionário público, contra disposiçAo ex
pressa de lei, ato de oficio necessário ao regular funcionamento do sistema financeiro 
nacional, bem como a preservaçAo dos interesses e valores da ordem econÔmico-finan
ceira: 

Pena - RecJusAo, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Ar!. 24. (Vetado.) 

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

Art. 2S. sao penalmente responsáveis, nos termos desta Lei, o controlador e os 
administradores de instituiçao financeira, assim considerados os diretores, gerentes 
( Vetado .) 

Parágrafo único . Equiparam-se aos administradores de instituiçao financeira (Ve
lado) o interventor, o liquidante ou o slndico. 

Art. 26. A aÇao penal, nos crimes previstos nesta Lei, será promovida pelo Minis
tério Público Federal, perante a Justiça Federal. 

Parágrafo único. Sem prejulzo do disposto no art. 268 do Código de Processo Pe
naI, aprovado pelo Decreto-lei n? 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admitida a assis
tência da Comissao de Valores Mobiliários - CVM. quando o crime tiver sido pratica
do no âmbito de atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia, e do 
Banco Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na órbita 
de atividade sujeita à sua disciplina e fiscalização. 

Art. 27. Quando a denúncia nao for intentada no prazo legal. o ofendido pode
rá representar ao Procurador-Geral da República, para que este a ofereça. designe ou
tro 6rgao do Ministério Público para oferecê-la ou determine o arquivamento das peças 
de informaçao recebidas. 

Art. 28. Quando. no exerclcio de suas atribuiçôes legais. o Banco Central do Bra
sil ou a Comissão de Valores Mobiliários - CVM. verificar a ocorrência de crime pre
visto nesta Lei, disso 'deverá informar ao Ministério Público Federal. enviando-lhe os 
documentos necessários à comprovaçllo do fato. 

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo ser A observada pelo interven 
tor. liquidante ou síndico que. no curso de intervençAo. Iiquidaçao extrajudicial ou fa
lência. verificar a ocorrência de crime de que trata esta Lei. 

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal. sempre que julgar necessário, po
derá requisitar, a qualquer autoridade, informação, documento ou diligência relativa à 
prova dos crimes previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. O sigilo dos serviços e operaçOes financeiras n30 pode ser invoca
do como óbice ao atendimento da requisiç30 prevista no caput deste art igo . 

Ar!. 30. Sem prejuízo do disposto no art . 312 do Código de Processo Penal , apro-



, 

vado pelo Decreto-lei n? 3.689, de 3 de outubro de 1941, a prisão preventiva do acusado 
da prática de crime previsto nesta Lei poderá ser decretada em razão da magnitude da 
lesão causada (Vetado.) 

Art. 31. Nos crimes previstos nesta Lei e punidos com pena de reclusão, o réu não 
poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser recolhido à prisão, ainda que primário e 
de bons antecedentes, se estiver configurada situação que autoriza a prisão preventiva. 

Art. 32. (Vetado.) 

§ I? (Vetado.) 
§ 2? (Vetado.) 
§ 3? (Vetado.) 

Art. 33. Na fixaçAo da pena de multa relativa aos crimes previstos nesta Lei, o li
mite a que se refere o § I? do art. 49 do Código Penal, aprovado pelo Decreto-lei 
n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940, pode ser estendido até o décuplo, se verificada a si
tuação nele cogitada. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 3S. Revogam-se as disposições em contrário. 

BrasUia, em 16 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da República. 

JosÉ' SARNEY 

LEI N? 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 (*) 

Regula o direIto de represenlaçi10 e o proce.\SV de respollsabi
lidade adminislralil 'a cil'll e penal, nos casos de abuso de a/ll,mdade. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar!. I? O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 
civil e penal, contra as autoridades que, no exercicio de suas funções, cometerem abu 
sos, são regulados pela presente Lei. 

Art. 2? O direito de representação será exercido por meio de petição: 

a) dirigida à autoridade superior que tiver competêllcia legal para aplicar. à autori
dade, civil ou militar culpada, a respectiva sanção; 

b) dirigida ao órgão do Millistério Público que ti\er competênci;'\ para iniciar rro
cesso-crime contra a autoridade culpada . 

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 
fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstllncias, a qualifica
ção do acusado e o rol de testemunha" no máximo de três. se as hl\ll\er. 

Ar!. 3? Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoção; 

b) à inviolabilidade do domicílio; 

c) ao sigilo da correspondência; 

d) à liberdade de consciência e de crença; 
e) ao livre exercício do culto religioso; 

1) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercicio do voto: 

h) ao direito de reunião: 
i) à incolumidade física do individuo; 
J) <lOS direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. 

Art . -1 : COII ~ litui também abuso de autoridade : 

• \'ide arl J .~ O t' porografo JJIIICO do Código Penal. 

a) ordenar 011 executar medida pri\'ativa de liberc.ade indi\ idual, sem as formalida 
des leg:lÍ,> ou com abuso de poder; 

7 
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b) submeter pessoa ~oh sua guarda ou custódia a vexame ou a cClllstrangimento 
n:lo autorizado em lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção 
de qualquer pessoa; 

d) deixar o jui7 de oldena r o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 
comunicada; 

e) le\'ar à prisão e nela deter quem quer se proponha a prestar fiança, permitida em 
lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, emolu
mentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobre nça não tenha apoio em lei, quer 
quanto à espécie, quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade p·)licial recibo de importância rece
bida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa; 

h) (I ato lesivo da honra ou do patrimônio de pf'ssoa natural ou jurídica, quando 
I' ,atil'ad\\ (PIll ahu~(l (lU des\io de poder ClU sem competência legal; 

I) [lrolClllgar a execução de ri i~ào tempClrária, de pena ou de medida de segurança, 
dci"UHlll de e\[ledil elll t l'lllpCl (\pl\IIUnCl ClU de cumr' ir imediatamente ordem de liber 
dade. 

• l h 'l' tI , o . I,'" rlU". /,! ,)(,/0 I f I fJ ~ C,JI,n , de .' I rf(' r/t';{ mhrn de' I Q,r;v 

Arl. 5:' COllsidera -sr autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, em
prego ou função púhli l'a, de nature7a civil, Oll militar, ainda que transitoriamente e sem 
remuneração. 

Ar!. 6: O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção administrativa civil e 
penal . 

§ I : A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso 
cometido e consistirá em : 

a) advertência; 
b) repreensão; 

c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de 5 (cinco) a 180 (cento e oiten-
ta) dias, com perda de vencimentos e vantagens; 

d) destituição de função; 
e) demissão; 

f) demissão, a bem do serviço público. 

~ 20 A ~anção ci\'il, caso não seja possível fixar (I valor do dano , comistirá no r a-
!!amellto de uma indeni7ação de quinhentos a dez m I cruzeíros. 

§ 3? A sanção penal será apli cada de acordo com a~ regras dm arts. 42 a 56 do Có
digo Penal e consiqirá rm: 

• Refere - ~e ou 1t'~/(J OTl?,ln,JI do C(ldl?,() Ppnal A I ('I n " ., 209. di' I1 rir .Julhu de /9R4, ri,'/J "(lI U f(' 

da~ ' a tJ 00\ UfI ~ I ' a J lO, JII ando prr)udll ada a fpf( ' rên< lU Sohrr o ",,"llJ~ ti" du !'('I/O , \ u,k 0 .\ UII\ 

.~ 9" .,,.., do ( nr/IJ!.'! / It 1101 

<I) mu lta de cem Clu7cirm a ci nco mil CI uzeilo~; 
• \ ' u..!c I} d/\j1o"fI 11(1 uU ..., do ' 1' 111 " 7 ) n'J (l( 11 d, ,'Idh l' ri, 19"4. \ (1 11 / 1 tl / )pnl1 rir " i lJ l l " 

h) detenção por 10 (du) di as a 6 (sciq meses: 
c) perda do cargo e a inahil it,p;:1o [lara o l'\l'r(icio de qualqllrr (' Ulra funç;)o pllhli 

(a 1' 01 prazo até 3 (uês) anos. 
§ 4? As pena ~ ple ',iqa~ 1H1 I'aláfuafo a nt erio r rt\der;l o ~er apli caua< autõnollla ou 

Cllln u I aI ivalllellt e. 
§ S0 Quand o o abuso for cometido por agente de autoridade policial, civil ou mili 

tar, de qua lquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não 
poder o acusadfl exercer funções de nature7a poli r ial ou militai no lnunicípiCl da cu lpa, 
ror rrazo de I (11m) a 5 (cin cCl) anos . 

.. , ....... , . . . . . . . ., .. . . 

Ar! . 29 . Re\ ügam -se as di ~pos içlle s em cont rário. 

Brasília, 9 de de7.embro de 1965; 144 0 da Independência e 77 0 da Repúbli ca . 

H . C ASTELI () BRANCO 

--_._----
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI N° 1.156, DE 1995 
(Do Poder Executi vo) 

MSG W 724/95 

Regulamenta ° i nciso XII , pa r te fina l, do art i go 59 di 

Constituição Fede ral . 

(À COMIS SÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

CAPÍTIJLO 

Quebra de sigilo e Interceptação de comunicações telefônicas 

Art. 1° A interceptação de comunicaçOes telefônicas. de qualquer natureza. para 
prova em investigação criminal e em instrução processual penal. observará o disposto nesta Lei e 
dependerá de ordem do juiz competente. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 
comunicações em sistemas de informática e telemática . 

.'\rt. ~o Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 
ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

- n:io houver indícios razoáveIS àJ aUlOn a ou particIpação em infração pe:lal: 

TI - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis. de fácil obtenção; 

III - o fato investigado constituir infração penal punid~ no máximo. com pena de 
detenção. 

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo 
juiz. de ofício ou a requerimento : 

I - da autoridade policial. na investigação criminal: 

TI - do representante do Ministério Público. na investigação criminal e na instrução 
processual penal. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 
demonstração de que a sua realização é necessária li apuração de infração penal. com indicação 
dos meios a serem empregados. 

§ 1° Excepcionalmente. o JUIZ poderá admitir que o pedido seja formulado 
verbalmente. desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação. caso em 
que o solicitante deverá ratificá-lo. por escrito. no prazo de 24 horas. 

§ 2° O juiz. no prazo máximo de 24 horas. decidirá sobre o pedido. 

Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade e a duração da 
interceptação. que não poderá exceder o prazo de trinta dias. podendo o juiz prorrogá-lo. 



'" '" 
'" .!! 
'" UI/) 

cn 
cn 
~ -(t)N 
I/)~ 
~ 

~ 

.. 0 .... Z 
2 ..J 
.30.. 

2 

fundamentaOamente. em vinude da necessidade da prova e pelo tempo indispensável à sua formação . 

Parágrafo único. Dessa decisão cabe recurso em sentido estrito. na conformidade dos arts. 581 a 592 do Código de Processo Penal . 

Art. 6° Deferido o pedido. a autoridade policial conduzirá os procedimentos de interceptação. dando ciência ao Ministério Público. que poderá acompanhar a sua realização. 

§ }o No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada.. será determinada a sua transcrição. 

§ 2° Cumprida a diligência. a autoridade policial encaminhará o resultado da interceptação ao juiz. acompanhado de auto circunstanciado. que deverá conter o resumo das operações realizadas. 

§ '30 Recebidos esses elementos. o juiz determinará a providência do 3rt. 8°. ciente o Ministério Público. 

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei. a autoridade policial poderá requisi lar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço público. 

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica. de qualquer natureza. ocorrerá em aut0~ :.::--:..r...2dr' 2~~!""!c:::j:'" a0~ 3~.HOÇ; dr tnqeéí1!c n~\!!c::!.1 (':..I do process"" cri~ln~. pre scr\' ~ld('l ·" , , 1::;1(1 d:lS d:ll!:l·nCI2.S. f'TJ I'J,ões c tramcnêi\~s rcsn~C l1\'as 

Art . 9° A gravação que não interessar à prova poderá ser inutilizada: 

- no mquérito policial. por solicitação do Ministério Público: 

n - durante ou após a instrução processual penal. por decisão do juiz. em virtude de requerimento do Ministério Público ou da parte interessada 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público. sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

. . Ar!. 10: Constitui crime _ re.alizar interceptação de comunicações telefônicas. de mformállca ou telemática. :;em auton7..açao JudiCial ou com objetivos não autorizados em lei. 

Pena: dois a quatro anos de reclusão. e multa. 

Art . 11. Esta Lei entra em vi gor na da ta de sua publicação 

LEGI SLAçAO CITA0", ANEX~A PELA COORDENAÇA" 
DE COIU SSOtlS PERiolANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
aEPOILIcA j i 'M -IlrIYA DO •• m -

TtrvLO 11 
Dos Dnturos l GoUW<TLU FIINO .... lP<TAlS 

CAPntJLO I 

Dos DlRErros E DEVERES I NDIVIDUAlS E C OLETIVOS 

Art. S." Todos.ao IguaIS perante. leI. sem dostmÇ<lo de qualquer nallm:za. garanundo-se aos brasllclfos c 80s estrangclros rcsldentes no PalS a inVIolabilidade do dJn~lto à VIda. a hberdade. à Igualdade. à segurança e à propnedade. nos tennos seguintes 

XII - e inVIolável o Slgolo da c:orrespondCncia e das comurucaçOes telegráficas. de dados e das comunlcaçOes leletõrucas. salvo. no .Iumo caso. por ordem JUdoClal , .... hIpóteses e na forma que • lei esubc:lca:r para tins de investlgaçio cnmlnal ou 
Instruç<lO processual penal . 

... --. --- ----- ------------_.-------------- ------ ... . . 

DECRETO-LEI N!' 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código dt Pnx:=o PtfID/. 

LIVRO 111 
DAS NULIDADES E DOS REcURSOS 

EM GERAL 

.. . . . ---- ----- ----------- --- ---- -- -- -- -.. _.-

TInlLO 11 
DOS RECURSOS EM GERAL 

CAPiTULO 11 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

Ar! . 581 . Caber. recurso. no S("nlldo ("sUlCO , da dttluo . desp.acho ou sentença" 
I - que nao receber a denunCia ou • quel:ca ; 
1I - que conclUIr pc'1. Incompnmc,. do JUIZO ; 
111 - quC' jul8ar procedentes as e:cceçOes, salvo a dC' 5U5pc'lç2o: 
IV - quC' pronunciar ou impronunciar o rru : 
V - quC' conceder , ne8ar. arbitrar. ca.s.s.ar ou Jul8ar inidônea a fiança . mdeferir re' qUC"T"imenlo de prislo prevenliva ou rev08i-la . conceder liberdade pro vlsóna ou relua a pflslo em nagranle: 

VI - ' que abtoIver O m.. DOI c-. do art. 4 ti; 
VII - que jlllpr quebrada • lIança OU penIido O _ valor; 



VIII - qur dta_ a ...... içIo ou julpr. por outro modo. atima a punibilidade; 

IX - qur iDdcfcrir o pedido de reconhecimento da .. tiO içIo ou de outra a .... 
extintlva da punibilidade; 

X - que concede ou nepr a ordem de ""bNJ COIJ1tI3; 
Xl - que c:onc:akr. DCp1 ou m'OpI' a susperulo condicional da pena; 

XII - que conader. oepr ou '""'*' livramento condicional; 
XIII - que anular o prOCCSIO da inJIruçio criminal. no todo ou em pane; 
XlV - que iDcfujr jurado na lista ,c:raI ou desta o excluir; 

xv - que denepr a ardaçto ou a julpr dama; 
XVI - que ordenar a susperulo do processo. em vinude de qllOSlJo prejudicial; 
XV11 - que decidir 101m a unirlCaçio de penas; 

XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 
XIX - que decraar medida de squrança. depois de tramiw a sentença em jul· 

pilo; 
XX - que impuser medida de oqur&DÇIl por tram.,asAo de outra; 
XXI - que mantiver ou IUbstituir a medida de qurança. IlOl casos do ano n4; 
XXII - que m'OpI' a medida de squrança; 
XXIII - que deixar de revopr a medida de squrança. nos casos em que a lei ad· 

mita a revopçao; 
XXIV - que converter a multa em detmçto ou em prisIo simples . 

• v • .,. fII. ~. t ......... • ".,/Ia. 

An . 582. Os recursos serIo sempre para o Tribunal de ApeIaçI<>. salvo nos casos 
dos ns. V. X e XIV . 

Paráçaro único . O recurso. no caso do n~ XIV. ser' para o presidente do Tribu· 
nal de Aprlaçlo. 

An . 583. Subirlo nos próprios lutos os recursos : 

I - quando interpostos de oficio; 

" - nos casos do ano 581. I. m. IV. VI . VIII e X; 
111 - quando o recurso nlo prejudicar o andamento do processo . 

Paráçafo único. O recurso da pronúncia subi" em traslado. quando. havendo 
dois ou mais rtus. qualquer deles se conformar com a decislo ou todos nlo tiverem sido 
ainda intimados da pronúncia. 

An . ~84. Os recursos t"'" efeito suspensivo nos casos de perda da fiança. de con· 
cessa0 de livramento condicional e dos ns. XV. XVII e XXIV do an . 581. 

f I ~ Ao recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso do n~ VIII do 
ano 581 . aplicar·,..' o disposto nos am. 596 e 598. 

• Vide ~ l/O tio STF. 

f 2? O recurso da pronúncia suspenderltlo-sOmente o julaamento. 

f 3~ O recurso do despecho que julpr quebrada a fllnÇl suspendera unicamente o 
efeito de perda da metade do seu valor. 

An . 585 . O rtu 010 podm recorrer da pronúncia senlo depois de preso. salvo se 
prestar fiança. nos casos em que a lei a admitir . 

An. 586. O recurso volunWio podm ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias . 

• Vdt SMwAI J I' do STF. 

Paráçafo único . No caso do ano 581. XIV. o prazo serl de 20 (vinte) dias. conta. 
do da data da publicaçl.o dermitiva da lista de jurados . 

An. 587. Quando o recuno houver de subir por instrumento. a pane indicará. no 
resprctivo termo. ou em requerimento avulso. as peças dos autos de que p~enda \rU
lado . 

Paráçafo único. O traslado serl ClltraldO. conferido e concrrt&do no prazo de 
5 (cinco) dias •• dele c:onst.arto sempre a decisIo ICWi rida. a ocrtidIo de sua intimaçlo . .. 
por outra tonn. nlo for possivel verifiCar-se. oponunidade do rtCUno . e o lermo de 
interpos~ . 

An . '88. Dentro de 2 (dois) dias. contados da iDt~ do recurso. 0<1 do dia 
em que o acrivIo. c:nnúdo o trulado. O rlZer com vista 10 recorrente. este ofcrecm as 
..- -c. em oquida, ocri aberta vista 10 recorrido por ;,uaJ prazo . 

ParqraJo único. Se o r<a>rricIo for o rtu. serl intimado do prazo na pessoa do de-
fcnJOr . 

An. '119. Com a rapoIUl do I«olliclo ou sem da. _, o recurso concluso 10 juiz. 
que. dentro de 2 (dois) dias. refomwri ou sustcnw' o seu despacho. mandando iD .. 
truir o recurso com os traslados que lhe par tcei t.11 neassârios . 

Mensagem n° 
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Paráçafo único. Se o juiz reformar o despacho r<eorrido. a pane contrtria. por 
simples pctiçlo. podm recorrer da nova decisIo. se couber recurso, nlo sendo mllS li
cito ao juiz modificl·la. Neste caso. iDdcpcndenterncntc de novos arrazoados. subirit o 
recurso nos pr6prios autos ou em traslado . 

An. 590. Quando for impossivclao escrivlo el<trair o traslado no prazo dai.,. pu
dm o juiz prorroP·lo att o dobro. 

An. 591 . Os recunoo serto apresentados ao juiz ou tribunal ad _m. dentro de 
5 (cinco) dias da pubticaçlo da ruposta do juiz tl quo. ou cntrques ao Cormo dentro 
do mesmo prazo . 

An . 592. Publicada a decido do juiz ou do tribunal tld qurm . d<"Vcrlo os autos ser 
d<"Volvidos. dentro de 5 (cinco) dias. 10 juiz tl quo . 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

P ARTE EsPECIAL . 

TiTULO lI 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNI O 
... . .. . . . .. .. -_ . ... .. ......................... -- --------- .. - -- _ . . . . . 

CAPITL'LO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

. .. . . . ... _ .............................. __ ... - .. . -_ .... . -_.- --

EJllOrsio m~i.ntt s.rqutStro 

AfI . 159. Sequest rar ~ssoa com o fI m de obter, para SI ou pa ra OulTem, qualqu er 
\antagem. como condlçao Ou preço do resgate : 

Pena - reclusão. de 8 (o ilo) a 15 (qu mze) anos. 

. ... _- . .. __ .,. ......... _-- ... _-- ................. __ ._- ------- .. . ---- . . - . _, - .. 
§ 4 0 Se o crime é cometido por quadr ilha ou bando. o co-autor que denuncia-lo à 

aUlOndade. facili tando a libertação do sequestrado. terá sua pena reduzida de um a d OIS 

terços. 

TlruLO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPl ruLO 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICU LAR 
CONTRA A ADMINI STRAÇ ÃO EM GERAL 

Dcsobodlf.cla 
An . 330. Desobedecer I ordem legal de fun clonério publico: 
Pena - delençlo. de 15 (quinze) dias a 6 (seis) m ..... < mulLl . 

, . .. . .•.........•....... . .. _._ ... _----_ .. _-_ .. -_ ........ .. . . 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
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Justiça, o texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso xn, parte final, do art. 5° da 
Constituição, e institui nonnas especiais de investigação criminal, nos crimes que especifica". 

Brasília, 30 de junho de 1995. 

) ( , t< ' , r , I , '1'1 { ( 
/ ' l 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo pro-
jeto de lei q ue r e gulamenta o inciso XII, i n f i ne, do art. 5° da Cons -
titu i çã o Federal, e i nst i t ui no r mas especi a i s de i ~vestigação nos crl -
mes que especifi c a. 

2 . A Carta Política, no preceito inicialmente citado, 
preserva o sigilo das comunicaçõe s , mas permite, em certa medida, a sua 
quebra "por ordem j udicial , nas hipóteses e na forma que a lei estabe-
lecer para f ins de investigação c rimlna l o u instrução processua l 
penal".Tratando -se, portant o , d e a u torizacão dependente de regulamenta-
ção, segundo , a liá s , já decidi 1 o Supremo Tribunal Federal (Habeas ~ 
~ nO 69.912 ) , torna- s e urge n te a edição de lei ordinária , a fim de 
aparelharem-se a po lícia e a Justiça para combate à criminal idade mais 
grave, de alta incidênc i a, nos dias atuai s . 

3 . o Ministro que me antecedeu enviou a Vossa Excelência 
pro j eto sobre o mesmo tema, e ncaminhado a o Congresso Nacional pela Men-
sagem nO 1.273 / 94 , cujo texto f o i objeto de reexame. 

4 . Assim, consultando especialistas da área, concluí pela 
conveniência de nele introduzir algumas modificações e de sua ampliação 
para a inclusão de um capítulo, instituindo normas especiais de inves-
tigação nos crimes de roubo, extorsão , sequestro e extorsão mediante 
seqüestro.Esse novo capítulo reforçará os meios disponíveis para a re-
pressão e investigação de uma forma de delinquência especialmente grave 
e violenta (a extorsão mediante seqüestro), dificultando a atuação iso-



lada da família da vítima com afastamento da autoridade policial duran-

te o desenrolar da trama criminosa. 

5. A propositura, cujo primeiro capítulo cuida da quebra 

do sigilo e da interceptação das comunicações telefônicas de qualquer 

natureza, medida indispensável à investigação criminal de certos crimes 

que vêm intranqüilizando os habitantes das grandes cidades, estabelece 

limitações à quebra do sigilo e somente a permite por ordem judicial, 

de modo a evitar abusos. Além disso , c ~iminaliza a escuta clandestina 

com objetivos estranhos à autorização constitucional. 

6. Por outro lado, busca o projeto, dentre outras provi-

dências, instituir normas de garantia para informantes, testemunhas ou 

cúmplices arrependidos, permitindo a sua colaboração com a autoridade, 

sem o perigo de represálias ou punições, circunstância que certamente 

ensejará maior probabilidade de êxito na investigação da delinqüência 

organizada para a prática de crimes patrimoniais com o emprego de arma 

ou violência (seqüestros, assaltos a bancos, carros fortes, caminhões 

de c a rga, etc. ) .Isso afastará, igualmente, o temor generalizado da po

pulacão em colaborar com as autoridades policiais. 

7. Pelo exposto, permito-me sugerir a retirada do Proje-

to de Lei nO 4.901 /95, da Câmara dos Deputados, encaminhado pela Mensa-

gem nO 1.273 / 94, remetendo-se, em substituição, o que ora ofereço ao 

descortino de Vo ssa Excelência, e solicitando-se que sua tramitação se 

proceda em reglme de urgência, nos termos do art. 64, § 1·, da Lei 

Maior. 

Respeicosamence 

5 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
NI 244 DE 20 / 06/ 9 5 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

o Proj e to de Lei nO 4 . 901 , de 1995 , de i n iciat i v a do Poder Exe c utivo , deve ser ampliado, pa r a i nst ituir no rma s espec i a is de i nves ti gação nos c rimes de roubo . extorsão , s equestro e extorsão mediante seques tro. 

2 . Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

A retirada do Projeto de Lei nO 4 . 901, de 1995 . I 

3. Alternativas existentes às medi das ou atos propostos: 

I I 
4. Custos: 

I I 
5. Razões que justificam a urgência : 

I I 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I 
7. Sintese do Parecer do Orgão Jurídico: 

~I ___________________ ' 

• • 



, 

• • 

Aviso n° 1.439 - SUPARlC. Civil. 

Em 30 de junho de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelenússimo Senhor Presidente da 

República.. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça.. 

relativa a projeto de lei que "Regulamenta o inciso Xll, parte final. do 3rt. 5° da Constituição, e 

institui nonnas especiais de investigação criminal. nos crimes que especifica". 

Atenciosamente. 

c ~-'-
CLOVIS DE BARROS CARVALHO ' 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~ Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE RE~ 
Olicio P ncljrsJ/9S Bramlia. 26 de outubro de 1995. 

Ranumera-SB. Mantenha-se a distr i bui ção anterior. 
Republique-se. 

Senhor Pre~ / PrBsi~ Em (q / .A!L!95 

Solicito a V. Ela que, nos termos do que dispOe o artigo 57, 

Inciso m. do Regimento Interno e, em conformidade com o parecer preliminar do 

relator da matérta, ~putado Jarbas Uma, seja promovido o desmembramento do 

Projeto de Lei nO 718/9 5, que ''Regulamenta o Inciso XII. parte final. do artigo 5° da 

Constituiçao Federal. e institui normas especiais de investigaçao criminal. nos crimes 

que espectftca" em duas proposiçOes autônomas, tratlmdo cada uma delas do 

seguinte: a) regulamenta o Inciso xn. parte final, do artigo 5° da Const1tu1çao Federal 

e b) institui normas especiais de investigaçao criminal, nos crimes que especifica 

lAante de todo o exposto, e com os anexos que acompanham o 

presente, encaminhamos a referida propositura a V. Ela, para as provif:Jênctas de 

est1lo, mormente a renumeraçQo respectiva das propostas, com a reserva tem..étl.ca 

supramencionada. e a ulterior distribuiçao. 

Aproveito o ensejo para reiterar meus votos de profilnda estima 

e conslderaçao. 

A Sua Exce~ncfa o Senhor 

~putado UJ1s IDUAROO MAGAUIAES 

00. Presidente da ~ dos ~pulados 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
4 _____________________________________________________________________________ _ 

Proposiçao: PL. 1303/95 
Data Apresentaçao: 30/11/95 

Autor: MIRO TEIXEIRA - PDT / RJ 

Ementa: Projeto de lei que disciplina o inciso XII, in fine, do art. 5º 
da Constituiçao Federal, e dá outras providências. 

Despacho: Apense-se ao PL. 1156/95. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DE P UTADOS 

P~0JcIO DL L~I ~y 1.1~O-ft, uE 1995 

(Ou PODE.K ~x .LI.J'rIVO) 

.! .. 'J':>l'h.C1 "N 724/95 

I Requlamenta o inciso XII, t' rte final, do urtigo 59 da ~on~ 

. l~ tuição J:'ederal; tendo parecer da ~o.ul.ssão de Consti tuiç~ ) 

~ T.~tiça e de rtedação, nela constitucionalidade, jurl.al.c~ 

,1ie, técnica leqislatlva e, no mé-rito, peld at/rovação, co'!} 

::.-ub-;titutlvo. 

(I'KOf"TG j)l L I 1"91.156, Pé lq~5, "!"""mo APL~SA['O~ OS )L 

t-:9 3.619/43 e 1.303/95, A ,JUE ..:;~ J~FL.RI-~ O PARECER) 

G[R 3 21.0 1 007-8 (DEZ ./94) 



Aprovados: - o substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
_ as emendas de plenário de nºs 01 e 02 ; 
_ o destaque par s stituir o caput do art . 5º do substitutivo pelo § 1º 

do art . 2º do . 3. 619/ 93 , apensado . 
Suprimido: _ o § único do a do titutivo , objeto de r equerimento de destaque . 

A matéria vai ao Senado Fed 
fln 09. 01 . 96 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.156-A, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N!! 1.371 /95 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do artigo 59 da Con~ 

tituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridic~ 
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.156, DE 1995, TENDO APENSADOS OS DE 

N9s 3.619/93 e 1.303/95, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMARIO 

I - Projeto iniaal 

11_ Na Cqnissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
• parecer reformulado do Relator 
• substitutivo ofereado pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado na Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CAPÍTIJLO 

Quebra de sigilo e Interceptação de comunicações telefônicas 

Art. l° A interceptaç10 de comunicações tel fiO· de uaI 
prova em investigação criminal· e rucas., q quer natureza. para 
dependerá de ordem do juiz com~e:n~~ao processual penal. observará o disposto nesta Lei e 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei a r à . 
comunicações em sistemas de informática e telemática. p Ica·se mterceptaç10 do fluxo de 

Art. 2° Não Será admitida a interceptação d . I . . ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: e comuDlcaçôes te efoDlcas quando 

- não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal : 

rr - a prova puder ser feita por outros meiosdisponfveis. de fácil obtençAo; 

m - o fato investigado constituir infração penal punida. no máximo. com pena de 
detenção. 
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Art. -30 A interceptaçlo das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo 
juiz. de ofício ou a requerimento: 

I - da autoridade policial. na investigaçio criminal: 

n - do representante do Ministtrio PI1blico. na investigaçlo criminal e na instruçIo 
processual penal. 

Art. 40 O pedido de interceptação de comunicaçlo telefOnú:a con1ert I 
demonstração de que a sua tealizaçlo é necessária à apuração de infração pcMl, com indlcaçlo 
dos meios a serem empregados. ' , 

\ 

'. t l- Excepcion1hnente. o juiz podeR admitir que o pedido leja formulldo 
verbalmente. desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem I interceptaçlo, caso em 
que o solicitante deverá ratificá-lo. por escrito. no prazo de 24 horas. 

f r o juiz. no prazo múirno de 24 horas. decidirá sobre o pedido. 

Art. SO A decisAo que deferir' o pedido indicará a modalidade e I duraçlo da 
interceptação. que não poderá exceder o prazo de ttinta dias. podendo o juiz piOIlOgá-Io. 
fundamentadamente. em virtude da necessidade da prova e pelo tempo indispensável à sua 
formaç1o. 

Parágrafo \lnico. Dessa decisAo cabe recurso em sentido estrito. na. conformidade 
dos arts. S81 a S92 do Código de Processo Penal. 

Art. 60 Deferido o pedido. a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 
interceptaçAo. dando ci!ncia ao M~rio PI1blico. que poderá acompanhar a sua na!jzaçJo. 

f l- No caso de a dilig!ncia possibilitar a gravação da comunicaçlo interceptada, 
aen detenninada a sua transcriçlo. 

f r Cumprida a diJig!ncia. a autoridade policial encaminhará o resultado da 
intelceptaçlo ao juiz. acompanhado de auto circunstanciado. que deverá conter o resumo das 
operações reaJjzad.s. 

f ~ Recebidos esses elementos. o juiz determinará a providência do art. 8". ciente o 
Ministmo PI1blico. 

Art. 7" Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei. a autoridade 
policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço p\lblico. 

Art. 8" A interceptaç!o de comunicação telefônica. de qualquer natureza. ocolleá 
em autos apanados. apensados aos autos do inquérito paliei:!.] 0:.1 do processo cruninai . 
preservando-se o sigilo da~ diligências. grava~ões e transcrições respectiva~. 

Art. ~ A gravação que não interessar à prova poderá ser inutilizada: 

'- I - no inquérito policial. por solicitação do Ministério PI1blico: 

n - durante ou após a instruçlo processual penal. por decislo do juiz. em virtude 
de requerimento do Ministério PI1blico ou da pane interessada. 

Parágrafo \lnico. O incidente de inutilizaçlo será assistido pelo Ministério Ptiblico. 
sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

, . . Art. 10: Constitui et:ime re~li~ intcrceptaçllo de comunicações telefônicas, de 
Informática ou telemática. ;;em autonzaçlo JudICial ou com objetivos não autorizados em lei. 

Pena: dois a quatro anos de reclusão. e multa. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua p.1blicação 

i' 

~ 

" I 



LEGI SLACAo CI TADA« ANEXADA PELA COORDENACAC 

DE cor·II ssOtS PERMANENTES 

auo.r.a ""'hilva -............•....... -- ..... _--- .. --_._--- .. _-_ .... -
TtruLo 11 

Dos Dnu:rros I GAJWmAS FUNDAMvrr.us 

Dos DlRErTOS E DEVERES INDlVIDUAlS E COU:TIVOS 

Art. S.· Todos 510 iguais perante a lei. sem distin~o de qualquer natureza. garantin
dcHe aos brasileiros e aos estrangeiros resIdentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida. à liberdade. à igualdade, à segurança e à propriedade. nos tennos seguintes: 

~ ......... -.. _-_.- .... __ .. ---_._----------._--- ... _._._.-. 
XlI - é inviolável o sigilo da conespondência e das comUlÚcaçOes telegráficas, 

clt dados e das comunicações telefõnicas. salvo. no último caso, por ordem judicial, 
IW hIpóteses e na fonna que a lei estabelecer para fins de investigaçlo criminal ou 

instrução processual penal; 

..•............ -------------------------------_ ..... _ . . 

-.. . .....••••• ----_._--------------------------_ ....... . 

DECRETO-LEI N~ 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo PefUl/. 

LIVRO 111 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS 
EM GERAL 

........ _-._--._--------------------_ ...... . 
TlruLO 11 

DOS RECURSOS EM GERAL 
r ••••••• •• ___ • ____________ • _ _ ___ _ ___ •••••••• • • • • ~ 

CAPITULO 11 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

Arl . S81. Caberá recurso, no sentido estrito, da decislo, despacho ou sentença: 
I - Que não receber a denúncia ou a queixa; 
11 - Que concluir pela incompetência do juizo; 
111 - Que julgar procedentes as e:ltceçOes, salvo a de suspeição; 
IV - Que pronunciar ou impronunciar o réu: 
V - que conceder, neaar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir re

qutrimenlo de prislo preventiva ou revog*·la, conceder liberdade provisória ou relaur 
a prislo em flagrante; 

3 
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VI- que IbIo.L". o nu, DOI E De do M. 411; 
VII - que jaIpr qDCbi" • ftança ou perdido o leU vaAor; 
VIII - que deu ..... twemiçlo ou julpr, por OUbO modo, extinta. punjbi1'd"k 
IX - que lDdeferir o pedido de .ec:onhedmtnto da twac:riçlo ou de outn causa 

CIlintiva da pUllibilldade; 
X - que C«ICeder OU DC1" • oJdem de 1ttI"., crwpvs: 
Xl - que «IOCeder, Depr OU rct'Opl' • mspen"o condidoDaI da pena: 
XII - que cooceder, aepr OU m'OllllMllDellto c:oncüdona1: 
XIII - que aaular o procesto da inItruçIo criminal, DO todo ou em parte; 
XIV - que iDduir jurlldo DI lUta aeraI ou data o excluir; 
XV - que deaepr • apeleçIo ou • julpr ' daena; 
XVI - que ordmar • lUIP"'"do do proc:eao, em virtude de questlo prejudic:ia1: 
XVII - que decidir IObre • UDificaçIo de pena; 
XVIII - que decidir o inc:idcnte de fmidade; 
XIX - que dea ew medid. de lCIW'Mça, depois de transitar • sentença em jul-

pelo; 
XX - que impuser medida de leIUJ'8DÇI por tl'lDJll'CSllo de outra: 
XXI - que maativer ou substituir. medida de 1qUranç&. DOI CUOI do art. n4; 
XXII - que revopr • medida de squrença; 
XXIII - que deixar de revopr a medida de seaurança, nos casos em que • lei ad

mita • revosaç:Ao; 
XXIV - que converter. muha em dctençlo ou em prisIo simples • 

• Vkk M . fIII, ..",. __ • • ..... 

Art. ~82. Os recursos serIo IeIIlpre para o Tn'buaal de ApeJaçIo, salvo nos casos 
dos M. V, X e XIV. 

Plrilrlfo único. O recurso, no caso do n~ XIV, será para o presidente do Tribu-
nal de Apelaçlo. . 

Art. ~83. Subirlo nos ptóptios autos os recursos: 
I - quando intetpo5tos de oficio; 
11 - nos casos do art. 581, I, m, IV, VI, VIII e X; 
lU - quando o recurso alo prejudicar o andamento do processo. 
paripafo único. O recurso da pronúncia subiri em tralado, quando, havendo 

dois ou mais réus, qualquer deles se conformar com a decislo ou todos nlo tiverem sido 
ainda intiJMdos da pronúncia 

Art. ~84. Os recursos tcrlo efeito suspensivo nos casos de perda da fiança, de con
c:esdo de Iivranaetlto c:ondic:ioaal e dos ns. XV, XVII e XXIV do art. "U. 

I I! AIJ rec:uno inteillOllo de sentença de impronúncia ou no caso do n~ VIII do 
art. ~81, aplicar-" o disposto oos arts. ~96 e ~98 . 

• YMIc s.h b 110. STF. 

12! O recurso da pronúncia suspenderi tIo-sOmente o julpmento. 

t 3~ O recurso do desPKbo que julpr quebrada a fWlça suspenderi unicamente o 
efeito de perda da metade do seu valor. 

Art. ~8~. O ma nlo poderá recorrer da pronúncia sento depois de preso, salvo se 
prestar fiança, nos casos em que a lei a admitir. 

Art. ~86. O rec:uno voluatário podá ser intetposto no prazo de ~ (cinco) dias • 

• Vkk Súw: ' J" do STF. 

Paailrafo ún.ico. No caso do art. ~81, XIV, o prazo será de 20 (vinte) dias, conta
do da data da pubticaçlo defiDitiva da lista de jurados. 

Art. ~87. Quando o recurso houver de subir por instrumento, a parte indic:ari. no 
""'ICSoupec:tWlt"tivo teimo, ou em requerimento avulso, u peças dos autos de que pretenda tras
lado. 
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Pari&rafo únic:o. o traslado seri. extraido, conferido e concertado no prazo de 
~ (dnco) dias, e dele constarIo ImIpre a decislo recorrida. a oertidIo de sua intimaçlo, Ie 

por outra forma nlo for posstvel verificar-se a oportunidade do recurso, e o termo Cle 
interposiçlo. 

Art. , ... Dentro de 2 (doll) diu, contIIdos da iate. posiçlo do recuno, ou do dia 
em que o liCliY'lo, cxtrúdo o trlllado, o fizer com vista ao recorrente, este ofaec:ai u 
raz6a"C, em lqUida. .. aberta vista ao rec:;orriclo por ipal prazo • 

• 
Parqrafo únjco. Se o .ecorrido for o réu,lCfi intimado do prazo na paIOl! do de-

ftalOr. 

Art. m. Com a .tipolta do .ecoarldo ou sem ela, seri o recuno conclUlO ao juiz. 
que, dentro de 2 (doll) diu, reformari ou IUltentan o seu despacho, mandando iDJ.. 
truir o rec:uno com os trlsledos que lhe parecerem neceSlirios. 

Parilrafo 6niro. Se o juiz reformar o despacho reconido, a pane contrária, por 
simples petiçlo, podai recorrer da nova decislo, se couber reauso, nlo sendo mais n
dto ao juiz modifk:ã-la. Neste caso, independentemente de novos arrazoados, subiri o 
recurso nos própr ios autos ou em traslado. 

Art. '90. Quando for impoutvel ao esc:rivlo enrair o traslado no prazo da lei, po-
deri o juiz prorrotã-lo at~ o dobro. . 

Art. 591. Os rec:unGI ltI'Io apratIIUIdos ao juiz ou tribunal od qwm, dentro de 
~ (cinco) diu da pubücaçlo da raposta do juiz 11 quo, ou enlf'tlUcs ao Correio dentro 
do mes"iIO prazo. 

Art. '92. PubUc:ada a decislo do juiz ou do tribunal ad qwm. deverlo os autos ser 
devolvidos, dentro de ~ (cinco) dias, ao juiz 11 quo . 

. . .............•.•.•••..•.•••. _---_ ....... -..•...•.•.... ~ ... . . . ~ 

...........••••••••••••.•.....•. _--_ .•..•.•.•..••...•....... ~ 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal . 

• •••••••••••••••••••••••••••• __ ••••••••••••••••••••••••••• • _A 

PARTE EsPECIAL ' 

...................•.•.•..•...•......... -••........... -... .. 
TiTULO 11 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

~ .... _.- .... -.. -.................. _-_._._ ... _._-_ ... _--_ ... . 

CAPiTULO 11 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

........ -.. -....•...•.........•.••....... ~-._-_.--._._-._.- ... 
ExlOrsão medianle Rqüeslro 

Art. 159. SeqOestrar pessoa com o fim de obter. para si ou para outrem, qualquer 
vantagem. como condição ou preço do resgate: 

Pena - reclusão. de 8 (oito) a J~ (quinze) anos . 
. ................•..••.. _- .. _---_ •••....... _---- .... __ .. _-_ .. . ~ .. 

§ 4~ Se o crime é cometido por quadrilha ou bando. o co-autor que denunciá·lo à 
autoridade. facilitando a libertação do seqOestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços . 
. __ ........ _ ... _--_ ... _-_ .. -------------.-._._ .. _ .. _---_ ... . 
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TtruLO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

........................•...• _--~ .. _-- ..... -••.•...•••.... . . 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

. ~ •........... _ .. -... _ ..... _-_._-- .. -.... -.•...•..... -..... . 
Desobeditncia 

An. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 
Pena - detençlo, de IS (quinze) dias a 6 (Kis) meses, e multa. 

~ .....•.•.•.••.••......•... _._.-. __ ... _-_.-.. --.- ..... ..... . 
........•.•..•...•. -... -------.. -- .. _-- •...•.......... -.-.-



Mensagem n° 724, DE 1995, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excel!ncias. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

- Justiça. o texto do projeto de lei que "Regulamenta o inciso xn. parte fmal. do art. 5" da 

Constituição. e institui nonnas especiais de investigação criminal. nos crimes que especifica". 

Brasília, 30 de j unho de 1995. 

EXPOSIÇÂO DE MOTIVOS N9 244, DE 20 DE JUNHO DE 1995, DO SENHOlr 

~NISTRO DE ESTADO DA JUSTI CA 

Excelentissimo Senhor Pre~idente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo pro-

jeto de lei que regulamenta o' inciso XII, in~, do art. 5" da Cons-

tituição Federal, e institui normas especiais de investigação nos cr~-

mes que especifica . 

2 . A Carta Politica, no preceito inicialmente citado, 

preserva o sigilo das comunicações, mas permite, em certa medida, a sua 

quebra "por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabe-

lecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal".Tratando-se, portanto, de autorização dependente de regulamenta-

ção, segundo, aliás, já decidiu o Supremo Tribunal Federal (Habeas ~ 

~ n" 69.912), torna-se urgente a edição de lei ordinária, a fim de 

aparelharem-se a polícia e a Justiça para combate à criminal idade mais 

grave, de alta incidência, nos dias atuais. 

3 . O Ministro que me antecedeu enviou a Vossa Excelência 

projeto sobre o mesmo tema, encaminhado ao Congresso Nacional pela Men-

sagem n" 1.273 / 94, cujo texto foi objeto de reexame. 

4. Assim, consultando especialistas da área, conclui pela 

conveniência de nele introduzir algumas modificações e de sua ampliação 

para a inclusão de um capitulo, instituindo normas especiais de inves-

7 
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tigaç&o nos crimes de roubo, extors!o, seqüestro e extorsão mediante 

seqüestro.Esse novo capítulo reforçará os meios disponíveis para a re-

pressão e investigação de uma forma de delinQÜência especialmente grave 

e violenta (a extorsão mediante seqüestro), dificultando a atuaç!o iso-

lada da família da vítima com afastamento da autoridade policial duran-

te o desenrolar da trama criminosa. 

5. A propositura, cujo primeiro capítulo cuida da quebra 

do sigilo e da interceptação das comunicações telefônicas de qualquer 

natureza, medida indispensável à investigação criminal de certos crimes 

que vêm intranQÜilizando os habitantes das grandes cidades, estabelece 

limitações à quebra do sigilo e somente a permite por ordem judicial, 

de modo a evitar abusos. Além disso, criminaliza a escuta clandestina 

com objetivos estranhos à autorização constitucional. 

6. Por outro lado, busca o projeto, dentre outras provi-

dências, instituir normas de garantia para informantes, testemunhas ou 

cúmplices arrependidos, permitindo a sua colaboração com a autoridade , 

sem o perigo de represálias ou punições, circunstância que certamente 

ensejará maior probabilidade de êxito na investigação da delinQÜência 

organizada para a prática de crimes patrimoniais com o emprego de arma 

ou violência (seqüestros, assaltos a bancos, 

de carga, etc.) .Isso afastará, igualmente, o 

carros fortes, caminhões 

temor generalizado da po-

pulaç!o em colaborar com as autoridades policiais. 

7 . Pelo exposto, permito-me sugerir a retirada do Proje-

to de Lei nO 4.901/95, da Câmara dos Deputados, encaminhado pela Mensa-

gem nO 1.273/94, remetendo-se, em substituição, o que ora ofereço ao 

descortino de Vossa Excelência, e solicitando-se que sua tramitação se 

proceda em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei 

Maior. 

Respeitosamente 
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ANEXO À EXPOSIçAO DE MOTrvOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
NI244 DE 20 / 06/ 95 

1. Sint ••• do problema ou da .ituaçlo que reclama providlncia.: 

o Projeto de Lei n' 4.901, de 1995, de iniciativa do Poder 
Executivo. deve ser ampliado,para instituir normas especiais de 
investigação nos crimes de roubo, extorsão, seqüestro e extorsão 
mediante seqüestro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
propo.ta: 

A retirada do Projeto de Lei n' 4 . 901, de 1995. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

I 
4. CUstos: 

I 

I ~ ___________________ I 
5. Razões que justificam a urgência: 

~I ___________________ 1 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I 
7. Sintese do Parecer do Orgão Juridico: 

I I 

. 
! 

I 
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Avia0 rf' 1.439 - SUPARlC. Civil. 

Em 30 de junho de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 

Repl1blica. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Regulamenta o inciso xn, parte final. do art. 5° da Constituição, e 

institui normas especiais de investigação criminal. nos crimes que especifica". 

Atenciosamente, 

C ê ~-'-
CLOVIS DE BARROS CARVALHO ' 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excel!ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~ Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE CONS11TIlICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

-
l-RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N" 1156, DE 1995. 

MENSAGEM N" 724195 

Regulamenta o inciso xn. parte final, do 
art. 5° da Constituição Federal. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

O Projeto de Lei acima indicado decorre do desmembTJlffiento do 

Projeto nO 718/95, em razão de sugestão que ofereci em Parecer Preliminar, embasado no 

art. 57, m. do Regimento Interno, face à diversidade das matérias nele versadas - um 

capitulo tratava da presente regulamentação da parte final do inciso xn, do art. 5°, da 

Constituição Federal, e outro de normas especiais para o processamento dos crimes de 

roubo, extorsão, sequestro e extorsão mediante sequestro. Referido Parecer foi 

encaminhado, através de oficio do Presidente deste Órgão Técnico, ao Presidente da Casa, 

que o acatou. 
É de se observar que o agora Projeto de Lei Ii 56195 ainda mantém 

a urgência constitucional prevista no § I ° do art. 64 da Carta Magna. 
A proposta foi despachada para apreciação deste órgão técnico e do 

Plenário da Casa, e, por esse motivo, não foi aberto o prazo para a apresentação de 

emendas nesta Comissão. Emendas poderio sei' apresentadas no Plenário da Casa, 

; ! 
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conforme dispõem o art. 120, § 4°, combinado com o art. 1 57, ~ no 'seu § 4°, ambos 

do Regimento Interno. ' 
Compete-nos, agora, a análise da constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa, a vista do que pi-eceitua o art. 32, m, "a" e "e", do Regimento Interno. 

É o Relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Em primeiro lugar, no tocante à constitucionalidade, nada tenho a 

objetar em relaçlo à. matéria, pois que a iniciativa legislativa respeitou o preceituado no 
art. 61 , sendo, ainda, a UniIo competente para legislar sobre a matéria (art.22) e o 

Congresso Nacional para analisá-Ia. 

De igual modo, nenhuma restriçlo tenho a explicitar no que diz 

respeito à juridicidade, porquanto obediente, a proposiçlo, aos principios l1UlIores 

norteadores do ordenamento juridico, bem como à sistematicidade a ele inerente. 

A técnica legislativa, agora, ' foi aperfeiçoada, a partir do 

desmembramento referido no Relatório, claro, salvo juízo mais apurado dos meus ilustres 

pares no tocante a algum outro aspecto. De resto, nenhuma objeçio. 

O mérito merece acatamento, porque o projeto regulamenta 

dispositivo constitucional, que, certamente, contribuirá para o aumento de eficácia da 

investigaçlo criminal e ulterior processamento da fase proCessual, no qUe diz respeito à 

formaçlo da prova e, enfim, da consecuçlo da verdade real. 

Em concluslo, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçlo do Projeto de Lei n° 1156195. 

Sala da Comissão, em/ 4de ,:4 

~~ASLIMA 

"-----

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER REFORMULADO 

I e 1 1 - RE LATÔRIO E VOTO DO RELATOR 

A discussão da matéria em epígrafe teve desdobramentos, inclusive 
dando . ensejo a uma audiência pública, no dia 29 de novembro próximo passado, na qual 

p~ciPou, o Senhor Ministro da Justiça, Nelson Jobim. Algumas sugestões foram 
oferecidas' no sentido do aperfeiçoamento da matéria. Passo, a seguir, a considerá-Ias: 

11 



'" '" 
'" >< ... 
UIt) 

O') 
O') 
~ -co M 
10 li) 
~ 

~ 

o 
~z 
!...J 
.30.. 

12 

I - O Deputado Gerson Peres sugenu que fosse acrescentada a 

hipótese de escuta telefônica nos casos de crimes contra a segurança nacional. no que se 

refere à espionagem internacional. 

Caso o presente projeto venha a se transformar em Lei. na sua 

exeqüibilidade poderio ser considerados os princípios gerais previstos no art. 5° e seguintes 

da parte geral do Código Penal - que tratam da territorialidade. do ligar do crime. da 

extraterritorialidade etc ... -. em consonância com a exigência do sigilo. na previsão do art . 

13 da Lei de Segurança Nacional - Lei n° 7170. de 14.12.83 1
• Em outras palavras. caso a 

interceptação se dê em atentado à segurança nacional. a conjugação da sua lei específica 

com os dispositivos da eventual lei. resultante do presente projeto. e os princípios do 

Código Penal em vigor. alcançariam as preocupações, creio eu. do Deputado Gerson Peres 

e, mais, tecnicamente, seriam preservados os campos específicos de aplicação, pois a sede 

dos crimes contra a segurança nacional é uma e outra é a sede da escuta para efeitos 

probatórios em geral - que é o caso presente -, aplicáveis à segurança nacional ou a outras 

hipóteses (espionagem comercial, industrial ...• enfim, em qualquer área em que a prova 

deva ser produzida). 

n - O Deputado Gerson Peres também sugere que a inutilização da 

prova (art. go) só possa ser determinada por Juiz. 

Concordo com tal sugestão, pois. afinal, a autoridade competente -

e exclusivamente - para a avaliação da importância na manutenção da prova colhida é o 

Juiz, de acordo com o princípio da livre apreciação da prova em vista da sua convicção.2 

m - O' Deputado Régis de Oliveira sugeriu fosse definida qual seria 

a autoridade judicial competente, prevista no art. 1°. 

Em consonância com a posição do Senhor Ministro da Justiça, 

tenho que a competência deva ser deferida ao juiz da açAo principal, de maneira explicita, 

vez que, em sendo assim, tenâmos unicidade e coerência de propósitos nos atos judiciais. 

praticados pela mesma autoridade. Evitar-se-ião decisões conflituosas. 

IV - Quanto as alterações pretendidas pelo Deputado Ney Lopes. 

reitero os termos da reformulação anteriormente elaborada, nos seguintes termos: 

1°_ Concordo com a alteração sugerida ao art. l°, no sentido de 

acrescentar a expressão "sob o segredo de justiça" ; 

2°_ Creio juridicamente cabivel também a inclusão, no art . 2°, de 

um parágrafo único (que seria o § l° na sugestão do Deputado Ney Lopes). Quanto ao § 2° 

pretendido por S. Exa .• posso afirmar que os preceitos ali incluídos já pertencem ou 

decorrem do ordenamento jurídico, sob o "status", inclusive, de princípio constitucional e 

processual (vide, a propósito, os incisos V, X. o próprio inciso XII, UH, UV, LV, LVI e 

assim tantos outros destes decorrentes e que lhe são implicitos - § 2° - , todos do art . 5° da 

• Art. 13. Comunicar, entregar ou permitir a comunicaçAo ou a entrega, a governo ou grupo 
estrangeiro, ou a organjzaçto ou grupo de existência ilegal. de dados, documentos ou cópias de 
documentos, planos, códigos, cifras ou assuntos que, no interesse do Estado brasileiros. sAo classifiçados 
como sigilosos. Pena - =lusAo, de 3 (trts) a 15 (quinze) anos. Parágrafo único. Incorre na mes~ ~na 
quem: 1- com o objetivo de realizar os atos previstos neste artigo, mantém serviço de espionage ou ~e 
participa; 11 - com o mesmo objetivo, realiza atividade aerofotográfica ou de sensoreamento re o. em 
qualquer parte do território nacional; m - oculta ou presta auxilio a espiA0, sabendo-o tal, para subtrai-lo à 
açIo da lUIOridade pública; IV - obtém ou revela, para fim de espionagem, desenhos, projetos, fotografias. 
DOÚcias ou informaçOes a respeito de técnicas, de tecnologias, de componentes, de equipamentos. de 
; __ w .......... """""""'~._ ......... = _ oo.m __ :p;:: 
Pais. que rqlUtados essenciais para a sua defesa, segurança ou economia, devem permanecer em se ~'" 
1 • Art. 157. O juiz formará sua convicçAo pela livre ap=iaçAo da prova.· (Código de 
Penal); • Art. 131. O juiz aprecianllivremente a prova .. . "(Código de Processo Civil). " _____ 

1-
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Constituição Federal; no processo civil, a titulo de exemplo, os arts. 16 a 18 do Codigo 

respectivo) . 

3°- Quanto à substituição da expressão "poderá ser" pela palavra 

"será", no caput do art . 9", estabelecendo uma determinação em vez da faculdade até então 

pretendida, também não tenho nada a opor. 

No restante, isto é, quanto a extensão do apenan.ento, contido no 

art. IOdo projeto, àqueles que promovem a divulgação indevida da escuta telefônica, 

entendo que se constitui numa providência desnecessária, uma vez que tal incorreção só 

poderia ser cometida pelas autoridades envolvidas na apuração (polícia, juiz ou promotor), 

que têm um compromisso constitucional e legal para o fiel desempenho das suas funções. 

Um balizamento penal, uma definição típica, supõem o desvio de atividade que não posso, 

aprioristicamente, admitir em referidas autoridades. 

V - O Deputado José Genoíno sugeriu que houvesse outra 

autoridade responsável pela requisição da escuta telefônica. 

Tenho, de outro modo, a impressão de que a definição de 

atribuições do projeto está agora razoavelmente de acordo com as funções institucionais 

das autoridades envolvidas, ou seja, o juiz, o representante do Ministério Público e a 

autoridade policial, principalmente acatando-se a sugestão do Deputado Gerson Peres, no 

sentido de que a inutilização da prova só poderá ser feita mediante controle judicial. 

VI - Também sugere o Deputado José Genoíno que o prazo 

estabelecido no art. 5° seja desmembrado em 15 dias com igual prazo para renovação. 

Pretiro a disposição do projeto, sob pen' 1e "engessamento" da 

investigação, que, óbvio, deverá ir além, a critério da autoridade judicial, se for preciso. 

VII - Por fim, a sugestão do Deputado Vicente Cascione, acerca da 

concessão de autorização da interceptação, depois de reduzido a termo o pedido verbal, 

deve ser acatada, porquanto a matéria, como os fatos políticos recentes demonstraram, tem 

grande complexidade e implicações, que recomendam o acautelamento na sua forma. 

Gostaria, ainda, de registrar. sob a seara da técnica legislativa, que 

procedi à supressão da expressão "de fácil obtenção" do inciso 11 do art. 2°, porquanto o 

comando legislativo sem ela já é por demais claro: se houver outro modo de se produzir a 

prova, que este seja utilizado, já que a escuta poderá trazer constranf~ 

desnecessários, que, no caso, poderão ser evitados. 

Nestes termos, em razão das consíderações anteriores, o meu voto 

é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 

com o substitutivo que vai adiante formalizado. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

() _Lkw.. 
___ o __ :t:tas 

Li 

i j 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1IS6, DE 1995. 

Regulamenta o inciso XII, parte tinal, do 
art. 5° da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° A interceptação de comunicações telefõnicas, de qualquer 

natureza, para prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o 

disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo 

de justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se á interceptação do 

fluxo de comunicações em sistemas de informàtica e telemàtica. 

Art. 2° Não serà admitida a interceptação 'de comunicações 

teletõnicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

1- não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em 

infração penal; 

ll- a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; 

lli- o fato investigado constituir infração penai punida. no máximo, 
i> 

com pena de detenção. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com 

clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos 

investigados, salvo impossibilidade manifesta. devidamente justificada. 

Art. )0 A interceptação das comunicações teletõnicas poderá ser 

determiMda pelo juiz, de oficio ou a requerimento: 

1- da autoridade policial, na investigação criminal; 

ll- do representante do Ministério Público, na investigação criminal 
e na instrução processua1 penal. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação teleionica 

conterá a demonstração de que a sua realização é necessária á apuração de infração penal, 

com indicação dos meios a serem empregados. 

§ 1 ° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja 

formulado verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a 

interceptação, caso em que a concessão serà condicionada à sua redução a termo. 

§ 2" O juiz, no prazo máximo de 24 horas, decidirá sobre o pedido. 

Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade e a 

duração da interceptação, que não poderá exceder o prazo de trinta dias, podendo o juiz 

prorrogá-lo, fundamentadamente, em virtude da necessidade da prova e pelo tempo 

indispensável à sua formação. 

Parágrafo único. Dessa decisão cabe recurso em sentido estrito, na 

conformidade dos arts. 581 a 592 do Código de Processo Penal. 

AIt. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os 

procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá 

acompanhar a sua rea1ização. 

§ 1 ° . No caso de a diligência possibilitar a gravação da 

comunicação interceptada, será determinada a sua transcrição . 
. ' 

, I 



§ -r Cumprida a diligência, • autoridade policial encaminhará o 

resultado da interceptaçlo ao juiz, acompanhado de auto cin:unstanciado, que deverá 

conter o resumo das operações realizadas. 

§ 30 Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência 

do art. 8", ciente o Ministério Público. 

Art. 7" Para os procedimentos de interceptaçio de que trata esta 

Lei, a autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às 

concessionárias de serviço público. 

Art. 80 A interceptaçlo de comunicaçlo telefõnica, de qualquer 

natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do 

processo criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições 

respectivas. 

Art. 9" A gravaçlo que não interessar à prova será inutilizada por 

decisão judicial, durante o inquérito, a instruçlo processual ou após esta, em virtude de 

requerimento do Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutilizeç10 será assistido pelo 

Ministério Público, sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal . 

Art. 10 Constitui crime realilJlr interceptaçlo de comunicações 

telefõnicas, de informàtica ou telemática, sem autorizaçAo judicial ou com objetivos não 

autorizados em lei. 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. . Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de de 1 

./ 

Deputado ]..,.... __ 

.7.2I - PARECKR DA COIISslo 

A Comissão de Constituição .e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação , com substitutivo, do Projeto de Lei nO 
1.156/95 , nos termos do parecer reformulado do Relator , Deputado 
Jarbas Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de 
Lira, Cláudio Cajado , Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, 

15 
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Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, 
Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz 
Clerot, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 
Prisco Viana, Talvane Albuquerque, Almino Affonso, Danilo de 
Castro,Vicente Arruda, ' José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, 
Paulo Delgado, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Nilson Gibson, 
Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Maurício Najar, Elias Abrah!o, 
Fernando Diniz , Adhemar de Barros Fi lho, Ifi lton Temer, De Velasco 
e Silvio Abreu. 

S.l. da comiS~~ O 

DeP~~d 

SUBSTI'roTIVO ADOTADO 

Regulamenta o 10c1.0 XII, 
parte Unal, do art.S. da 
00n.t1tu1çKo Pedral. 

o COHGRKSSO NACIONAL, decretaI 

Art. lQ A interceptação de comunicações 
telefônicas, de qualquer natureza, para prova em investigaç!o 
crimina,l e em instruç.!o processual penal, observará o disposto 
nesta lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação 
princpal, sob segredo de justiça . 

Páragrafo único . 
aplica-se à interceptação do fluxo de 
informática e telemática . 

o disposto nesta Lei 
comunicações em sistemas de 

Art. 2" Não será admitida a interceptação 
de comunicações telefônicas ' quando ocorrer qualquer das seguintes 
hipóteses: 

I - não houver indícios razoáveis da autoria 
ou participação em infração penal; 

11 - a prova puder ser feita por outros meios 
disponíveis; 

111 - o fato investigado constituir infração 
penal punida, no máximo, com pena de detenção. 

Páragrafo único . Em qualquer hipótese deve 
ser descrita com clareza a situação objeto da investigação, 
inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 
imposs ibi lidade manifesta, devidamente just ,if icada. 

Art. 3" A interceptação das comunicações 
telefÔnicas poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento: 

I - da autoridade policial, na investigação 
criminal; 

11 - do representante do Ministério Público, 
na investigação criminal e na instrução processual penal. 

dJ 



Art. 4° O pedido de interceptaçã~~.· 
comunicação telefônica conterá a demonstração de que a ~ 
realização . é necessária à apuração de infração penal, com 
indicação dós meios a serem empregados. 

§ l° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir 
que·o pedido seja formulado verbalmente, desde que estejam 
presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso em 
que a concessão será condicionada à sua redução a termo;-

§ 2° O juiz, no prazo má..'timo de 24 horas , 
decidirá sobre o pedido. 

A.rt. 5° A decisão que deferir o pedido 
indicará a modalidade e a duração da interceptação, que não 
po<1erá e.xçeder o prazo de trinta dia"" podendo o juiz 
prorrogá-lo, fundamentadamente, em virtude da necessidade da 
prova e pelo tempo indispensável à sua formação. 

Páragrafo único. Dessa decisão cabe recurso 
em sentido estrito, na conformidade dos arts. 581 a 592 do Código 
de Processo Penal. 

Art . 
policial conduzirá os 
ciência ao Ministério 
rea I i zação . 

6° Deferido o pedido, a autoridade 
procedimentos de interceptação, dando 
Público, que poderá acompanhar a sua 

gravação da 
transcrição. 

§ lD 
comunicação 

No caso de a diligência possibilitar a 
interceptada, será determinada a sua 

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade 
policial encaminhará o resultado da inte~ceptação ao juiz, 
acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo 
das operações realizadas . 

determinará 
Público . 

§ 3° . Recebidos 
a providência . do art . 

esses elementos, o JUIZ 
8°, ciente o Ministério 

Art. 7 g Para os procedimentos de 
interceptação de que trata esta Lei, a autoridade policial poderá 
requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias 
de serviço público. 

Art. 8° A interceptação de comunicação 
telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, 
apensados aos autos do inquérito policial ou do processo 
criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e 
transcrições respectivas. 

Art. 9 11 Agrava.;elo que nelo 1nteressar à 
~r-ova Ber-á inutilizada por decisão judicial, durante o inquérito, 
a instruç40 processual ou após esta, em virtude de requerimento 
do Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de ~F1"ização ~eJ~. 
assistido pelo Ministério Público, sendo facultada a presença~ 
acusado ou de seu representante legal . 

Art . 10 Constitui crime realizar interceptação de 
comunicações; telefônicas, de informática ou telemática, sem 
autorização judicial ou com objetivos não autorizados em lei. 

Pena: reclusão. de 2(d01s) a 4(quatro) anos . e 
multa. 

Art . 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

17 
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Art . 12 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da comiSSãO~ de dezem ro de 1995 . 

i 1) 

DePutllo OBERTO ~~~~S 
P esidente 

~~~-L-IM-A/ 
Rela 

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO 

Deftro. Apense .e O Projeto de 
Projeto de LeI no 1.15e1t5. Oftcl 
lpós, publique .e." 
!m !;t I j.;t 185. 

Senhor Presidente, 

LeI no 3.618/83 lO 

lO ~equerente " 

~..---

Requeremos, nos termos regimentais, a apensaç40 dos Projetos de 
Lei nO 3.619/93, da Dep. RItII r .. maúr e nO 1.156/95, do Poder Executivo, que 
regulamentam a parte final do inciso XII do art. 1:0 da Constituiç40 Federal. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1995 

.', 



PROJETO DE LEI N° 3.619, DE 1993 
(Da S~ Rita Camata) 

Disciplina os casos e as condições para a intromis -

são nas comunicações telefônicas, autorizada pelo ln 

ciso XII , do Artigo S9 da Constituição federal. 
( A COHlssAo DE COHSTITUICAo E JUSTICA E DE RED< ç AO) 

O a>N<JJsfjr:itt;,:;~ ~er~ ç:>l.. . i f:;(. /q j) 
Ar t 12 A pr oi bi çio. a int~rrupç~o. a 

ln ter c e-pt.açAQ, ., escuta e .." gravação das c o mun ic ac õ es 
telefónlc"". somente serA" admitidas n 08 casos de 
lnvestllaçao r:-riminal o u inetruç~Q de acão P'!'n."l r~latlvr.)I' 
~8 ~~8u\nte" lnirações penais : 

I - d~iinidl!s -:omo .: rlmes hediondos previstas na 
Lei nl} ~.1)72. de 2 5 de julho de 1 9~O: 

11 - definidas r.o mo pr'4ti.:ae de terro rismo e 
t o rtu,."! ; 

111 - trafico. subtraçà" o u ~onegaç40 de crianças 
ou adolescentes: 

IV ho mlc id lo . cr)neumado ou te ntado. mediante 
paf~ ~u pr om~~ea de re ~o mpensa o u cont ra c rianças e 
adol~st::"! nt~s; 

V , 'e r.- ulat o dr.-loso. ~r.m t".: u~sÀ o ou co rrupç4.o 
adm in istrativa : 

VI - f4lsifi ca~i!o 'lU uso de mved" falso!,; 

VIr definld.,s t::o mo 
finant::ei r o. previstas n4. Lei. nÇ 
19~., . 

IX - Ilmeaç.,,: 

~ rimes 

7.494::. 
c o ntra Q sistema 

de 16 de junhQ de 

X dano contra o patr i mô nio da União. Estado . 
Huni ': lpio . emprl!'!l4. concessio nária de 8ervlçfls ·publico s o u 
:3~1 (" 1!!dade de e c o no mia mista ou cont ra 0:0i8 a de valor 
~rtistico, 4.rquelolico rJU hist6rico. 

Art . 2Ç As diligênc1as referidas n o artigo 
ant,erior ~derã,) ser determinadas por decieão da autoridade 
judic iária comyetente . a requerimento do Hinistério Publico. 
com a indicacãQ fundamentada do mo tivo le~al. da necessidade 
e da urgenc ia. 

Paravrafo 19 - A decisAo ~erã fundamentada . sob 
pena de nu 1 idade. inu icando tamb~m a forma de I2xecuç&o da 
di. 11 iene i a que não pod('rá exceder o prazo de 15 (qu inze) 
di~s. renovável por igu41 tempo uma vez co mprov ada a 
ind is~neaoil idade do me ia ,1e prova , 

Parállr~fo 2Ç Em nenhum ca80 a int r o missão se 
e~tenderá As comunic",c~.,e entre o susP'3:ito. indiciado ou 
acu3ado e seu advolado. 

Par~lrafri 32 - Nenhum registro da convereacAo 
telef.:mica. nem ' Qualquer transcriçio da fita m."gn~ti c a de 
IIIravac&o será juntado a08 autos se n&o Iluardar dir~ta 
~rtlnenci 4 com 0 6 fatos obJ~ to ~d inveetigaçlo o u inetruçAo 
c rimi nais . . 

Art . 32 Dec ll!rando a rI'! laçA0 de <lua lqu~r das 
~Hlililenci as re("ritia~ no (!iJput do Art. lÇ com QS tatos 
1!I ~:"Jra ,j"'8 . o juiz determlnl!ra a juntada ""OS autos do ll!udo do 
material colhido . ."brindo vistas às pl!rtea . 

Pará.lrafo lQ - O juiz mandará inut1.lizar ae parte 
do ~a\ldo e do material que fo r em irrelevantes para 
,,~· ur~ (' tto . 

Par4grafo 22 O 
apr0veitados ser40 d,,~truidoe . 

reparti ç &o r.o rrespondente . 

laudo e o ma ter ia l nAo 
vedada a retençio d" c 6pi", na 

Art . 42 - A decis40 determinando qualquer das 
1i1,lia:'!nciae eerlÍ comunir.ada de oficio e imedil!ltamente ao 
Ch"f" r.lo , Hinietêrio Público Federal ou Estadual. conforme o 
~",:so . 

Par~graf0 único - A ~sta auto ri dade c abe requerer. 
no pr,",zo de 48 ( quarentl!. e Qit#o) h rJ r"o!I5 s perante o Tribunal 
com~t~nte. a suepene~o o u caesaç~o da de~ie&o . 

Art . 52 As operaç~ee técn icas necessár ias &e 
dill~ênclas seria procedidas em sea:redo de j ustiça co rrendo 
seus r.- ustos à r.onta da Unl.l.o o u do Estado. eeg1Jndo I! 

com~tenci a da autoridade que ae determinarem. 

Art . 62 - Constitui c rime. sujeito à pena de 
detenç~o de 0 3 (trêsl mee"., a 0 1 (u m) ano e multa. eem 
prejulzo das sanções previstas na Lei nO 4 .898 . de 9 de 
dezembro de 1965. a vi.olaçAo de intimidade e da vida privo!lda 
de a la:uém. mediante qua lquer das IIlOdal idades de ope ração 
"rev ietas no Art . 12 desta le i. fora do a casos admi t ido s r 
co~ abuso de poder . 

Art , 72 - Aplicam- se eubeid1ariamente as nor~8 da 
1~gi31açio penal e de processo penal. no que nlo forem 
incompativeis com a presente Lei . 

Art . 89 - Eata Lei entra em v1gor n a data de aua 
publicação. 

Art . 92 - Revocsm-se aa disposições em cont rário~ 

JUSfIFICAÇAO 

(J Preeent" projeto de le i trata. da interceptaclo 
tel~fonica ~revi8ta no inciso XII lio Art . 50 da Constituic40 
Federal . determinando o s c asos de investiiaçlo criminal ou 
inetruçlo de ~ç&o penal em que a me8m~ será admitida . 

Klabor4.do pelo Or o R",né Ariel Dotti. Professor 
Titular de Direito Penal e Membro da AS80 ci açio 
Internar.ional de Direito Penal e da Soci"dade Mexi cana de 
Crimino l o gia. nasceu por SUleat~o do . Dl'. Nilo Batista. Vl ce
Governador do Rio d e Janeiro, quando a Comiaslo Parlamentar 

de InquÊ'rito qu. investigou o Exterminio de Criança. e 
Adolescente no Brasil. esteve em dililência naquele getado 
da Feo.1eraC'~o . 

o Projeto determina que a escuta telefOnica só 815 

dar ... mediante autorizacAo da autoridade judiciária 
ç o mpetente, a requerimento do Ministério Público. enio 
poderá exceder o prazo de 15 (quinze) dias . Também veda a 
intromissAo das comuni c aç'C5es entre o suspeito. indiciado ou 
acusado e seus defensores 

Outro ponto importante da Propoaiçlo <lue o ra 
apresentamos. é o que f.'onstitui c rime. sujeito .. pena de 
dstencão de 0 3 (trAs) a 12 (doze) Gleses. e multa . violaçlo 
da intimidade e da vida privada de alguém. mediante Qualquer 
das atividades de o~rações autorizadas pelo Projeto de Lei. 
fora do s casoa admitidos como ."buso de poder . 

S:to 8ssas co nsiderac ões que justificam a 
avresentaçao desta pro poaiçlo. que muito vai cont ribuir para 
a e luc h1aç~0 dos ç-hamados "cr imes inso lúve i. " e quebrar o 
'· r.iclo eie impunidade " que assola nosso Pale. 

Sala cias Sees~~8. em 10 de Harço de 1993. 

Deput ~da RIT~~ 
PH~B- ES 

"lEGISlAC~O r'''"~ tNfXADA P'lA 
COOROENAÇAO Ik l~IU~C$l[CISLATlvos· C.OI· 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . 

TauIoI 

Alto I' A RepúbIc. fede,.". do lItaI. b .. _ pelo ....... 
lncIIuoIúw!I doo ~ ol'lo.nctploo o do DIoIrIIo FedenI. .... 
....... em EJtado Dot __ ,*ko do DhIIo ...... como ~ 

"""*'" 
I - • tcberonlll; 
1- • ...yte1 .-

• - • cIIiJ*Iade de petIOI "'""-
roi - OS VIba __ do..-.... de ..... ~ 
V - O ph.nIIomo ~ 
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Titulo • 

DOS DIREITOS E GARA/'ITlAS FUNDAl'lEl'fTAlS 

C.pitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES II'IDMOOAJS E COlLTlVOS 

Att. ,- Todos s.6o tguais perante I ~i . sem distinç-'o de qual 
au~r naturtta . Qarantindo-se aos brasileiros t aos estrangeiros 

LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
DispiX sobre os crimo MdiONlos, 

noSIurnoS do ano 5., XUIJ, d.a CF, 
I! MIUmiNl ouuas prr1Ifidhtcilu. 

o PresideDle da República: Faço laber que o CoDJrft&O NacioDal 
decn:La e eu 5aOcioDO a sesuÍDte Lei: 

Ar1. 1". Sio coDSideraclol bedioDdoi OI crimea de Ialroc:úaio (art. 157, 
f 3'. in fiM) , utORia quaJif"lcada pela morte (an. 1'4, I :Z-), enorúo 
lMdiante arqüe5tro e De forma qualificada (art. 159, Ct1pfII e seUl li 1", :z
t 3°'. estupro (an. 213. capuI e lua combiDaçio com o art. 223, ctlpfll e 
p;oragraio Wticol. aleDtado violeDto ao pudor (an. 214 e lua mmbiDaçio 
com o art. 223. ctlpfll e parásraCo úDico), epidemia mm resulaado morte 
(art. 267, fi'), eDVeDeJWDeDID de água poúvel ou de lubd'nc:io aJimeDÚ. 
cia ou medicinal qualificado pela IDOrte (art. 270, mlDbÍDado com o art. 
285), lodos do Código PeDal (Decreto-lei D" 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), e de geoocidio (atU. 1",2" e 3" da Lei D" 2.889, de 1" de outubro de 
1956). teDtados ou coDSumados. 

Ar1. 2'. Os crimr5 bedioDdos. a prálica da IDnura, o trá6c:o i1lc:i&o de 
eOlorptceDJa e drops afiDs e o lerrorl51DO aio ÍDllIICleÚYeil de: 

1 . anistia, sraça e induJlo; 
1/ . fiaDça e liberdade provisória. 
f I' . A peDe por crime prevIStO Deite artigo será cumprida iDIep'aJ

meDte em regime lecbado. 
f 2' - Em ca50 de seDteDça modeDatória, o juiz decidirá tuodamrD. 

!ac1ameDte se o réu poderá apelar em liberdade. 
§ 3' - A prisão telllpOniria, IObre a qual dispOr a Lei D" 7.960, de 21 de 

deumbro de 1989, DOS cnmea previslos DeSte artigo, lerá o praZD de trio&a 
dias, prorrogável por ir-ulIl período em ca50 de UU"e1Dli e mmpTOYada 
orcessidade . 

Art. 3". A UDião IDIUIterá estabelecimeDlO5 peDail, de aqwuça 1IIÁIi

ma. destiDados ao cumprimrD10 de peoas impOlÚlS a mDdeDadOl de aJta 
periculosidade, cuja permaoéocia em presídiOl est.aduaia poDha em risco a 
ordem ou IOCOlumidade pública. 

ArL 4'. (VETADO). 
ArL 5". Ao art. 83 do Código PeDal f aa"eIcido o aepiD\e inciao: 
'"Art. 83 - ........................................................................................................... . 

V . cumprido mais de doil lel'9Ol da peD&, DOI c:.oa de modeDaçlo por 
crime brdioDdo. prálica da IDnura, trí6co ilic:iIo de eD&orpeCeDICI e dropa 
alios. e terrorismo, se o apenado Pio for reiDcideD\e npecUk:o em crinIcs 
dessa Dal ureza. " 

ArL '". Os arts. 157, f 3"; 159, ctlpfll e selll li 1", :z- e 3"; 213; 214; 223, 
capul e leu parágrafo úDico; 267, capw e 270, CIfIIU, lDdOI do Códip
Penal passam a vigorar com a seSuiole n:daçio: 

.. Art. 157 - ............................................................... ......................... _ ............•... 
f 3" - Se da vio~DCia resulla le5io oorporaJ pwYe, a peDa f de rec:lIIIio, 

de cioco a qWDZe aDOoi, além da mulla; se resulla IDOne, a recllIIio f de 

vime a lriDIa aooa. sem prejlÚZO da muJla. 

Art. 159 - ............................................................................................................ . 

resw:Sentes no Pais li u,vtoIabihdade do direito. vw.1a. à hbe,dadt-. 
à tguakiade. à segurança e AI prop~dade . nos termos seguintes . 

. .. . . .. . .......... ....... ..... ....... . ................ . . . 
. XI - é irrIiol.Wet o sigik> da corr~nda e das ~omu· 
nkaç6es te~r.fk.s. de dados t das comunH:aç~s telefoOlcas. 
saNo. no último cuo, por OI'ckm j~. nas hlp6te~ e. na 
forma quo • lei estabelecer par. ~ns de in .... stiglÇ60 crvninal 
ou Instruç60 processual penal; 

................. .. . .... .. ... . .... . ......... -...... . ....... . 

........ ........... .. ............. .... ... .. ......... ... .. .. 

!'na - recll11io, de oito a quiDu ADOII. 

I 1" - .................. -._._ ... _ .....•......... _ ............ _ .............. _ .................................... . 
!'na _ rec:lIIIio, de dou a vime aDOa. 

I :z- - ...... _ ...... _ ........... _ .......... _ .... _ .................................................... _ ...... _._ .. . 
PeDa - recllIIio, de der=eiz a viDIe e quallo IoDO&. 

I 3"- .............•...•.....•.......•. _ .....•...............••...•.•..............•.....•............................••... 
!'na - recll11io. de viDIe e quallo a triII&.a IoDO&. 

...... _ .......... __ ...... -.......................................................................................... _ .... _ ... -
Art. 213 - ......... ___ ._ •.... __ . __ .... _._ .•...... _ ......... _._ .......................... __ . __ 

!'na - recllIIio, de Ie. a der IoDO&. 

Art. 214 - ..... _ .......... _ ... _ ......... _ .. _ .......... _ ......... _ ...... __ ................ _. __ .. __ .... . 
!'na - redlllio, de Ie. a der IoDO&. 

.... _ ... _ ............... _ ..... __ ....... _ ................................ _ ......................... __ ._ ... __ .. 
Art. 223· ............. _ .. _ .... _._ .... _ ...... _ ....................................................... ___ ..... .. 
!'na - recll11io, de oi&o a dou IoDO&. 

Paríp'ato CWco - . ___ •• _ ••• _._ •.•..• _ .•••••••.•••••.•.••••••.•.....•••••...••.• _ ...... _ ..... 
!'na - recll11io, de dou a viDIe e ciDco IoDO&. 

.................................. -....................................................................................... -.... _. 
Art. 21>7· ...••........•...•....• _ ........•.........•.•. _ ............................................ _ ...••... _. 
!'na - reclUII<~. de der a quiaz.e IoDO&. 

... __ . __ ........ _ .... _ ..... _ ....... _ ............... _._ .. __ ................... -........... _ ............. . 
Art. 270· .... _ ................. _ ...................... __ .. _._ ....................................... _ ......... . 
!'na - redlllio, de der a quiaz.e IoDO&. 

" ........ _ ... _ .......................... -............................................................................. __ . 
Art. .,.. Ao art. 159 do CMip- PeDal Iic:a acrescido o sepiDte paríp_ 

fo: 

H AIt. 159 _ .......... ...................... _ .................................................... . ................ . 
. ................................................................................................. .................................. . 

I ." - Se o crime f mmeüdo por quadrilha ou balido, o co-autor que 
deDUDCií-1o li autoridade, fedli«apdo a b"benaçio do arquesu.dD, lerá lua 
peDa reduzida de um a doia lel'ÇlDL" 

Art. ... Ser6 de trea a Ie. &DOI de rec:luaio a peDe prrvilta DO art. 288 
do Códlp- PeDal. quaodo Ie tratar de crimo bedioDdoa, pRtica da tonura. 
IIÜCO Wdto de eDtorpeeea1el e dropa afim ou lerroriamo. . 

Parqrafo íaDico - O participante e o _ocíado que JeDuociar 11 autori
dade o budo ou quc1riJha" ~ibUilaDdo leU d eema"'elameD1O, lerá a 
peDa reduzida de um a do. lel'ÇlDL 

Art. ,.. lu pe_ lb:adM DO art. 6" para OI ~ capilw.cso. DOI arta. 

157, I 3", lS3. I :Z-, 159, CI1fNI e lelll I' 1", 2" e 3°, 213, copuI, e lua combi
DaçIo com o art. 223, Ct1pfII e paráara(o íaDico, 214 e lua combiDaçio ~ 
o art. 223, Ct1pfII e puiçato íaDico, todoI d0 Códip- PeDal. aio acft'rid. 
de metade. rapeilado o limite luperior de trio&a aDOa de recllIIio, .. a~ 
a vitima em qualquer dai bipót_ referidu DO art. 224 WnWnI do C6di
,o Penal 

Art. 10. O art. lS da Lei D" 6.368, de 21 de outubro de 1976, .,- a 
vigorar aa"eIcido de puiçato 1ÍDiCO, mm a sepiDle n:daçio: 

"Art. lS - ........................................................... _ ...................... __ ..................... . 
Plriçafo WúcD - OI pruoe prooedimeDlail deite Capitulo leria COII&a-

doa em dobro quaDdo Ie tratar doa crimes previatOl DOI ana. U. 13 e 14." 
Art. lL (VETADO). 
Art. 11 &ta Lei entra em visar Da data de lua put-liaçia . 
Art. 13. ReYoprn_. w.po.iç6ea em mD1lirio. 
Brullia. emlS de julbo de 1990; 169" da IDdepeD~ocia e 102' da Repú

blica. 
FERNANDO COlLOR 
Bernardo Cabral 



LEI N? 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986(*) 

Define os crimes contra o sistema financeiro nacional e dá ou
tras providências. 

o Presidente da República : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Arl. I ~ Considera-se instituiçllo financeira, para efeito desta Lei, a pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumula

t i\'alllcnte ou n110, a captaçllo, intermedinçllo ou aplil:aç1!o (]r rccul~os Iin:llH:ciros (Ve
tudo) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, elllissão, distribui
~' !\o, llegociaçllo, illtermediaçllo ou administraçllo de valores mobiliárim . 

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira: 
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitali

zação ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros; 

11 - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, 
ainda que de forma eventual. 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 2~ Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circula
ção, sem autorizaçAo escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro docu
mento representativo de titulo ou valor mobiliário: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distri
bui ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos 
neste artigo. 

Art. 3~ Divulgar informaçllo falsa ou prejudicialmente incompleta sobre institui-
ção financeira : 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 4? Gerir fraudulentamente instituiçllo financeira: 
Pena - Reclusão, de 3 (tr~s) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária : 
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. S~ Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 2S desta Lei, de 
dinheiro, titulo, valor ou qualquer outro bem m6vel de que tem a posse, ou desviá-lo em 
proveito pr6prio ou alheio: 

Pena - Recluslio, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa . 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no 
art. 25 desta Lei, que negociar direito, titulo ou qualquer outro bem m6vel ou im6vel 
de que tem a posse, sem autorização de quem de direito. 

Art. 6? Induzir ou manter em erro s6cio, investidor ou repartiçao pública compe
tente, relativamente a operaçllo ou situaçllo financeira, sonegando-lhe informação ou 
prestando-a falsamente : 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 7~ Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, t!tulos ou valores mobi
liários: 

I - falsos ou falsificados; 
11 - sem registro prévio de emissllo junto à autoridade competente, em condições 

divergentes das constantes do registro ou irregularmente registrados; 
JJJ - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislaçlio; 
IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando legalmente exigida: 
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22 
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Ar!. 8? Exigir, em desacordo com a legislação (Vetodo) juro, comissão ou qual
quer tipo de remuneração sobre operação de crédito ou de seguro, adminiSlraçllo de 
fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, serviço de corretagem ou distribuição de titulos 
ou valores mobiliários: 

Pena - Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 9? Fraudar a fiscalização ou o investidor, inserindo ou fazendo inserir, em 
documento comprobatório de investimento em titulos ou valores mobiliàrios, declara
çlo falsa ou diversa da que dele deveria constar: 

Pena - Reclusão, de ) (um) a S (cinco) anos, e multa. 

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido pela legislaçAo, 
em demonstrativos .contábeis de instituiçAo financeira, seguradora ou instituiçlo inte
srante do sistema de distribuiçAo de títulos de valores mobiliários. 

Pena - Reclusão, de I (um) a S (cinco) anos, c multa. 

Art. 11. Manter ou movimentar rcc I o O!J ' lor nv lelamente • contabilidade 
exigida pela legislaç!!o: 

Pena - heI. <1, 

Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição financ~ira, de apresentar, ao in 
terventor, liquidante, ou ~Indico, nos prazos e condiçOes esta~lecidas em leI as infor
mações, declaraçOes ou documentos de sua responsabilidade: 

Pena - Recluslo, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Ar!. 13 . Desviar (Velodo) bem alcançado pela indisponibilidade legal resultante 
de intervençlo, liquidação extrajudicial ou falência de instituiçlo financeira . 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Paràgrafo único. Na mesma pena incorre o interventor, o liquidante ou o slndico 
que se apropriar de bem abrangido pelo caput deste artigo, ou desviá-lo em proveito 
próprio ou alheio . 

. Art. I". Apresentar, em liquidaçlo extrajudicial , ou em fal~ncia de instituiçlo fi
nanceira, declaraçlo de crédito ou reclarnaçlo falsa, ou juntar a elas titulo falso ou si
mulado: 

Pena - Recluslo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Paràgrafo único . Na mesma pena incorre o ex-administrador ou falido que reco
nhecer, como verdadeiro, crMito que nao o seja 

Ar\. I S. ManifestaI-se fàlsarn"lI 
do) a rc~peilo de assunto te a,'vn 
instit \lição financeira. 

<) I '" v ,I\Oi, o liquidante ou o síndico (Vela
ç ,11, l (.tI, o I aludidal ou falencia de 

Pena - Reclusão, .:~ ... ( .... 011>1 a g (oil(,) auos, t multa . 

Art. 16. Fazer operar, sem a devida autol izaçl1o, ou com autorização obtida me
diante declaração (Vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de va
lore~ mohiliàrim ou de cambio: 

Pena - Reclusao, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa'. 

Art. 17. Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas no BIt. 2S desta 
Lei, direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, ou deferi-lo a controlador, 
a administrador, • membro de conselho c!õtatutàrio, aos respectivos cônjuges, aos as
cendentes ou descendentes, a parentes na bnha colateral até o 2? grau, consangUineos 
ou afins, ou a sociedade cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente, ou 
por qualquer dessas pessoas: 

Pena - Reclusllo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, c multa. 
Parágrafo único . Incorre na mesma pena quem: 
I - em nome pr6prio, como controlador ou na condição de administrador da so

ciedade, conceder ou receber adiantarneoio de honorários, remuneração, salàrio ou 
qualquer outro pagamento, nas condiçOes referidas neste artigo; 

11 - de forma disfarçada, promover a dist ribuiçAo ou receber lucros de instituição 
financeira. 



• 
Ar!. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por instituição financeira 

ou integrante do sistema de distribuição de tltulos mobiliários de que tenha conhecimen
to, em razão de ~ficio: 

Pena - Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituiçlo financeira: 
Pena - Recluslo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. A pena ~ aumentada de 1/3 (um terço) se o crime ~ cometido em 

detrimento de instituição rmanceira oficial ou por ela credenciada para o repasse de fi
nanciamento. 

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos 
provenientes de financiamento conctdido por instituição financeira oficial ou por insti
tuiçlo credenciada para repassá-lo: 

Pena - Recluslo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e fJ1ulta. 

Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para realizaçlo de 
operaçlo de cAmbio: 

Pena - Detençlo, de I (um) a 4 (quatro) ano~, e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo fim, sonega infor

maçAo que devia prestar ou presta informaçlo falsa. 

Art. 22. Efetuar operaçlo de cambio nlo autorizada, com o fim de promover eva-
110 de divisas do Pais: 

Pena - Recluslo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer titulo, promove, sem 

autorizaçlo legal, a salda de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósi
tos nlo declarados' repartiçlo federal competente. 

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o funcionirio público, contra disposiçlo ex
pressa de lei, ato de oficio necessirio ao regular funcionamento do sistema financeiro 
nacional, bem como a preservaçlo dos interesses e valores da ordem econÔmico-finan
ceira: 

Pena - Reclusão, de 1 (um) a .. (quatro) anos, e multa. 

Art. 24. (V~tado.) 

DA APLICAÇÃO E 00 PROCEDIMENTO CRIMINAL 

Art. 2~. 510 penalmente responsáveis, nos termos desta Lei, o controlador e os 
administradores de instituição financeira, assim considerados os diretores, gerentes 
(Vetado.) 

Parágrafo único. Equiparam-se aos administradores de instituiçlo financeira (Ve-
lado) o interventor, o liquidante ou o slndico. I 

Art. 26. A açlo penal, nOI crimes previstos nesta Lei, ser' promovida pelo Minis
ttrio Público Federal, perante a Justiça Federal. 

Parágrafo único. Sem prejulzo do disposto no art. 268 do Código de Processo Pe
nai, aprovado pelo Decreto-lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admitida a assis
t~ncia da Comissão de Valores Mobiliàrios - CVM, quando o crime tiver sido pratica
do no Ambito de atividade sujeita' disciplina e • fiscalizaçlo dessa Autarquia, e do 
Banco Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na 6rbita 
de atividade sujeita' sua disciplina e fiscalizaçlo. 

Art. 27. Quando a denúncia nlo for intentada no prazo legal, o ofendido pode
rá representar ao Procurador-Geral da República, para que est~ a ofereça, designe ou
tro 6rgão do Minist~rio Público para oferec~-Ia ou determine o arquivamento das peças 
de informação recebidas. 

Art. 28. Quando, no exerclcio de suas atribuiçOes legais, o Banco Central do Bra
sil ou a Comisslo de yalores Mobiliários - CVM, verificar a ocorr!ncia de crime pre-
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visto nesta Lei, disso deverà informar ao Ministério Público Federal, enviando-lhe os 
documentos necessários à comprovaçlo do fato. 

Partlrafo único. A conduta de que trata este an1lo serà observada pelo interven
tor, liquidante ou sindico que, no curso de intervençlo, Iiquidaçlo extrajudicial ou fa
lenda, verificar a ocorrencia de crime de que trata esta Lei. 

Art. 29. O órglo do Ministério Público Federal, sempre que julgar necessário, po
der! requisitar, a qualquer autoridade, informaçAo, documento ou dilig~ncia relativa à 
prova dos crimes previstos nesta Lei. 

Póarágrafo único. O sigilo dos serviços e operaçOes financeiras nlo pode ser invoca
do como óbice ao atendimento da requisiçlo prevista no caput deste anigo. 

Art. 30. Sem prejuizo do disposto no art. 312 do Códillo de Proc~sso P~nal. anro
vado pelo Decreto-lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 1941, a prisAo preventiva do acusado 
da pritica de crime previsto nesta Lei poderi ser decr~tada em razlo da magnitude da 
leslo causada (V~tado.) 

Art. 31. Nos crimes previstos nesta Lei e punidos com pena de reclusAo, o réu nlo 
poderi prestar fiança, nem apelar antes de ser recolhido' prislo, ainda que primirio e 
de bons antecedentes, se estiver confilurada situaçAo que autoriza a prislo preventiva. 

Art. 32. (V~tado.) 
I I ~ (V~tado.) 
I 2~ (V~tado.) 
I 3~ (V~tado.) 
Art. 33. Na ftxaçlo da pena de multa relativa aos crimes previstos nesta Lei, o li

mite a que se refere o I 1 ~ do art. 49 do Código Penal, aprovado pelo Decreto-lei 
n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940, pode ser estendido até o décuplo, se verificada a si
tuaçAo nele cogitada. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 35. Revogam-se as disposiçOes em contririo. 

BrasUia, em 16 de junho de 1986; 165~ da Independ!ncia e 98~ da República. 

JOS~SARNEY 

LEI N? 4.898, DE 9 DE IlEZEI\f8RO DE 1965 (*) 

Regula o direito de representaç(J() e o proa,lso de responsabi
lidade administratj\'a ril'il e penal, nos ra.Ws de ahllso de allt,),.idade. 

O Presidente da República : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. I? O direito d~ representaçlo e o processo de responsabilidade administrativa 
civil e penal, contra as autoridades que. no exercicio de suas funçOe~, cometerem abu
sos, slo regulatlos pela presente Lei. 

Art. 2? O direito de representação será exercido por meio de petiçlo: 
o) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à alltori

dade, civil ou militar culpada, a respectiva sanção; 
b) dirigida ao 6rglo do Ministério Público que tiver compet~nci~ para iniciar pro

cesso-crime contra a autoridade culpada. 
I Parágrafo único. A representaçlo Sl"rá feita em duas vias e conterá a exposiçl\o do 

fatb constitutivo do abuso de autoridade, com todas a~ suas circunstlncias, a qualifica
çlo do acusado e o rol dl" testemunhas, no máximo de três, se as hlll/\'eL 

Art. 3? Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoçlo; 
b) à inviolabilidade- do domicílio; 
c) ao sigilo da correspond~ncia; 
d) à liberdade de consci~ncia e de crença; 
~) ao livre exercício do culto religioso; 
f) à liberdade de associaçlo; 



. 

g) aos direito~ e garant ias legais a~segurados ao exercício do voto; 

h) ao direito de reunião; 

i) à incolumidade fisica d o indivíduo; 
j) aos direitos e garantias legais assegurado~ ao exercício profissional. 

• ,-1Iml'u I Ih Ir" ( 'n/cI ' / ü l'clcJ / ('I 1/ : ~ . O .< ;- . d,' 5 d e ,1unh, · rir / 97CJ. 

I\r l . 4: Conq itu i também abu~o de autoridade : 

• \'id. an .1< 0 t' por",ra(" " n/CO do Código Penal. 

a) ordenar Oll execu tar medida privativa de liberc,ade individual, sem as formalida
des legai~ ou com abuso de poder ; 

b) submeter peS~Cla soh sua guarda ou cu~tódia a vexame ou a constrangímento 
n:lo autorizado em lei ; 

c) deixar de comunicar , imediatamente, aCl juiz competente a prísão ou detençllo 
de qualquer pes~oa; 

cf) deixar o jui1 de ordenar o relaxamento de prisAo ou detençAo ikgal que lhe seja 
comunicada; 

e) levar à prisão e nela deter quem quer se proponha a prestar fiança, permitida em 
lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial careeragem, custas, emolu
mentos ou qualquer outra despesa, desde que a eobrc nça nAo tenha apoio em lei, quer 
quanto à espécie, quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade p'Jlicial recibo de importância rece
bida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimÔnio de Pf'ssoa natural ou jurídica, quando 
I'ralic:ld., com ahuso ou des\'io de poder ou ~em competência legal; 

I) prnlc\llgar a execução de prisão tempClrária, de pena ou de medida de segurança, 
dcixand" de expedir ell! I ClI!pO "p\' "l1nO ClU de cumprir imediatamente ordem de liber 
dade . 

• ·11t'/" II ; d . ,, ',. r " i. ,. /., 1lf'lo I, ,,, ' ... fJftn. til' .' I rir rlr~ ( ' ","r(l de 19.~<I 

Ar\. 5: Considera-~e autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, em
prego ou função púhlica , de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 
remuneração. 

Art . 6~ O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sançAo administrativa civil e 
penal. 

§ I ~ A sançAo administrati va será aplicada de acordo com a gravidade do abuso 
cometido e consistirá em : 

a) advertência; 

b) repreensAo; 

c) suspensAo do cargo, função ou posto por prazo de 5 (cinco) a 180 (cento e oiten-
ta) dias, com perda de vencimentos e vantagens; 

cf) destituição de função; 

e) demissAo; 

f) demissão, a bem do serviço público. 

~ 2: A sanção civil, caso não seja possível fixar (I valor do dano, consistirá no pa
~:lmento de uma indenização de quinhentos a dez m 'l cruzeiros . 

§ 3? A sanção penal será aplicada de acordo com a~ regras dos arts . 42 a 56 do CÓ
digCl Penal e con~i~tirá em : 

• Refere-u o() 1 .... 1" onll/nül do Ctidlll IJ Penal. A Lei n ° 7,}('t9. de /I de Julho di' 19114. d.'u nrnu rI' 
dQ~ '''o 0 0 .\ Ufl \ / ," O / l O, f I , um /o I'rrj uJIt adu a rp.ll'r~nnu S phre Q "1'1" '1.1' du du peno, \ idr u .\ UI t\ , 

59 ti 7" do ( iuflRo /'t ,,01 

,,) mulla de cem crtlleiros :1 cim'o mil cruzeiros ; 
• \ ' idr 11 rf l.\p O r ( fi II f1 UfI :" d.l J n fi " 7, lor;, l/l ' I I df ' }Idlte dr /9/;'4, ,fou hr,' j) reno d" " lU h ,.; 

h) detenção por 10 (de7.) dias a 6 (sei s) meses; 
c) perda do car!!,.:> e a inat> ili la..- :l o rara o l'xÇf ( ic io d e qualqller ('lIlr:l fun.,;ao piJt>li 

ca rOI prazo até 3 (uês) anos . 
§ 4~ As penas ple\i S la~ 11 0 J' a l á~ l a f() alllerio r r0der;!O ~er aplicau:l< alllÔllOm:l ou 

CIII li U lal i valllent f' . 
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26 
§ ~~ Quando o abuso for cometido por agente de autoridade polic ial, civil ou mili

tar, de qualquer categoria, poderá ser comin;Jda a pena autônoma ou acessória, de nao 
pode t o acusado exercer funções de nature7.a p0li,inl 011 militai no município da culpa, 
po r prazo de I (IIrn) a 5 (cinc0) anos . 

Ar!. 29. Re\ ogam-se as disposiçr>es em contrário . 

Brasília, 9 de dezembro de 1965; 144 ° da Independência e 77° da Republi\:a . 

H . CASTELL(l BRA'ICO 

PROJETO DE LEI N9 1.303, DE 1995 

(DO SR. MIRO TEIXEIRA) 

Disciplina o inciso XII, "in fine", do artigo 59 da Consti 

tuição Federal e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.156, DE 1995) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Capítulo I - Da admissibilidade 

Art. 10 
- O impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta e éf 

gravação das comunicações telefônicas somente são admissíveis nos casos de 
investigações policiais e processos penais relativos aos seguintes crimes: 

I - terrorismo; 
11 - tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins; 
111 - tráfico de mulheres e subtração de incapazes; 
IV - quadrilha ou bando; 
V - contra ordem econômica e financeira; 
VI - falsificação da moeda; 
VII - extorsão simples e extorsão mediante seqüestro; 
VIII - contrabando; 
IX - homicídio qualificado e roubo seguido de morte; 
X - ameaça ou injúria quando cometidas por telefone; 
XI - corrupção ativa e passiva; 
XII - tráfico de influência; 
XIII - outros decorrentes de organização criminosa. 

Art. 20 
- As operações referidas no artigo anterior não serão permitidas, 

em qualquer hipótese, quando se tratar de comunicações entre o suspeito ou 
acusado e seu defensor, relativas aos fatos objeto da investigação ou apuração 
em processo penal. 



- ------------------------
C p'tulo I - r;-

Art. 3° I·, I < Li.l r <; P • lI'> OL' dutorldade policiai, o JUIZ 
competente, em decisão motl, d ~,' _<,' 1 ",,j -",zar as opera<,:oes refendas no 
artigo 1°, quando houver indícIos suficientes dá pratll/l ou da tentativa dos 
crimes nele previstos e as medidas forem absoll ltamente indispensáveis para 
as investigações o,u a asseguração da prova. 

Parágrafo Unico - Nos casos do inciso X do artigo 1° a iniciativa do 
requerimento poderá ser do ofendido ou de seu representante legal. 

Art. 4° - Quando um dos interlocutores consentir na escuta telefônica, a 
autoridade policial poderá efetuá-Ia, desde que do atraso possa derivar prejuízo 
para as investigações, não podendo haver da empresa de telefonia . 

§ 1° - Neste caso, a autoridade policial comunicará, no prazo máximo de 
24 horas, a realização da escuta ao juiz, Que a poderá convalidar, autorizando, 
se necessário, o prosseguimento das operações. 

§ 2° - Os resultados da escuta, não convalidados pelo juiz no prazo de 
três dias a contar da comunlcay~O, não poderão ser utilizados como prova. 

Art. 5° - A decisão do Juiz deverá indicar a modalidade e a duração das 
operações autorizadas. que não poderá ultrapassar o prazo de trinta dias, 
renovável por períodos Igual-, e suceSSIVOS, desde que permaneçam os 
pressupostos indicados no artigo 4° 

Capítulo 111 - r'" ,.i'. " 

Art. G A "o"rar S 'l1p"'Jlmento IIlterrupçao, Interceptação, 
escuta e gravação das comi' !r>!C,'Qrtl,:.a . s(~rão efetuadas pela empresa 
de telefonia, polícia judiciária ou Nlirlstt::no Públiro. 

Parágrafo Único - Os custos das operações técnicas efetuadas pelas 
empresas de telefonia serão reembolsados pela União ou pelos Estados, em 
razão da competênCia. 

Art. 7° - O auto circunstanciado das operações previstas nesta lei será 
imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as fitas gravadas ou elementos 
análogos. 

§ 1° - Do auto e do resultado da operação será dada ciência ao Ministério 
Público, ao suspeito ou acusado e a seu defensor, tão logo o juiz considere que 
dela não resultará prejuízo ao prosseguimento das investigações. 

§ 2° - A partir desse momento e no prazo de dez dias, poderão as partes 
examinar os autos e escutar as gravações, indicando os trechos cuja 
degravação pretendem, facultada à autoridade policial igual iniciativa dentro do 
mesmo prazo. 

§ 3° - O Juiz determinará a transcrição dos trectl0s indicados que não 
sejam manifestada mente irrelevantes e impertinentes e de outros que considere 
conveniente, decidindo a respeito da de_truição do material restante. 

§ 4° - Da decisão cabe agravo com efeito suspensivo. 
§ 5° - A transcrição da" gravações it1str'Jir-1 os 'lutos conservando-se em 

cartório as fitas magnetlCds o !l,' (.. jL 

§ 6° - É permitido às partes extraírem cópias das transcrições e 
reprodUZirem as gravações 

Capitulo IV - Da utilização da prova resultante das operações 

Art. 8° - Os resultados das operações técnicas não podem ser utilizados 
para a Instrução de processos ou Investigações re lativos a crimes diversos 
daqueles para os quais a autorização fOI dada, salvo quando se tratar de crime 
constante do artigo 1°, hipótese em que observará o disposto no artigo 7°. 

Art. 9° - Não poderão ser utilizados em prejuízo da defesa os resultados 
das operações técnicas efetu~ das fora das hipóteses do artigo 1 ° ou das 
modalidades e forma previstas nesta lei 

Capitulo V - Disposições finais 

Art. 10° - Ressalvadas as prerrogativas do Ministério Público e do 
defensor, correrão em segredo de just,Çã os Inquéritos e processos que 
contiverem elementos irform ltiVO~ ')L! pC(lV~' , ,- r forma desta lei. 
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Art. 11 ° - A realização das operações técnicas fora dos casos, 
modalidades e forma estabelecidos nesta lei constitui crime, sujetiando-se seus 
autores às penas de detenção de um mês a um ano e multa. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, ao servidor 
público serão aplicadas as demais sanções previstas na Lei n° 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965. 

Art. 12° - Não se considera ilícita a gravação de conversa entre 
presentes feita por um cios interlocutores, quando se destinar à prova de um 
direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13° - Aplicam-se subsidiariamente a esta lei , no que não forem 
incompatíveis, as normas dos Códigos de Processo Penal e de Processo Penal 
Militar. 

Art. 14° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de Lei , que regulómenta o artigo 5° inciso XII, da 
Constituição Federal , e trata da autorização judicial para escuta telefônica, foi 
apresentado em 1989 e aprovado na Câmara dos Deputados e em 1990, no 
Senado Federal em 1° turno. Só não se transformou em Lei por razões 
regimentais, considerando que sua deliberação final , no Senado, coincidiu com 
o término da Legislatura, o que decretou seu arquivamento naquela Casa do 
Congresso Nacional. 

Um ano após a promulgação da Constituição era manifesta nossa 
preocupação com este dispositivo constitucional , já que na prática o chamado 
"grampo telefônico" vem sendo utilizado rotineiramente pelo aparato policial ou 
até em proveito privado, apesar de ilegal. 

Os episódios recentes que culminaram com o chamado "Escândalo 
Sivam" tornam mais urgente a necessidade de regulamentar a escuta telefônica 
para que seu uso seja destinado exclusivamente ao combate à criminal idade, à 
corrupção, ao tráfico de drogas, ao tráfico de influência e outros ilícitos listados 
no artigo 1 ° deste Projeto de Lei. 

Portanto, não se trata de um Projeto oportunista. Sua inspiração está no 
próprio texto constitucional de 1988, explicitamente no artigo que trata dos 
direitos e garantias individuais. Há seis anos, quando apresentamos este 
Projeto nos respaldamos na necessidade colocar na legalidade um instrumento 
crucial para o desempenho das investigações policiais e, com isto, assegurar o 
interesse maior da sociedade. 

A Constituição brasileira de 1988, ao mesmo tempo em que afasta do 
processo as provas obtidas por meios ilícitos, considerando-as inadmissíveis 
(inciso LVI do art. 5°) , expressamente permite exceção à regra da 
inviolabilidade do sigilo das comunicações telefônicas "por ordem judicial , nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer, parar fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal" (inciso XII do mesmo artigo). 

Assim fazendo, o legislador constituinte acompanhou as modernas 
tendências legislativas das democracias ocidentais, que se preocupam em banir 
do processo as denominadas "provas ilícitas", sem contudo privar por completo 
o Estado de meio poderosos de busca das provas, no combate às formas mais 
sofisticadas de criminal idade. 

Era preciso, pois, que a lei desse conteúdo à prescrição do art. 5°, XII, da 
Constituição Federal , estabelecendo os limites em que há de ser contida a 
permissão constitucional. E é preciso regime legislativo que o Projeto vem 
apresentar. 

O Projeto é resultado dos estudo do Grupo de Trabalho formado pelo 
Deputado Michel Temer, Relator da Comissão Especial sobre Crime 
Organizado, por sua vez constituída na Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados. Para chegar ao resultado final , o Grupo serviu-se dos 
subsídios da legislação estrangeira mais avançada, compendiada no volume 
"Intercettazioni telefoniche e respetto della vita orivata" publicadO pela 
Secretaria Geral da Câmara dos Deputados da Itália, em 1973, na Coletânea 
"Quaderni di Studio e Legislazione". Deteve-se, ainda, na legislação sucessiva, 
como a lei italiana n° 191 , de 18 de maio de 1978, o Código de Processo Penal 
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português e o novo Código de Processo Penal italiano, promulgado em 1988. 
Não se olvidaram a doutrina e a jurisprudência nacionais e estrangeiras, em 
parte referidas na obra "Liberdades Públicas e Processo Penal: As 
interceptações telefônicas" (Editora Revista dos Tribunais 28 ed., 1982), de Ada 
Peliegrini Grinover, integranté do Grupo, acrescentando-se-Ihes as sucessivas. 

As fontes mais diretas da disciplina legislativa ora proposta forma o 
Código de Processo Penal da antiga República Federal da Alemanha (arts. 100-
a e 100-b, introduzidos pela lei de 13 de agosto de 1968), o Código de 
Processo Penal italiano ainda em vigor (arts. 226-ter a 226-sexies, introduzidos 
pela lei nO 191 de 19 de maio de 1978) e o novo Código de Processo Penal 
italiano (arts. 266 a 271). Mas o Grupo não procedeu à mera importação das 
regras de direito estrangeiro, preocupando-se com a realidade brasileira, à qual 
as adaptou. 

O Projeto inicia o Capítulo I ("Da admissibilidade") com a enumeração 
das modalidades de limitação da liberdade e do sigilo das comunicações 
telefônicas, que são o impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta e a 
gravação. A formulação foi tomada do novo Código de Processo Penal italiano, 
pertencendo também ao domínio doutrinário a distinção entre interceptação 
stricto sensu (como escuta telefônica feita por um terceiro, sem o 
conhecimento de qualquer dos interlocutores) e escuta (que ocorre por obra de 
terceiro, mas com conhecimento de um dos interlocutores. A gravação pode 
acompanhar a interceptação e a escuta, como também pode ser feita, entre 
presentes, por um dos interlocutores, sem o conhecimento do outro. A 
nomenclatura é importante por determinar algumas diferenças no tratamento 
legislativo. 

Art. 1°, o Projeto arrola taxativamente os crimes para cuja investigação 
ou processo as operações referidas são admissíveis. Aqui também o Grupo se 
inspirou nas legislações estrangeiras, com particular atenção para o crime 
organizado. O homicídio qualificado e o roubo seguido de morte, incluídos no 
elenco, denotam a preocupação com o valor vida; e a ameaça ou injúria 
cometidas por telefone, também apontadas na legislação italiana, são incluídas 
no rol por sua prática freqüente mediante comunicações telefônicas. 

Logo de início, o Projeto se preocupa em resguardar o sigilo das 
comunicações com o defensor, considerando-se indevassáveis. 

Já no Capítulo 11 ("Da autorização judicial") cuida-se do requerimento 
para realização das operações e da autorização do juiz competente, que só 
poderá ocorrer em face dos requisitos da plausibilidade (fumus boni iuris) e da 
indispensabilidade da medida (periculum in mora). É que as operações, 
destinando-se a buscar e assegurar a prova, enquadram-se na coação 
processual in re, e o provimento que as autoriza tem natureza cautelar, só se 
justificando na presença dos citados requisitos. A autorização é prévia, com a 
única exceção da escuta telefônica executada mediante consentimento de um 
dos interlocutores: aqui, havendo urgência, permitiu-se a imediata realização da 
operação, com convalidação judicial no prazo máximo de 24 horas, pois a 
experiência - recolhida pelas legislações estrangeiras - mostra a necessidade 
de pronta intervenção, em casos como os de seqüestro, em que a família da 
vítima consente na realização da escuta. De qualquer modo, os parágrafos do 
art. 4° desdobram-se nas necessárias cautela, inclusive com o impedimento de 
utilizar as provas assim colhidas em caso de falta de convalidação judicial. 
Finalmente, o Projeto fixa prazo para a realização das operações e exige do juiz 
a indicação da modalidade de operação autorizada. 

As operações técnicas vêm tratadas no Capítulo 111 , onde se contempla a 
necessidade de auto circunstanciado, imediatamente encaminhado ao juiz, 
junto com as fitas gravadas. Prevê-se a ciência ao Ministério Público, ao 
suspeito ou acusado e ao defensor, tão logo se a possa dar sem prejuízo das 
investigações. Assegura-se a escuta das fitas pelas partes, com a indicação, 
inclusive pela autoridade policial, do que se deve degravar. A degravação e a 
destruição dos trechos restantes pelo juiz é objeto de decisão submetida a 
agravo, com efeito suspensivo. O depósito das fitas em cartório, . com a 
possibilidade de reprodução pelas partes, tem por objetivo permitir eventual 
impugnação da autenticidade da prova. Tudo é feito em procedimento judicial 
de natureza cautelar, cercado pelas garantias do contraditório e da defesa, 
inclusive técnica. 

O Capítulo IV ("Da utilização da prova resultante das operações") veda a 
utilização, em prejuízo da defesa, da prova quando colhida em desacordo com 
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as modalidades e fonna previstas na lei; e ainda quando se pretenda utilizá-Ia 
em processo ou investigação relativos a crime diversos daquele para o qual a 
autorização foi dada, ressalvada a hipótese de o outro crime ser um dos 
previstos na lei. A postura do Projeto acompanha a orientação da doutrina e da 
jurisprudência estrangeiras, no sentido de acolher a prova pro-reo, conquanto 
obtida por meio ilícitos, em face do valor liberdade, que se sobrepõe ao valor 
intimidade . 

o Projeto encerra-se com as "Disposições Finais' (Capítulo V), onde -e 
tipificada como crime e conduta consistente na realização das operações fora 
dos casos, modalidades e fonnas nele previstas, detenninando-se, ainda, o 
segredo de justiça para os inquéritos e processos contiverem elementos 
infonnativos ou provas obtidos de acordo com suas disposições. E finalmente 
uma nonna de encerramento descaracteriza a ilicitude da prova, no caso de 
gravação de conversa entre presentes feita por um dos interlocutores, mas 
somente para que possa servir como prova de direito seu ameaçado ou violado: 
doutrina e jurisprudência estrangeiras têm equiparado a hipótese à de legítima . 
defesa. 

Com essas características, o Projeto disciplina minuciosamente a 
delicada matéria de que cuida a parte final do inciso XII do art. 5° . da 
Constituição Federal, legitimando com discemimento as exceções à 
inviolabilidade do sigilo das comunicações telefônicas, rigorosamente contidas 
nos lindes constitucionais, na busca do justo equilíbrio entre as garantias da 
pessoa e o interesse social na investigação e representação dos crimes mais 
graves. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995 

Deputado Miro Teixeira 

PDT - RJ 

J,~GI SLACAO CITADA« ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • ••••••••••••••••••••••••• 

\ 
TtruLoJl 

Dos Drauros I GAR4JmA1 FlJIIIDAMINTAIS 

CAPtnJLO I 

Dos DIRElTOS E DEvEREs INDIVIDUAIS E COLETlVOS 

Art. 5.· Todos do iguais perante I lei, sem distinçlo de qualquer natureza. prantin
dcHe aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no PaIs I inviolabilidade do direito 
• vida •• liberdade, • igualdade, • segurança e • propriedade, nos termos seguintes: 
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XlI- ~ inviolável o sigilo da co~ncia e das com~ tdegrtiic:u, 
de dados e das comunicaç(les telefõnic:u, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na fonna que • lei eslahe~ para fins de investigaçlo criminal ou 
instruçao pnxcssual penal; 

• 
: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : -

CONSTITUIÇAO 
REPÚBIJCA I'EDIJU\TIV A DO BRASIL 

1988 
. . .. · · __ · · ·· ···· · ······ · · ·· · · ····· r········ .. · ·· .. ··· · .. · ........................ . 

Ttruw 11 

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.. . . . . . . . ........ .. ... . ...... . ....... . . . . ..... . ... .. . . ....... .. .. . ... .. 

CAPÍTIJLO I 

D o s DIREITOS E D EVERES INDIVIDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5.· Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida. à liberdade, à igualdade. à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
.. . ... .. ..... . ..... _ _ •• __ _ _ ._ •• •• _ ••• . •• • ••• _ _ . 0 " _ ••• 0 _ • •• ••• 0 • •• ' . " 0. --·' __ •• •• •• 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telt'gr.üicas, 
de dados e das comunicações telelõnicas. salvo, no último caso, por ordem Judicial . 
nas hipóteses e na f(\rma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual peftat . 

... .. . _-. ..... . .... ... ...... ...... . ... .. ..... . .. . ....... ..... . .................... . 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LEI N? 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 (*) 
Regula o direito de representação e o processo de responsabili

dade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de autoridade. 

o Presidente da República : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

An . I? O direito de representação e o processo de responsabilidade administrati
va civil e penal, contra as autoridades que , no exercício de suas funções, cometerem 
abusos, são regulados pela presente Lei . 

• Vide art. 4j do Lei nO 6.j 38, de ]1 de j unho de /9 78, o qual diSpõe sobre representaçõo em cri· 
me contra o serviço posla/. 

Ar!. 2? O direito de representação será exercido por meio de petição: 
a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à auto- ;, 

ridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção; 
b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar pro· 

cesso-crime contra a autoridade culpada. 
Parágrafo único . A representação será fei ta em duas vias e conterá a exposição 

do fato constitut ivo do abuso de autoridade , com- todas as suas circunstâncias, a quali · 
fi cação do acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do PMDB 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tennos do art. 155 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, urgência para a discussão e votação do Projeto de Lei nO 1. 156, 

de 1995, que "regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 50 da Constituição Federal" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇAo 

-
RESULTADO DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 1995 

PROJETO DE LEI no 1.156/95 - do Poder Executivo (Mensagem nO 724/95) -

que "Regulamenta o inciso XII, parte final, do artigo 50 da Constituição FederaL" 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação. 

Vista Conjunta concedida aos Deputados Benedito de Ura, Vicente Arruda, 

·e Zulaiê Cobra e Régis de Oliveira em 22/11/95. 

APROVADO POR UNANIMIDADE o parecer reformulado do relator 

peJa constitucionalidade, juridicidade, técnica 7egis7ativa 

e. no mérito. pe7a aprovação. com substitutivo. 

r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIM NTO 

Senhor Presidente, 

Re;;!~eremos a 
termos regimentais, a retirada do t e 1/56 -A 
sessão. (;J:;... ~ ) 

Sala das Sessões, em 

assa Excelência, nos 
'5, da pauta da presente 

~~>feo . ~ f j)7 

y~ a-SLJ.~ PI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do PMDB 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, urgência para a discussão e votação do Projeto de Lei nO 1. 156, 

de 1995, que "regulamenta o inciso XII, parte final , do art. 50 da Constituição Federal" . 

• 

-.....-CL' 

-

1~j}J; 

- Pbpd!!> 

-pl 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

--~---------------------------------------------------

GER 31723009 - 3 (1294) 



Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE PARA SU
PRESSÃO do parágrafo único do art. 5° do Substitutivo apresentado ao Projeto 
de Lei n° 1156-Al95 pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.156-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 8° do Substitutivo do Relator: 

"Art. 8° .... .. ........ ...... .... ...... ............ ... .... .. ... ............ .... .. .... ... ..... . 

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada 
imediatamente antes do relatório da autoridade, quando se tratar de 
inquérito policial (C.P.P. , art. 10, § 1°) ou na conclusão do processo ao 
juiz para o despacho decorrente do disposto nos artigos 407, 502 ou 
538 do "Código de Processo Penal". 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 8° do substitutivo, tal como se encontra redigido, poderá invalidar o objetivo do 
Projeto de Lei . Isto por não ter sido estabelecido o momento adequado da apensação dos 
autos apartados aos autos do processo principal. 

Na verdade, uma apensação prematura do pedido de interceptação telefônica e das 
consequentes diligências prejudicaria o necessário sigilo. O êxito das investigações ficaria 
assegurado se a apensação ocorresse, conforme o caso, nas seguintes situações: 

a) no inquérito policial , imediatamente antes do relatório da autoridade de que trata o 
artigo 10, § 1°, do C.P.P; 

b) na ação penal , na conclusão do processo ao juiz para o despacho saneador referido 
nos artigos 407, 502 ou 538 do C.P.P. 

Em qualquer hipótese, o indiciado ou acusado teria oportunidade de contraditar a prova 
oferecida, antes da decisão final , preservando-se, assim, a publicidade do processo e o 
direito de defesa. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PL N° 1.156-A/95 

Regulamenta o inciso XII, parte final do 
art. 5° da Constituição Federal. 

Acrescente-se ao final do art. 10, após a palavra "telefônica", a 

seguinte expressão: 

" .... ou quebrar ~ Justiça ... ". 

mSTIFICATIVA 

Esta emenda aditiva objetiva evitar que o vazamento de infonnações 

pelos órgãos de comunicação possa vir a prejudicar ou a causar danos morais às 

pessoas investigadas. 

Deputado~n ~ 
PPB - PA 

-

GER 3.17.23.004 - 2 - (JUN/95) 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE PARA SU
PRESSÃO do parágrafo único do art. 5° do Substitutivo apresentado ao Projeto 
de lei n° 1156-AJ95 pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
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EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMArv,... ..... OS DEPUTADOS 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Intemo, requeremos urgência 
para discussão e votação dorrojeto de Lei nOj ? :j ,j , de 1995. (f'-J-- -ov.JV\.lVtA~ ~ r p(; lt' fA~ f ~{ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PL N° 1.156-A/95 

Regulamenta o inciso XII, parte final do 
art. 5° da Constituição Federal. 

Acrescente-se ao final do art. 10, após a palavra "telefônica", a 

seguinte expressão: 

" .... ou quebrar <Y-~~d~ Justiça ... ". 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda aditiva objetiva evitar que o vazamento de informações 

pelos órgãos de comunicação possa vir a prejudicar ou a causar danos morais às 

pessoas investigadas. 

Deputado ~n ~ 
PPB -PA 

- - -~~~ 
----~~~,~ . < --
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PROJETO DE LEI N° 1.156-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.156, DE 1995, 
QUE REGULAMENTA O INCISO XII, PARTE FINAL, DO ARTIGO 5° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (TENDO APENSADOS OS DE N°S 3.619/93 E 1.303/95); TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDI CID ADE , TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, 
PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JARBAS LIMA). 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO JARBAS LIMA PARA OFERECER PARECER, 
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, EM 
FACE DA APENSAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N°S 3.619, DE 1993 E 1.303 , DE 1995 . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 1.156-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.156, DE 1995, 
QUE REGULAMENTA O INCISO XII, PARTE FINAL, DO ARTIGO 5° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (TENDO APENSADOS OS DE N°S 3.619/93 E 1.303/95); TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, 
PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JARBAS LIMA). 

SO'SeE 1\ t1F$t'\ 'CEW~-e, Vl1=T'I-t-O ~o.5 -=,iF-&U t HrEZS 'TS ('eto5; : 

CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO JARBAS LIMA PARA OFERECER PARECER, 
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, EM 
FACE DA APENSAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N°S 3.619, DE 1993 E 1.303, DE 1995. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O SUB~TITUTIVO ADOTADO PELA COMIS 
JUSTIÇAEDEREDAÇAO., ~~\N-~) O Y d.J--t~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) = EST Á P~~ICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL E OS PROJETOS DE 
LEI N°S 3ftf-f/93 E l.303/95, APENSADOS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 1.156, DE 1995 

Rejeitadas as emendas de nOs 03 , 05 e 06. 

Não submetidas a votos as emendas de nOs 01 , 02, 04, 07 e 08, por terem sido deI aradas 
inconstitucionais pelo relator designado em Plenário em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

Retirados: 
- o requerimento de destaque para a emenda nO 01 ; 
- o requerimento de destaque para a emenda nO 05 ; 
- o requerimento de destaque para a emenda n° 07. 

A matéria vai à Sanção, nos tennos do texto aprovado pela Câmara em 09 .12.96. 

Em 23.07.96 

/ 

Se retário- eral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ~ 
" 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PL 1156/95 

I - RELATÓRIO 

Regulamenta o inciso XII , parte final , do 
art. 5° da Constituição Federal 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado José Genoíno 

Trata-se de Projeto de Lei aprovado nesta Casa, que, levado à 

revisão pelo Senado Federal, recebeu oito emendas. Retoma agora para a Câmara dos 

Deputados para apreciação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei em tela trata da interceptação das comunicações 

para prova de crimes. Com a redação aprovada pela Câmara dos Deputados abrange 

qualquer fluxo de comunicações veiculado por telefone, telex, fax ou sistemas de 

informática. É possível na fase de inquérito policial ou dentro da ação penal em curso, 

desde que não haja outra forma de provar os fatos e desde que seja autorizada a 

interceptação pelo juiz competente para a ação principal. 

Passamos a analisar as Emendas quanto à consitucionalidade, 

juridicidade, mérito e técnica legislativa. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Emenda nO 1 do Senado retira do caput do art. 1 ° a menção à 

instrução processual penal e à dependência de ordem judicial. Ou seja, impede a 

interceptação das comunicações quando já em curso ação penal. Tal modificação 

restringiria muito o alcance da lei, com o agravante de dispensar a ordem judicial para a 

escuta (o que é inconstitucional). 

Restringe também a escuta apenas às comunicações por telefone 

(excluindo fax e informática) o que, certamente, diminui muito a eficácia da lei, 

notadamente quando se leva em conta o avanço tecnológico nesse campo. 

Há que se rejeitar a Emenda nO 1 porque, praticamente, inviabiliza 

os objetivos desta proposição, reduzindo drasticamente e sem razão seu campo de 

aplicação. Não obstante os argumentos para sua aprovação pelo Senado tenham sido 

referentes a uma apontada inconstitucionalidade na redação da Câmara, esse argumento 

não merece acolhida. 

Não vemos motivo para suprimir a escuta durante o processo (a 

emenda do Senado a sugere como inconstitucional nesta fase , por ofensa ao "due process 

of law"). Por que haveria essa ofensa? 

A justificação da primeira emenda fala em diversidade de 

tratamento dos sujeitos parciais do processo penal, dizendo que haveria restrição quanto à 

publicidade dos atos processuais . 

Em nenhum dispositivo o Projeto da Câmara fala nessa restrição. 

O que ocorreria na prática? 

Se durante instrução criminal o Ministério Público requeresse a 

interceptação telefônica, mesmo correndo em autos apartados, e o juiz a deferisse, esse ato 

iria à publicação no órgão oficial e estaria intimado o réu. Essa comunicação poderia 

tornar ineficaz a escuta se o réu, alertado pela intimação, restringisse suas comunicações. 

Porém, há que se levar em conta a enorme quantidade de processos penais em que o réu é 

revel . Por que não permitir a escuta nesses casos? 
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Se o argumento das emendas do Senado fosse pela possível 

ineficácia da escuta nos casos da ação penal, seria de se levar em conta. Mas, se não há 

tratamento diverso dos sujeitos do processo porque se dá publicidade ao ato normalmente, 

por que impedir essa forma de prova? Acima de tudo, há a previsão constitucional para 

fazê-la e o processo penal busca a verdade real, busca essa que pode ser possibilitada às 

vezes apenas pela escuta. 

A Emenda nO 2, Suprimindo o inciso lI, do art. 2°, busca ampliar os 

casos de aplicação da lei. Porém, parece-nos, torna o dispositivo inconstitucional. Isto se 

afirma porque a violação ou o constrangimento à intimidade das pessoas só pode dar-se 

excepcionalmente. Se existem outros meios de fazer a prova estes devem ser utilizados 

preferencialmente. 

Há que se ter cuidado, porque, adotada a emenda, ao invés de 

ampliar a aplicação da lei se poderá na prática restringi-la, com os investigados se 

escudando em uma possível inconstitucionalidade. Tal fato recomenda a rejeição da 

Emenda. 

Ainda a Emenda nO 2 trocou o parágrafo único do Art. 2° por 

outro que prevê hipótese completamente diversa. O parágrafo único do projeto original é 

descritivo das condições em que se dará a escuta e, pois, imprescindível. Já o parágrafo 

único da emenda amplia a aplicação da escuta, uma vez que admite que aquela realizada 

para comprovar certo fato seja usada para provar outro inicialmente não previsto, o que 

não é benéfico, porque poderiamos resvalar no campo da arbitrariedade. Se houver 

necessidade, se deve fazer esse tipo de prova em cada processo, desde que cercado das 

salvaguardas perfeitamente delineadas no Projeto da Câmara. mais uma vez a conclusão é 

pela rejeição da Emenda n° 2. 

A Emenda n° 3 circunscreve o pedido de escuta a "delitos que 

foram ou estão sendo cometidos". O texto da Câmara é tecnicamente superior na medida 

em que alcança inclusive os atos preparatórios (a cogitação do crime). Também não exige 

a apresentação de indícios ou evidência, o que torna a Emenda mais restritiva. 
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Em relação aos § § que a mesma emenda do Senado pretende 

alterar e incluir no art. 4°, temos que o seu conteúdo já se encontrava no caput do artigo 

4° do Projeto da Câmara, bem como no parágrafo único do art. 2° do mesmo. 

A Emenda nO 4 (que altera o art. 5°) visa a proporcionar um tempo 

mais amplo à escuta, o que parece-nos não deva ser adotado. Lembrando que o tema já foi 

amplamente discutido na Comissão quando da votação do Projeto original, tem-se que é 

necessário por termo final à escuta. Possibilitar que ela pudesse ser indefinidamente 

renovada seria permitir ao poder judiciário imiscuir-se na intimidade das pessoas, o que só 

se pode admitir por exceção. Se for regra, certamente haverá o óbice inarredável da 

inconstitucionalidade, o que recomenda a rejeição da Emenda 

A Emenda N° 05 deve ser rejeitada, porquanto os incisos I e III já 

estão previstos no texto da Câmara, e o inciso II é decorrência da alteração do art. 1°, que 

descartou a intercepção de outras formas de comunicação que não a telefônica, com o que 

não concordamos. 

A Emenda nO 06 se limita a acrescentar à ementa a expressão "e dá 

outras providências" . É absolutamente despicienda e não há porque adotá-Ia. 

A Emenda n° 07 deve ser rejeitada por dois motivos básicos: 1°) 

passa a exigir que o Ministério Público seja ouvido, o que pode tornar ineficaz a escuta: 

em casos de urgência, seria necessário mobilizar duas autoridades, o que depõe contra a 

sua celeridade; 2°) parece que amplia a possibilidade de que o pedido possa ser formulado 

por qualquer interessado, entretanto, a redação é por demais vaga, assim não dispondo 

expressamente. 

Cabe a mesma observação feita em relação a emenda n° 02, quanto 

à excepcionalidade das medidas e, para que não haja problemas de constitucionalidade, 

rejeitamos a Emenda .. 

A Emenda nO 8 se destina basicamente a suprimir a referência ao 

processo penal e o faz em três pontos, sendo que o primeiro colide com o objetivo da 

própria Emenda nO 01 , que introduz um novo texto, enquanto que a Emenda sob comento 

pressupõe o artigo do projeto da Câmara. 
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A Emenda n08 é de ser rejeitada pelas mesmas razões já 

expendidas para afastar a nO 1. 

Por todo o exposto, votamos pela inconstitucionalidade e 

injuridicidade das Emendas 1, 2, 4, 7 e 8 .. Votamos pela constitucionalidade e juridicidade 

das Emendas 3, 5 e 6. No mérito , porém, votamos pela rejeição de todas as Emendas 

apresentadas pelo Senado Federal , o que prejudica a análise da técnica legislativa, devendo 

prevalecer o texto original da Câmara dos Deputados. 

Deputado 

96 13709.999 
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PROJETO DE LEI N° 1.156-C, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N° 1. 156-B, DE 1995, QUE REGULAMENTA O INCISO XlI, PARTE FINAL, DO ARTIGO 
5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... JAUILd L'MA ... , 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

.:YC' .~ t: --?~'IrVO /~ 



VEL, 

"--A Q U~EfiLE;::;CS'ilQ"'\lU'nE=;-"FI"'70"\TRE~MT"'PI'TTE"'TL"'A---'APrrrnR"T"'IO:'MV"'T"A7"iÇAAOA""'npriERMAnJ:'"ITN~Er;ç;:;-:AMli"7-nCT"<O"'--'M. O SE ACHAM. 

(l~ 
. ~ , 

EM VOTAÇÃO ÀS EMENDAS ~r1~ ... S.C: .. tYIJ}», COM ARECER PELA REJ 
RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERjfviENTO DA BANCADA DO PT 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelêl cia, nos tennos do artigo 
161, § 2°, do Regimento lntenlo, DESTAQuE PARA VOTAÇAO EIVl 
SEPARADO da Emenda n° 01, do Senado Federal, apresentada ao PL n° 
~ <I - ~- 'a ~ 1. 1 )()/ ~;I). 

Sala das Sessões, em 23 de julho de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIIl'iENTO DA BAf ''''-'L 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos do artigo 
161, § 2°, do Regimento Interno, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO da Emenda nU 05, do Senado Federal, apresentada ao PL n° 
1. i 56í95. 

Sala das Sessões, em 23 de julllO de 1996. 

... 
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REQUERIMENTO DE DESTA 

Requeiro, nos tennos regimentais, destaque para votação em separado da 
emenda n° 7, oferecida pelo Senado Federal, ao Projeto de Lei n° 1156-B/95, que 
"regulamenta o incixo XII, parte final , do artigo 5° da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 23/07/96 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 156-B, DE 1995 

Regulamenta o inciso XII, parte fi 
nal , do art. 5° da Constituição Fede 
ral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - A interceptação de comunicações telefôni

cas, de qualquer natureza , para prova em investigação criminal 

e em instrução processual penal , observará o disposto nesta 

lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal , 

sob segredo de justiça . 

Parágrafo único - O disposto nesta lei aplica - se à 

interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informá

tica e telemática. 

Art . 2° - Não será admitida a interceptação de comu-

nicações telefônicas quando ocorrer qualquer 

hipóteses: 

das seguintes 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou par 

ticipação em infração penal; 

11 - a prova puder ser feita por outros melOS dispo-

níveis ; 

111 - o fato investigado constituir infração penal 

punida , no máximo , com pena de detenção . 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese deve ser des 

crita com clareza a situação objeto da investigação , inclusive 

com a indicação e qualificação dos investigados , salvo impos 

sibilidade manifesta , devidamente justificada . 
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Art . 3° - A interceptação das comunicações telefôni-

cas poderá ser determinada pelo juiz , de ofício ou a 

mento: 

requerl-

I da autoridade policial , na investigação crlml-

nal; 

11 - do representante do Ministério Público , na ln

vestigação criminal e na instrução processual penal. 

Art. 4° - O pedido de interceptação de comunicação 

telefônica conterá a demonstração de que a sua realização é 

necessária à apuração de infração penal , com indicação dos 

melOS a serem empregados . 

§ 1° - Excepcionalmente , o ]UlZ poderá admi tir que 

o pedido seja formulado verbalmente , desde que estejam presen

tes os pressupostos que autorizem a interceptação , caso em que 

a concessão será condicionada à sua redução a termo ; 

§ 2° - O ]UlZ , no prazo máximo de 24 horas , decidi

rá sobre o pedido . 

Art. 5° A decisão será fundamentada , sob pena de 

nulidade , indicando também a forma de execução da diligência , 

que não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) dias , renovável 

por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do 

melO de prova . 

Art . 6° Deferido o pedido , a autoridade policial 

conduzirá os procedimentos de interceptação , dando ciência ao 

Ministério Público , que poderá acompanhar a sua realização. 

§ 1° - No caso de a diligência possibilitar a grava 

ção da comunicação interceptada , será determinada a sua trans

crição. 

§ 2° - Cumprida a diligência , a autoridade policial 

encaminhará o resultado da interceptação ao ]UlZ , acompanhado 

de auto circunstanciado , que deverá conter o resumo das opera 

ções realizadas . 
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§ 3° - Recebidos esses elementos , o ]UlZ determinará 

a providênc i a do art. 8° , ciente o Ministério Público . 

Art . 7° - Pa ra os procedimentos de interceptação de 

que t r ata esta l ei , a autoridade policial poderá requisitar 

serVlços e técnicos especializados às concessionárias de ser 

VlÇO público . 

Art . 8° - A interceptação de comunicação telefônica , 

de qualquer natureza , ocorrerá em autos apartados , apensados 

aos autos do inquérito policial ou do processo criminal , pre 

servando- se o sigilo das diligências , gravaçôes e transcri

ções respectivas . 

Parágrafo único - A apensação somente poderá ser re 

alizada imediatamente antes do relatório da autoridade , quando 

se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal , 

art . 10 , § l°) ou na conclusão do processo ao ]UlZ para o des 

pacho decorrente do disposto nos arts . 407 , 502 ou 538 do Có 

digo de Processo Penal . 

Art . 9° - A gravação que não interessar à prova será 

inutilizada por decisão judicial , durante o inquérito , a lns 

trução processual ou após esta , em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada . 

Parágrafo único O incidente de inutilização será 

assistido pelo Ministério Público , sendo facultada a presença 

do acusado ou de seu representante legal . 

Art . 10 - Constitui crime realizar 

comunicações telefônicas , de informática ou 

quebrar segredo da Justiça , sem autorização 

objetivos não autorizados em lei . 

Pena : reclusão , de 2 (dois) a 4 

multa . 
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Ar t . 11 - E s t a l entra em vlgor na data de sua pu -

blicação . 

Art . 12 - evogam- se a disposi es em c ontrário. 
/ 

Sala das Se sões , e 

Relator 
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PS-GSE/OOJ /96 Brasília, lJ de janeiro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei nO 1.156, 

de 1995, do Poder Executivo, que "Regulamenta o inciso XII, 

parte final, do art. 50 da Constituição Federal", de acordo com 

o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Informo ainda que a proposição ora encaminhada a 

a Vossa Excelência resul ta de um desmembramento do projeto 

inicial, de número 718/95, o qual foi prejudicado nesta Casa. 

Atenciosamente, (l 
Deputado BENED I DOMINGOS 

Primeiro-Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.156-A, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ · . ~5 1 z~ /7; 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do artigo 59 da Con~ 
tituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici 

dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.156, DE 1995, TENDO APENSADOS OS DE 

N9s 3.619/93 e 1.303/95, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11_ Na C<rtissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
_ parecer reformulado do Relator 
_ substitutivo oferecido pelo Relator 
_ parecer da Comissão 
_ substitutivo adotado na Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL OECRET A: 

CAPÍTIJLO 

Quebra de sigilo e Interceptação de comunicações telefônicas 

prova em inve~gaç~o ~ptaçl~ de comunicações telefônicas. de qualquer naturelJl., para 
dependerá de ordem do juiz com~:n~o processual penal. observará o disposto nesta Lei e 

. Pará~o único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptaç10 do fluxo de 
comurucaçOes em SIstemas de informática e telemática. 

ocorrer qUalqU~as2~:U~~~~~p~c::~~a a interceptação de comunicações telefônicas quando 

detenção. 

- não hou\'er indícios razoávei s da autoria ou panicipação em infração penal: 

n - a prova puder ser feita por outros meios -disponíveis. de fácil obtenç!o; 

III - o fato investigado constituir infração penal punida. no máximo. com pena de 
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Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo 
juiz. de ofício ou a requerimento: 

I - da autoridade policial. na investigação criminal; 

n - do representante do Ministtrio Nblico. na investigação criminal e na ins1ruçIo 
processual penal. 

Art. 4· O pedido de interceptação de comunicaçlo telefOnica conlert • 
demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração pcMl. com indicaçlo 
dos meios a serem empregados. ' . 

I 1· Excepcionalmente. o juiz podeR admitir que o pedido leja formulado 
verbalmente. desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptaçlo. caso em 
que o solicitante deverá ratificá-lo. por escrito. no prazo de 24 horas. 

§ 2" O juiz. no prazo máximo de 24 horas. decidirá sobre o pedido. 

Art. 5· A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade e a duraçlo da 
interceptação. que não poderá exceder o prazo de trinta dias. podendo o juiz prorrop-Io. 
fundamentadamente. em virtude da necessidade da prova e pelo tempo indispensável 1 sua 
fonnação. 

Parágrafo único. Dessa decisão cabe recurso em sentido estrito. na. conformidade 
dos arts. 581 a 592 do Código de Processo Penal. 

Art. 6· Deferido o pedido. a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 
interceptaçlo. dando ci!ncia ao Minisltrio Nblico. que poderá acompanhar a sua realizaçJo . 

. § 1· No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicaçlo interceptada, 
aert determinada a sua transcriçlo. 

§ 2" Cumprida a diligência. a autoridade policial encaminhará o resultado da 
interceptaçlo ao juiz. acompanhado de auto circunstanciado. que deverá conter o resumo das 
operaçOes realizadas. 

§ '3. Recebidos esses elementos. o juiz detenninará a provid!ncia do In. 8". ciente o 
Minisltrio Nblico. 

Art. 7" Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei. a autoridade 
policial podet:í requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço público. 

Art. 8" A interceptação de comunicação telefônica. de qualquer natureza. CJCOiietá 
em autos apmados. apensados aos autos do inquéri to polic i~ 0:.1 do processo cnminai. 
preservando· se o sigilo das diligên.cias. gravações e transcrições re sDectiva~ . 

Art. 9" A gravação que não interessar à prova poderá ser inutilizada: 

I - no inquérito policial. por solicitação do Ministério Nblico; 

n - durante ou após a instrução processual penal. por decisAo do juiz. em virtude 
de requerimento do Ministério Público ou da parte interessada 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Minisltrio Público • 
sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

. . Art. 10: Constitui c:r:ime re~li~ interceptaçlo de comunicaçOes telefônicas, de 
Infonnáüca ou telemática. '!em autonzaçlo JudlCtaI ou com objetivos nlo autorizados em lei. 

Pena: dois a quatro anos de reclusão. e multa. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua plblicação 

;/ 



LEGl SLAC~O Cl TAD1\ « ANEXADA PELA COORDENACAC 

DE COln SSOI:S PERAANENTES 

auo"lC'rA j'Ii-hil'A -...... -..•... . ....... -------------_._----_._-_ .... ~ 

TtnILo 11 
Dos Dnu:rros I G.uwm.u FUNDUlVlTAIS 

CAPtruLo I 

Dos DIREnos E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. ~ .• Todos do iguais perante a lei. sem distinçâo de qualquer natureza. garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

•.....•••. _--_ ... __ ._-_._--------------- --... -..•.•....... 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunic:açOes telegráficas, 
clt dados e das comunicações telefónicas. salvo. no último caso, por ordem judicial. 
IW hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigaçlo criminaJ OU 

instrução processual penaJ; 
..•.... . .... ---------- . .. _-------_ ... _--------_ ....... . 

. . ... . .....••• -.-----------------------------_ ......... . 

DECRETO-LEI N~ 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Procrsso Penal . 

. " . ... ~~--------_._-._---------------------_. __ ... 
UVRO 111 

DAS NUUDADES E DOS REcURSOs 
EM GERAL 

..... _- - _ .. _._----_._---------------_ ...... . 
TtruLO 11 

DOS RECURSOS EM GERAL 

... ~ ...... _--.------- -------- -_._-----_.- .... . .. -
CAPiTULO 11 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

Ar! . S81 . Caberá recurso, no sentido estrito. da decislo. despacho ou sentença: 
I - que nlo receber a denúncia ou a queixa; 
" - que concluir pela incompetência do juizo; 
111 - que julgar procedentes as exceçOes, salvo a de suspciçlo; 
IV - que pronunciar ou impronunciar o réu: 
V - que conceder, negar, arbitrar. cassar ou julgar inidônea a fiança. indeferir re

Querimento de prislo preventiva ou revogá-Ia. conceder liberdade provisória ou reluar 
• prislo em nagrante; 

3 
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VI- que .......... o rtu ... ma. do.,. 4 ... 
VII - que jaIpr quebt..ta a fttnçe ou perdido o leU valor; 
VIII - que deea ... a pilem_ ou julpr. por OUbO modo, OI .... a p"nibilid* 
IX - que iDdeferir o pedido de reconhecimento da pilac:riçIo ou de outra caUle adntJva da puIIibDIdade; 
X - que (0lIl ceLter ou DEI" a ordem de ,..bJ. ~ 
XI- que CClDCecIu. D I'r ou rewopr amspen"'" condidoaaI da pena; 
XII - que cOiacler ...... ou ~opr IMlftlalto coadidonal; 
XIII - que anular o paOCellO da inItruçIo criminal. DO todo ou em pane: 
XIV - que iaduir jundo Da lUta aeral ou data o aduir: 
XV - que dEDEI.r a apeleçIo ou a julpr 'daena; 
XVI - que ordmar alUll'""tn do proceao, em virtude de qucstlo prejudicW: 
XVII - que decidir 10m a UDificaçIo de penas; 
XVIII - que decidir o iN *1cnte de falJid.de; 
XIX - que deaew medid. de 1eJW'U'ÇA, depois de tnnJitar a ICIltença ~ju1-......... 
~ 

1'1 XX - que impuser medida de JeIUlUlÇ8 por traDIII ,lO de outra; 
XXI - que mantiver ou substituir a medida de leJW'IIIÇa, DOI calOl do art. 714; 
XXII - que revopr a medida de ICIUrança; . ... . 
XXIII - que deixar de revopr a medida de seprança, nOl ~ em que a Jej. ad-mita a maclÇAo; 

o • 

XXIV - que converter a multa em detençlo ou em prisIo simples. 
• Vide M . ,., • .,.,." • _.. • ...... 

Art. 582. Os recursos serIo ICIIlpre para o Tnõunal de Apell(:Io. salvo DOI CIIOI doi DI. V, X e XIV. 
ParQrafo único. O recurso, no caso do n~ XIV, seri para o praideate do Tribu-nal de Apelaçlo . 
Art. 583. Subirlo nos próprios autos os recursos: 
I - quando intelpostOl de oficio: 
11 - nos casos do art. 581, I. 111, IV, VI, VIII e X; 
111 - quando o recurso 010 prejudicar o andamento do plOCesSO. 
Paripafo único. O recurso da pronúncia subirt em tralado, quando, havendo dois OU mais réus, qualquer deles se conformar com a decislo ou todos nlo tiverenl sido ainda intimidas da pronúncia 
Art. 'M. Os recursos tato efeito suspensivo nos casos de perda da faança, de conces.'o de IhuDlCllto c:ondic:ional e dos ns. XV, XVII e XXIV do art. '81. 
f I~ Ao rec:uno intaj)Mto de sentença de impronúncia ou no caso do n~ VIII do art. '81, aplicar-IH o disposto nos arts. 596 e 598 . . y. SIL '110. ST1': 

f 2~ O recurso da pronúncia suapenderi tio-sOmente o julpmento. 
f 3~ O recurso do delJ)Kbo que julpr quebrada a fWlÇa suspendert unicamente o efeito de perda da metade do seu valor. 
Art. '85. O ma nIo poderi recorrer da pronúncia senlo depois de preso, salvo se prestar fiança, nos casos em que a lei a admitir. 

Art. '86. O rec:uno voluntúio podert ser intaposto no prazo de , (cinco) dia . 
• Vide Sllml b JII • ST1': 

ParQrafo único. No caso do art. 581, XIV, o prazo seri de 20 (vinte) dias, contado da data da publicaçlo definitiva da lista de jurados. 
Art. 587. Quando o recurso houver de subir por instrumento, a pane incücari. no iespectivo teimo, ou em requerimento avulso, u peças dos autos de que pretenda tralado. 



Pariarafo único. O traslado sert extraido, conferido e concertado no prazo ele 
5 (cinco) dias, e dele c:onstarIo sempre a decislo recorrida, a catidlo de sua intimllÇlo, te 
por outra forma nlo for posslvel verificar-se a oportunidade do recurso, e o termo de 
interposiçlo. 

Art. SII. Dentro de 2 (doia) c1iu, c:om.doI ela lutei posiçlo do recurso, ou do dia 
... que o •• Ii.." cauaido o trIIlado, o ftzer com vista ~ reconcnte, este ofaeca' u ri" 'C, em lqUida. .. aberta vista ~ rec.orrido por ipaJ prazo • 

• 
Parqrafo 6nÍCQ. Se O .ec:orrido for O réu,'" intimado do prazo na ~I'" do de-

feuor. 
Art. m. Com a.esposta do lecorrido ou ICID ela, .. o recurso concluJo ~ juiz. 

que, dentro de 2 (doia) diu, refOl"llW'i ou IUltentart o seu despKho, mandendo ÍDI
truir o recuno com OI trasladOl que lhe palecetail necaúrios. 

Plfiarafo 6nÍCQ. Se o juiz reformar o despacho recorrido, a parte c:ontriria, por 
simples petiçAo, poda. recorrer ela nova decislo, se couber recurso, 010 sendo mais li
cito ao juiz modific:i-la. Neste caso, independentemente de novos arrazoados, subiri o 
recurso DOS própJ ios autOl ou em traslado. 

Art. '90. Quando for imposalvel ao esc:r1vlo extrair o traslado no prazo ela lei, po-
deri o juiz prorroP-1o att o dobro. . 

Art. 591. Os recunOI lerIo apraeatados ao juiz ou tribunal od qwm. deatro de 
'(cinco) diu ela publiceçlo ela raposta do juiz" quo, ou entrques ao Correio deDtro 
cio DMI"'O prazo. 

Art. '92. Publicada a decislo do juiz ou do tribunallld qwm, deverlo os autos ser 
devolvidos, dentro de , (cinco) dias, ao juiz " quo . 

. . . ..........•••.....•••...•••••.••..........•..•.....•. ~ . - . ... ~ 

..............•.•..••.•..... _----- ...... _- ......••....... ; ... ~ 

. DECRETO-LEI N~ 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código P~nQI . 

.. .......................... _-_ •................•......... . ..• 

.,. "'- .".. 
PARTE EsPECIAL ' - " 

............••••.•••••••••••••••••.......................... 

TITULO 1I 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

, ...... - ...........•••.•••••.••.•.... _ •••........... -- ... _.-

CAPiTULO 11 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

.............•••••••••••••••.•••••••••.................... . ... . . . 

Extonlo mediante seqüestro 
Art. IS9. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem. qualquer 

vant8,em, como condição ou preço do resgate: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a IS (quinze) anos . 
. .............•..•...•.•...... _----_._._.----_ ...••....•... -.. ~ -

§ 4~ Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co·autor que denunciá-lo à 
autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços . 
.....................•.•.......... --_.---_ .•••••.......•..... 
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TtTuLoXI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............•.•....••...•..••. --_ .... - ................ ..... . 

CAPITULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

. ..•........... ---_ .....••.• _---- .........•••.......... ..... 

An. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 
Pena - detençlo. de IS (quinze) dias • 6 (seis) meses. e multa. 

# •••••••••••••••••••••••• _-- ••• - •• - ••••••••••••••••••••••••• 

.. ....••..••..•..•...•••....•.••.. -....... -•••••••......... 
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Mensagem n° 724, DE 1995, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do anigo 61 da Constiluição Federal. submelo à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça. o texlo do projelo de lei que "Regulamenta o inciso xn. parte fmal. do art. 5" da 
Constituiçlo. e institui nonnas especiais de investigação criminal. nos crimes que especifica". 

Brasília. 30 de junho de 1995. 

EXPOSIÇAo DE MOTIVOS NQ 244, DE 20 DE JUNHO DE 1995, DO SENHOt< 

~NISTRO DE ESTADO DA JUSTICA 

Excelentissimo Senhor Pre~idente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo pro-

jeto de lei que regulamenta o' inciso XII, in~, do art . 5" da Cons-

tituição Federal, e institui normas especiais de investigação nos cr~-

mes que especifica. 

2 . A Carta Política, no preceito inicialmente citado, 

preserva o sigilo das comunicações, mas permite, em certa medida, a sua 

quebra 'por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabe-

lecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal".Tratando-se, portanto, de autorização dependente de regulamenta-

ção, segundo, aliás, já decidiu o Supremo Tribunal Federal (Habeas ~ 

~ n" 69.912), torna-se urgente a edição de lei ordinária, a fim de 

aparelharem-se a polícia e a Justiça para combate à criminal idade mais 

grave, de alta incidência, nos dias atuais. 

3 . O Ministro que me antecedeu enviou a Vossa Excelência 

projeto sobre o mesmo tema. encaminhado ao Congresso Nacional pela Men-

sagem n" 1.273/94, cujo texto foi objeto de reexame. 

4 . Assim, consultando especialistas da área, concluí pela 

conveniência de nele introduzir algumas modificações e de sua ampliação 

para a inclusão de um capítulo, instituindo normas especiais de inves-
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tigação nos crimes de roubo, extorsão, sequestro e extorsão mediante 
seqüestro. Esse novo capítulo reforçará os meios disponíveis para a re-
pressão e investigação de uma forma de delinqüência especialmente grave 
e violenta (a extorsão mediante seqüestro), dificultando a atuação iso
lada da família da vitima com afastamento da autoridade policial duran-
te o desenrolar da trama criminosa. 

5. A propositura, cujo primeiro capitulo cuida da quebra 
do sigilo e da interceptação das comunicações telefÔnicas de qualquer 
natureza, medida indispensável à investigação criminal de certos crimes 
que vêm intranqüilizando os habitantes das grandes cidades, estabelece 
limitações à quebra do sigilo e somente a permite por ordem judicial, 
de modo a evitar abusos. Além disso, criminaliza a escuta clandestina 
com objetivos estranhos à autorização constitucional. 

6. Por outro lado, busca o projeto, dentre outras provi-
dências, instituir normas de garantia para informantes, testemunhas ou 
cúmplices arrependidos, permitindo a sua colaboração com a autoridade, 
sem o perigo de represálias ou punições, circunstância que certamente 
ensejará maior probabilidade de êxito na investigação da delinqüência 
organizada para a prática de crimes patrimoniais com o emprego de arma 

carros fortes, caminhões 
ou violência (seqüestros, assaltos a bancos, 
de carga, etc.) .Isso afastará, igualmente, o temor generalizado da po-
pulação em colaborar com as autoridades policiais. 

7. Pelo exposto, permito-me sugerir a retirada do Proje-
to de Lei nO 4.901/95, da Câmara dos Deputados, encaminhado pela Mensa-
gem nO 1.273/94, remetendo-se, em substituição, o que ora ofereço ao 
descortino de Vossa Excelência, e solicitando-se que sua tramitação se 
proceda em regime de urgência, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei 
Maior. 

Respeitosamente 

/-- / /.. , 
/ NELSON A / fOBI.M 

Ministro de E~dO da Justiça 
L 
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AHBXO À EXPOSIçlO DE MOTIVOS DO MIHISTtRIO DA JUSTIÇA 
HIZ44 DE ZO / 06/ 95 

1. Sinte.e do problema o~ da 8ituaçlo que reclama providlDcia.: 

o Projeto de Lei nO 4.901, de 1995, de iniciativa do Poder 

Executivo. deve ser amp1iado,para instituir normas especiais de 

investigação nos crimes de roubo. extorsão, seqüestro e extorsão 

mediante seqüestro. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

propo8ta: 

A retirada do Projeto de Lei nO 4 . 901, de 1995. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

I 
4. CUstos: 

1 

~I _______________ ' 
5. Razões que justificam a urgência: 

~I __________________ ~I 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I 
7. Sintese do Parecer do Orgio Juridico: 

I I 

. 
9 

• 



'" '" 
'" " J

IO 
10 

cn 
cn ..... -COO) 
100) ..... ..... 

.,, 0 .... z 
~ ...J 
3 0.. 

Aviso n° 1.439 - SUPARlC. Civil. 

Em 30 de junho de 1995 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelenússirno Senhor Presidente da 

Repl1blica, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Regulamenta o inciso XII, parte fmal. do an. S" da Constituição, e 

institui normas especiais de investigação criminal. nos crimes que especifica". 

Atenciosamente. 

C ê ~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO ' 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~ Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE CONSJTIVlCÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 1156, DE 1995. 

-
1- RELATÓRIO 

MENSAGEM N° 724195 

Regulamenta o inciso XII, parte final. do 
art. 5° da Constituição Federal. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

O Projeto de Lei acima indicado decorre do desmemblJlllento do 

Projeto nO 718/95, em razão de sugestão que ofereci em Parecer Preliminar, embasado no 

art. 57, m. do Regimento Interno, face à diversidade das matérias nele versadas - um 

capitulo tratava da presente regulamentação da parte final do inciso XIL do art. 5°, da 

Constituição Federal, e outro de normas especiais para o processamento dos crimes de 

roubo, extorsão, sequestro e extorsão mediante sequestro. Referido Parecer foi 

encaminhado, através de oficio do Presidente deste órgão Técnico. ao Presidente da Casa, 

que o acatou. 
É de se observar que o agora Projeto de Lei 1156/95 ainda mantém 

a urgência constitucional prevista no § 1° do art . 64 da Carta Magna. 
A proposta foi despachada para apreciação deste órgão técnico e do 

Plenário da Casa, c, por esse motivo, n10 foi aberto o prazo para a apresentação de 

emendas nesta Comissão. Emendas poderio sei' apresentadas no Plenário da Casa, 



<:onforme dispõem o art. 120, § 4°, <:ombinado <:om o art. 157, ~ no 'seu § 4°, ambos 

do Regimento Interno. ' 

Compete-nos, agora, a análise da <:onstitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa, a vista do que pi"eceitua o art. 32, m, "a" e "e", do Regimento Interno. 

É o Relatório. 

D - VOTO DO RELATOR 

Em primeiro lugar, no tocante à <:onstitucionalidade, nada tenho a 

objetar em relaçlo à matéria, pois que a iniciativa legislativa respeitou o preceituado no 

art. 61, sendo, ainda, a União <:ompetente para legislar sobre a matéria (art.22) e o 

Congresso Nacional para analisá-Ia. 

De igual modo, nenhuma restriçlo tenho a explicitar no que diz 

respeito à juridicidade, porquanto obediente, a proposiçlo, aos principios maiores 

norteadores do ordenamento juridi<:o, bem <:orno à sistematicidade a ele inerente. 

A técnica legislativa, agora, foi aperfei~a, a partir do 

desmembramento referido no Relatório, claro, salvo juízo mais apurado dos meus ilustres 

pares no tocante a algum outro aspecto. De resto, nenhuma objeç1o. 

O mérito merece acatamento, porque o projeto regulamenta 

dispositivo <:onstitucional, que, certamente, <:ontribuirá para o aumento de eficácia da 

investigaçio criminal e ulterior processamento da fase processual, no que diz respeito à 

formação da prova e, enfim, da consecução da verdade real. 

Em <:onc1us1o, meu voto é pela <:onstitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nO 1156195. 

Sala da Comissão, em/ qde ,:4 
'. 

Deputado ~J _.,_ 

--,-

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER REFORMULADO 

I e 11 - RELATORIO E VOTO DO RELATOR 

A discusslo da matéria em epigrafe teve desdobramentos, inclusive 

dando . ensejo a uma audiência pública, no dia 29 de novembro próximo passado. na qual 

~ci~ o Senhor Ministro da Justiça, Nelson Jobim. Algumas sugestões foram 

oferecidas' no sentido do aperfeiçoamento da matéria. Passo, a seguir, a considerá-las: 

11 
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I - O Deputado Gerson Peres sugenu que fosse acrescentada a 
hipótese de escuta telefõnica' nos casos de crimes contra a segurança nacional, no que se 
refere à espionagem internacional. 

Caso o presente projeto venha a se transformar em Lei, na sua 
exeqüibilidade poderão ser considerados os princípios gerais previstos no art. SO e seguintes 
da parte geral do Código Penal - que tratam da territorialidade, do tJgar do crime, da 
extraterritorialidade etc ... -, em consonância com a exigência do sigilo, na previsão do art. 
13 da Lei de Segurança Nacional - Lei nO 7170, de 14.12.83 1 Em outras palavras, caso a 
interceptação se dê em atentado à segurança nacional, a conjugação da sua lei específica 
com os dispositivos da eventual lei, resultante do presente projeto, e os princípios do 
Código Penal em vigor, alcançariam as preocupações, creio eu, do Deputado Gerson Peres 
e, mais, tecnicamente, seriam preservados os campos específicos de aplicação, pois a sede 
dos crimes contra a segurança nacional é uma e outra é a sede da escuta para efeitos 
probatórios em geral - que é o caso presente -, aplicáveis à segurança nacional ou a outras 
hipóteses (espionagem comercial, industrial ... , enfim, em qualquer área em que a prova 
deva ser produzida). 

n - O Deputado Gerson Peres também sugere que a inutilização da 
prova (art. 9") só possa ser determinada por Juiz. 

Concordo com tal sugestão, pois, afinal, a autoridade competente -
e exclusivamente - para a avaliação da importância na manutenção da prova colhida é o 
Juiz, de acordo corri o principio da livre apreciação da prova em vista da sua convicçlo.2 

m - O Deputado Régis de Oliveira sugeriu fosse definida qual seria 
a autoridade judicial competente, prevista no art. } 0 . 

Em consonância com a posição do Senhor Ministro da Justiça, 
tenho que a competência deva ser deferida ao juiz da ação princípal, de maneira explícita, 
vez que, em sendo assim, tenâmos unicidade e coerência de propósitos nos atos judiciais, 
praticados pela mesma autoridade. Evitar-se-ião decisões conflituosas. 

IV - Quanto as alterações pretendidas pelo Deputado Ney Lopes, 
reitero os termos da reformuJação anteriormente elaborada, nos seguintes termos: 

}O_ Concordo com a alteração sugerida ao art . lO, no sentido de 
acrescentar a expressão "sob o segredo de justiça" ; 

2°_ Creio juridicamente cabivel também a inclusão, no art . 2°, de 
um parágrafo único (que seria o § }O na sugestão do Deputado Ney Lopes). Quanto ao § 2° 
pretendido por S. Exa., posso afirmar que os preceitos ali incluídos já pertencem ou 
decorrem do ordenamento juridico, sob o "status", inclusive, de princípio constitucional e 
processual (vide, a propósito, os incisos V, X. o próprio incíso XII, LlH, LlV, LV, L VI e 
assim tantos outros destes decorrentes e que lhe são implícitos - § 2° - , todos do art . SO da 

"Art. 13. Comunicar, entregar ou pennitir a comunicaçao ou a entrega, a governo ou grupo estrangeiro, ou a organizaçlo ou grupo de existência ilegal. de dados, documentos ou cópias de documentos, planos, códigos, cifras ou assuntos que, no interesse do Estado brasileiros. sao classificados como sjgilosos. Pena - rcclusAo, de 3 (tres) a IS (quinze) anos. Parágrafo único. Incorre na mes~ ~na quem: I- com o objetivo de realizar os atos previstos neste artigo, mantém serviço de espionage ou daJc . participa; U - com o mesmo objetivo, realiza atividade aerofotográfica ou de scnsoreamento Te o. em quaIqucr parte do território nacional; UI - oculta ou presta auxilio a espia0, sabendo-o tal, para subtrai-lo' açao da autoridade pública; IV - obtém ou revela, para fim de espionagem, desenhos, projetos, fotografias. oodcias ou infol'lll8Ç6es a respeito de técnicas, de tecnologias, de componenlC5, de equipamentos. de inSlal1lÇllles ou de sjSlemaS de processamento automotizado de dados, em uso ou em desenvolvi

F
: PaIs, que reputados essenciais para a sua defesa, segurança ou economia, devem permanecer em se ~~ , "Art. IS7. O juiz formará sua convic:ç!o pela livre aprcciaçlo da prova." (Código de Penal); "An. 131. O juiz aprccian\ livremente a prova ... "(Código de Processo Civil). " _______ 

/' 
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Constituição Federal; no processo civil, a título de exemplo, os arts. 16 a 18 do Codigo 

respectivo). 

3°· Quanto à substituição da expressão "poderá ser" pela palavra 

"serã", no =pul do art. 9", estabelecendo uma determinação em vez da faculdade até então 

pretendida, também não tenho nada a opor. 

No restante, isto é, quanto a extensão do apenan:ento, contido no 

art. IOdo projeto, àqueles que promovem a divulgação indevida da escuta telefônica, 

entendo que se constitui numa providência desnecessária, uma vez que tal incorreção só 

poderia ser cometida pelas autoridades envolvidas na apuração (policia, juiz ou promotor), 

que têm um compromisso constitucional e legal para o fiel desempenho das suas funções. 

Um balizamento pena1, uma definição típica, supõem o desvio de atividade que não posso, 

aprioristicamente, admitir em referidas autoridades. 

V· O Deputado José Genoino sugenu que houvesse outra 

autoridade responsável pela requisição da escuta telefõnica. 

Tenho, de outro modo, a impressão de que a definição de 

atribuições do projeto está agora razoavelmente de acordo com as funções institucionais 

das autoridades envolvidas, ou seja, o juiz, o representante do Ministério Público e a 

autoridade policial, principalmente acatando-se a sugestão do Deputado Gerson Peres, no 

sentido de que a inutilização da prova só poderá ser feita mediante controle judicial. 

VI · Também sugere o Deputado José Genoino que o prazo 

estabelecido no art. 5° seja desmembrado em 15 dias com igual prazo para renovaçlo. 

Prefiro a disposição do projeto, sob pen' 1.e "engessamento" da 

investigação, que, óbvio, deverá ir além, a critério da autoridade judicial, se for preciso. 

vn . Por fim, a sugestão do Deputado Vicente Cascione, acerca da 

concessão de autorização da interceptação, depois de reduzido a termo o pedido verbal, 

deve ser acatada, porquanto a matéria, como os fatos políticos recentes demonstraram, tem 

grande complexidade e implicações, que recomendam o acautelamento na sua forma. 

Gostaria, ainda, de registrar, sob a seara da técnica legislativa, que 

procedi à supresslo da expressão "de lacil obtenção" do inciso 11 do art. 2°, porquanto o 

comando legislativo sem ela já é por demais claro: se houver outro modo de se produzir a 

prova, que este seja utilizado, já que a escuta poderá trazer constran~ 

desnecessários, que, no caso, poderão ser evitados. 

Nestes termos, em razio daS considerações anteriores, o meu voto 

é pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 

com o substitutivo que vai adiante formalizado . 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

() 
_~Utto 

___ o __ ~as Li! 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1lS6, DE 1995. 

Regulamenta o inciso XII, parte tmaI, do 
art. 5° da Constituição Federal, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A interceptação de comwúcações telefõnicas, de qualquer 
natureza, para prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o 
disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo 
de justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se á interceptação do 
fluxo de comwúcações em sistemas de infonnática e telemática. 

Art. 2° Não serà admitida a interceptação de comunicações 
telefõnicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

1- n10 houver indícios razoáveis da autoria ou participação em 
infração penal; 

11- a prova puder ser feita por outros meios disponiveis; 
ill- o fato investigado constituir infração penal punida, no màximo, ... com pena de detenção. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com 
clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos 
investigados, salvo impossibilidade manifesta, devidamente justificada, 

Art. 3° A interceptação das comunicações telefõnicas poderá ser 
determinada pelo juiz, de oficio ou a requerimento: 

1- da autoridade policial, na investigação criminal; 
11- do representante do Ministério Público, na investigação criminal 

e na instrução processual penal. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefõnica 
conterá a demonstraçlo de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, 
com indicaçio dos meios a serem empregados. 

§ 1 ° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja 
formulado verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a 
interceptaçio, caso em que a concesslo será condicionada à sua redução a termo. 

§ 2° O juiz, no prazo màximo de 24 horas, decidirá sobre o pedido. 

Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade e a 
dUl'llÇio da interceptação, que 010 poderá exceder o prazo de trinta dias, podendo o juiz 
prorrogt-l0, fundamentadamente, em virtude da necessidade da prova e pelo tempo 
indispensável à sua formaçllo. 

Parágrafo único. Dessa decisão cabe recurso em sentido estrito, na 
conformidade dos arts. 581 a 592 do Código de Processo Penal. 

Alt. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os 
procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá 
acompanhar a sua realização. 

§ 1 ° . No caso de a diligência possibilitar a gravação da 
comwúcaçio interceptada, será determinada a sua transcrição. 

" 1 
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§ r Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o 

resultado da interceptaçlo ao juiz, acompanhado de auto ciramstanciado, que deverá 

conter o resumo das operllÇÔCS realizadas. 

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência 

do art. 8". ciente o Ministério Público. 

Art. -r Para os procedimentos de interceptação de que trata esta 

Lei, a autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados ás 

concessionárias de serviço público. 

Art. 8° A interceptação de comunicação telefõnica, de qualquer 

natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do 

processo criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcriç6cs 

respectivas. 

Art. 9" A gravação que 010 interessar à prova será inutilizada por 

decisão judicial. durante o inquérito. a instrução processual ou após esta, em virtude de 

requerimento do Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutiliz'ção será assistido pelo 

Ministério Público. sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal . 

Art. 10 Constitui crime realizar interceptação de comunicações 

telefõnicas, de informática ou telemática, sem autorização judicial ou com objetivos 010 

autorizados em lei. 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. . Revogam-se as disposiç6cs em contrário. 

Sala da Comissão, em de de 1 

./ 

Deputado ]:.;>""". __ 

.7lI - PARECiR DA COIISsXO 

A Comis s ã o de Constituição .e Justiça e de Redação , 
em reunião ordin<1ria realizada hoje , opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade , técnica legislativa e , no 
mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Le1 na 
1.156/95 , nos termos do parecer reformulado do Relator, Deputadc> 
Jarbas Lima . 

Est i v8ram presentes os Senhores Deputados : 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor Duar t e , 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Benedito de 
Lira, Cláudio Cajado , Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim , 

, ! 

I 

. , 



'" '" 
'" )( 

'i; 
UII) 

O) 
O) .... 
(OC"4 
11)0 
.... T'" .... 

..,0 .... z 
2...J 
30.. 

16 
• 

Régis de Oliveira, Rodrigues palma, V1lmar Rocha, Ed i nho Araújo, 
Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz 
Clerot, Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 
Prisco Viana, Talvane Albuquerque, Almino Affonso, Danilo de 
Castro,Vicente Arruda, ' José Genoíno, Marcelo Déda, Mi l ton Mendes, 
Paulo Delgado, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Nilson Gibson, 
Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Mauricio Najar, Elias Abrahc!o, 
Fernando Diniz, Adhemar de Barros Filho, Hilton Temer , De Velasco 
~ S!l vio Abreu . 

SUBSTITCTIVO ADO'l7JX) CCJR 

Regulamenta o iooi.o XII, 
parte final, do art.S. da 
eon.tituiçao Pedral. 

o CONGRBSSO NACIONAL, decretai 

Art. lQ A interceptaç~o de comunicações 
telefônicas, de qua l quer natureza, para prova em investigaçc!o 
crimina,l e em instruç~o processual penal, observarei o disposto 
nesta lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação 
princpal, sob segredo de justiça. 

Páragrafo único. O disposto nesta Lei 
aplica-se à interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de 
informática e telemática. 

Art. 211 Não será admitida a interceptação 
de comunicações telefônicas ' quando ocorrer qualquer das seguintes 
hipóteses : 

I - não houver indícios razoáveis da autoria 
ou participação em infração penal; 

1 1 - a prova puder ser feita por outros meios 
disponíveis; 

1 11 - o fato investigado constitu ir infração 
penal punida, no máx imo, com pena de detenç~o . 

Páragrafo único. Em qualquer hipótese deve 
ser descrita com clareza a situação objeto da investigação, 
inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 
impossibilidade manifesta, devidamente just,ificada. 

Art. )11 A interceptação das comunicações 
telefônicas poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento: 

I - da autol'idade policial, na i nvestigação 
criminal; 

11 - do representante do Ministério Público, 
na investigação criminal e na instrução processual penal. 

'/ 



Art. 4" O pedido de interceptaçã~~. · 
comunicaçAo telefônica conter~ a demonstração de que a ~ 
realização é necessária à apuração de infração penal, com 
indicaçâo dós meios a serem empregados. 

§ 1" EXcePcionalmente, o juiz poderá admitir 
que'o pedido seja formulado verbalmente, desde que estejam 
presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso em 
que a concessão será condicionada à sua redução a termo;-

§ 2" O j u 1z, no prazo má..'timo de 24 horas, 
decidirá sobre o pedido. 

).rt. 5" A decisão que deferir o pedido 
indicará a modalidade e a duração da interceptação, que não 
poderá ~~ceder o prazo de trinta dias, podendo o JUIZ 
prorrogá-lo, !undamentadamente, em virtude da necessidade da 
prova e pelo tempo indispensável à sua formação. 

Páragrafo ónico. Dessa decisão cabe recurso 
em sentido estrito, na conformidade dos arts . 581 a 592 do Código 
de Processo Penal. 

Art. 
policial conduzirá os 
ciência ao Ministério 
realização. 

6" Deferido o pedido, a autoridade 
procedimentos de interceptação, dando 
Póblico, que poderá acompanhar a sua 

gravação da 
transcrição. 

§ 1" 
comunicação 

No caso de a diligência pos'sibilitar a 
interceptada, será determinada a sua 

§ 2" Cumprida a diligência, a autoridade 
policial encaminhará o resultado da interceptação ao juiz, 
acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo 
das operações realizadas. 

determinará 
Público. 

§ 3" . Recebidos 
a providênCia . do art. 

esses elementos, o JUIZ 
8", ciente o Ministério 

Art. 7" Para os procedimentos de 
interceptação de que trata esta Lei , a autoridade policial poderá 
requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias 
de serviço público. 

Art. 8" A interceptação de comunicação 
telefÔnica, de qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, 
apensados aos autos do inquérito policial ou do processo 
criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e 
transcrições respectivas. 

Art. 9" A ·grava.;c1o que não interessar J. 
~r-0V~ ser-á inutilizada por decisão ju(:Hcial, durante o inquérito, 
a lnstruç8:o processual ou após esta, em virtude de requerimento 
do Ministério Público ou da parte interessada. 

ParágrafO único. O incidente de ~Prlzação ,"eJ~. 
assistido pelo Ministério Público, sendo facultada a presença~ 
acusado ou de seu representante legal. 

Art . la Constitui crime realizar interceptação de 
comunicaçõe~ telef6nicas, de informática ou telemática, sem 
autorização judicial ou com objetivos n~o autorizados em lei . 

Pena: reclusão . de 2(<1ois) a 4(quatro) anos . e 
multa. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

I 
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Art . 12 Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da com iSSàO~ de àezem ro 

'/ I) 

o.P"t1l0 OBERTO ~~~Aj~ 
P 

~~~-L-I-M~A 
Rela 

de 1995 . 

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO 

Defiro. Apense~ o Projeto de Lei no 3.618/83 ao 
Projeto de Lei no 1.15e115. 0fIc:l ao "equerem e, 
após, publique 11." ( 
Em i;t I j.;(. 115. 'í "..-

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a apensação dos Projetos de 
Lei nO 3.619/93, da Dep. Rita r"mata e nO 1.156195, do Poder Executivo, que 
regulamentam a parte final do inciso XII do art. 1<0 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1995 

, ' , 



PROJETO DE LEI N° 3.619, DE 1993 
(Da Sr" Rita Camata) 

Disciplina os casos e as condições para a intromis

são nas comunicações telefô nicAS, autorizada pelo 1n 

ci so XII, do Artigo 59 da Constituição Federal. 
( I COMISslo DE CO"STITUIÇIO E JUSTIÇA E DE RED.çlo) 

O CXJtfG~!l~r~tt~t. ~~r~ t'L. . 1 t:;(; /q j ) 
Art . 12 A proibiç60. ~ Lnterr'Jpç! o . a 

intercf>ptaça" , ." e~c uta e ." gravação das c,.,municacõ~s 
telefonic."a. somente serà0 "ldll'litidas n os r::1!l80 S de 
investijJaçào -:: riminal o u in6trUl;~O de ,,-cão ~n-'!ll r~ la tivo8 
às ~egui nte8 infracões ~na18 : 

d':! i ln ld"'8 r::omo ·:r imes hl!d i o ntias prev lstas na 
lA1 n'i! ~.1)72. de 2 5 de julho de L 9~O; 

11 definidas r:omo prati,: as de terrorismo e 
torturJII: 

III - trafico. eubt r",cào ou aoneg."ç~o de crianças 
ou adC'lleecentes: 

IV homlcidio . cQneulM.do o u tental'io. medi~nte 
p~~~ ou pram~ssa d~ r~ compe nsa ou co ntra c rian c~s e 
~tiQl~s';:lI!nt~s; 

V . ,.,c ulato d t:' loso. conr::ues~tJ ou corrupç 4. o 
achn I n i3tr~t i va; 

VI - faleifica~.iio ,)U uso de moeo1" flllsa: 

VII o1efinidae como 
On"n.;:~iro. pr"!vi3tas na Lei n2 
19~~ . 

c rimes 
7. 492. 

cont r"1 o sist~ma 
de 16 rje junho de 

·x - <lano contra o patrimó ni o da IJnl~o. Estado. 
Muni.: ipio. empresa concessionária de eerviçoe . ,ublicos ou 
3\H: l!!dade de e r:o nom ia mista ou contra coi ea o1e v alo r 
-!'Irtietico. ,lJ,rquel õ Sico r,u hietórir.:o. 

Art . 22 As diligências r~feridas no artigo 
ant.e ri o r poderA,) se r dete r minadas por decisão da aut:<)ridade 
judi~iárl a com~etll!nte . a requerimento do Min istério Público. 
com a indicação iundamentada do motivo le~al. da ner.:essidade 
e <.1 a url8nc ia. 

Parâlrafo 1Q - A decieio serã fundamentada. sob 
pena de nu 1 i dade. inu icando também a forma de execuç&o da 
dililenC'ia que nAo pod('rá exceder o prazo de 15 (qui nze) 
rJi"e . reno váv",1 por isu ~ l tempo uma vez co mprovada a 
indispeneahllidarJe do m"io de prova. 

e"tendera. 
aC'u3ado e 

Pará,rafo 22 Em nenhum 
àe comunic"ç~ee entre o 

seu advo,ado . 

c aso ~ intromies~o se 
suspe i to. lnd ic lado ou 

Par4araf6 3Q - Nenhum registro da conversac!o 
te le ( ,lni c a. nem ' qualquer tranecr ição da f i ta mai:n~t ica de 
~ravacAo eerá junt~do ~oe autos ee nao iuardar ~ireta 
~rtinência com os fatos objeto qd inveet\saç&o ou instrução 
c riminai s. . 

Art. 32 Declarando a r~laçao de qualquer das 
dLli~encia s ref~ridae no CdPU t do Art . 12 com QS fatos 
ap'.Jra·:fcs. o Juiz determinllrá ~ juntada aos autoe do laudo do 
material colhldo . ~brindo vi stae às partes. 

Paráljrafo V2 - O juiz mandará i nu tiliza r as parte 
dt;\ ~ ..,udo e do Inil te r i a 1 que f orem i rr e levan tes para 
",,·urac4o. 

P .... r4grafo 22 O 
apr~veltados serAa d~struidoe. 
re~art. ição co rr"spondente . 

laudo e o m3terial nAo 
vedada a retençlo d~ cópia na 

Art . 42 - A decis60 dete rminando ~ualquer das 
rHliso!nciae ser"" comuni c.."da de oficio e imedi3tamente ao 
Ch4fe do. Hinistêrio Público Federal o u Estadual. conforme o 
C4S0 . 

P"lr4gr"lfo único - A II!sta autoridade cabe requerer. 
no pr"'zo de 48 lqua rent", e oit~o ) hu r as e perante o Tribunal 
C0m~tll!nte. a euspens~o o u cae8aç~0 d~ dec\e&o. 

Art. 52 As operaç~ee t~cn icas neceesár ias ';'8 
dilliências serlo procedidas eln eegredo de justiça correndo 
seus r. uetoe à conta da Uni.lo ou do Estado. seg1lnd o .." 
competência da auto r idade que ae determinarem. 

Art. 82 - Conetitui c rime . sujeito A pena de 
detencao de 03 (t rêe ) meses a 01 (um) ano e multa. sem 
preju l zo das eançõe s previstas na Lei nQ 4 .898. de 9 de 
dezembro de 1965. a violaçlo de intimidade e da vida privada 
de algu~m. mediante qualquer das modalidades de ope raç!o 
previstas no Art . 12 desta lei. fora doe caso a admitidos r 
com abuso de poder. 

Art. 72 - Aplicam-se subsidiariamente a8 norma8 da 
legi31açaa penal e de processo penal. no que nlo forem 
incompativeis com a presente Lei. 

Art . 8Q - Esta Lei entra em vigor n a d ata d e "ua 
publ iC'açao. 

Art. 9Q - Revo,am-se as dlsposições e m r.ontrário. 

JUSfIPlCAÇIlO 

(I Preeente proJeto de lei trata d a interceptaçAo 
telpfoni C'a ~revista no inciso XII do Art . 50 da Constituiclo 
Federal . determinando oe caBOS de lnveetigaçlo criminal ou 
i n~truçAo de aç50 pe nal em Que a mesma ser4 a dmitida . 

E laborado Pf'! lo Dr. R~né Ar le 1 Dot t L Profes8or 
Tltula r rie Di reit o Penal e Hembro da Aaso c iaçao 
Internlu:-ional de Direito Penal e da Sociedade Hexir.ana de 
Criminologia. nasceu por suaest~o do . Dl'. Nilo Bat iata . Vi ce
Go vernador do Rio de Janeiro. quando a Comi8s&o Parlamentar 

de Inqu.rlto qU& inveetigou 
Ado le-scente no Br asil. es teve 
.:fa Federaç'~o. 

o Extermi n io de Criança. e 
em dlliaência n aque l e Eetado 

o Projeto determina que a eecuta telefônic a &6 se 
dar ... mediante autorlzaç!o da ~utoridade Judiciária 
compete nte. a requerimento do Hinlstério Público. e nao 
pode ra excede r o prazo d e 15 (Quinze) dias. Também veda a 
intromiss&o dae comun icaç'õt:ta e ntre o suspeito . indiciado o u 
acusado e seus de fensores 

Outro po nt o important" da Propoalçlo que o ra 
apresentamos. é o que constitui c rime . sujeito A pena de 
detenç&o de 03 (três ) a 12 (dozel meaes , e multa. violaçAo 
da intlrnidade e da vida privada de alguém . mediante qualquer 
das ati v idades de operações autorizadas pelo Projeto de Lei . 
fora d09 c aso s admitidos como abuso de poder . 

S~O eesas co neldera çô es que Justificam a 
avresentaçao desta proposiç&o. que muito vai contribui r para 
a elu('idaç~o dos r; hamadoe "c r imes insolúveis " e quebrar o 
"ciclo lie impunidade " que assola n0880 .Pa is. 

Sa la rlas Sess~e s. e m 10 de Março de 1993 . 

?, f .... 
Deput~da RIT~A 

PtlDB-ES 

"lEGISlAC~O r'''' .' HJfXADA P'LA 
COOROENAÇAO [)~ l:'1 UlIC.S lECISLATlvos · CtOl' 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO B.RJlSIL 

1988 

""'1 

Mo I' 1\ República r_11M do lIraoI. ,,"li lide pelo ....... 
hcIIsoc>Io:MI doa EoI8doo e l'Iori:fpIoe e do DiIIrID FedenoI, ..... 
Cllul-oe em E-.cIo Dtmoc:.6IIco de DIrdo ............. bIc»
meoIOS: 

1- .oober ..... 
I - a ddedaIM; 
• - • cI9*lade do peuoe """-
", - os voIora _ do ........, e do lMt NcIoIM; 

V - o pII.nIIomo poti:o. 
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Titulo • 

DOS DIREITOS E GARAI'fTlAS FUNDAMEI'ITAlS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<lAJS E COlETIVOS 

M. ,. T odes Mo iguais perante a lei. sem distinção de qual. QUf'r r"IlItureza. aarantindc>se aos brasile iros e aos estran~iros 

LEI NII 8.072, DE 2S DE JULHO DE 1990 
DispiX 1(1/)n DI cnmo h«IiDNlos, 

fIOllUmDl do M . ~, XUII, dQ CF, 
I! MlumillD DUUQS providlncÜlS. 

o Presidnle da Repúblia: Faço saber que o CoalrftSO NKioDal 
decrela e eu saocioao a seluillte Lei: 

Art. I·. Sio coaside...oo. bedioDdo& OI ma- de laUoc:íDio (arl 157. f 3·, in fiM), exlOrsio qualifICada pela morte (art. 1S8, ' 2"). extorsio 
mediante seqiie5tro e Da (orma qualifK:ada (arl 159, Ct1pfII e seUl H 1·, 2" 
~ 3'\, estupro (arl 213. cllpOU e sua combiDaçio com o arl 223, capul e 
p;uagraio único) . • Iutado violeDto ao pudor (an. 214 e lua comb~ 
com o art. 223. cllpOU e parisrato úDico), epidemi8 com reaullado morte 
(art. 267, fi·), eoveaeoameato de 'gua potável ou de subálDCill a1imeDtl
cia ou mediciDaL qualificado pela morte (art. 270, combillado com o art. 
UIS), lodos do Código PeDal (Decreto-lei D· 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), e de leDOCidio (atU. 1·,2" e 3· da Lei a" 2.889. de I· de outubro de 
19S6), teDLadOI ou coasumados. 

Ar\. 2·. Os crimes bedioDdo&. a pritica da tortura, o Ir1ifico ilicito de 
~DIOrpe<%D\eS e drops afias e o tenorismo aio iDI\llCleÚ\lei5 de: 

I - aai5lia, sraça e iDduho; 
11 - fiaDça e liberdade provilória. 
f 1· . A peDa por crime previsto aeste arti,o ser' cumprida iDIqraI

meDle em reJime lecbado. 
f 2· - Em caso de seDleDÇ4 coadeDalõria, o juiz decidiri tuodamea. 

l!!dameDle se o réu poderi apelar em liberdade. 
§ 3" - A prisio lemponlria, IIObre a qual dispOe a Lei a· 7.960. de 21 de 

dezembro de 1989, DOI coma previstos DeSte artiso, terá o prazo de lriD&a 
dias, prorrogável por i~u .. 1 período em caso de extrema e comprovada 
aeoc:ssidade. 

Ar\. 3·. A UDÜO IIWIlerá esl.abelecimellloi peDais, de squraDÇ8 múj
ma, destinados ao cumprimeato de pe_ impOll» a coadeaadoa de alia 
periculosidade, cuja pertDaMDCia em presídios ataduaia poDÀII em risco a 
ordem ou iDcolumidade pública. 

Ar\. ••. (VETADO). 
Ar\. 5·. Ao arl 83 do Códíso PeDal f acrescido o sesumte iDciIo: 
.. Art. 83 · .................................................................. _ ............................... ....... .. ..................................................................................................................................... 

V - cumprido mai5 de dois teJ'ÇOl da peoa, IlOl c:aoa de coadeDaçio por 
crime bedioado, prática da tortura, tri.6co üícito de eatorpeceDla e cSros
afim, e tenorismo, se o apeDado aio tor reiDàdeDle npecUko em crimes dessa Dalureza. .. 

Ar\. ' •• Os arts. 157. f 3·; 159. capuI e seUl H 1·. 2" e 3"; 213; 214; 223. 
caplU e seu par'srafo úDico; 267. caplU e 270. apu. lodOI do CM;'" 
PeDal. p"sem a viSOrar com a seluiDle redaçio: 

.. Art. 157 - ...................... ....................... .................... ............ .......................... .. . 
f 3" - Se da vio~Dcia resulla le5io corporal snve, • peDa f de redlllio, 

de ciDoo a quinze aooo;, além da mulla; se resulla morte. a redlllio f de 
ViDIe a lriD&a aDO&, sem prej\ÚZ.O da multa. 

AI\. 159 - ................................................................................................. _ .. _ .. _ .. 

resid~ntes no pâis 11 inviolabilidade do direito' ma, .libercS.de. à '9ualdade . • segurança t. propriMade , nos termos segU,,"H. . '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI - • inviolável o SIgilo do cO<TnpOOdõncia e do. comu· nicaç6es tetegr'fk:u. de dados e das Comunicaç~1 telefôruc .... .u..o. no último CeiO, por ordem JudidIII. nas ,h lp6t"". t . M fonno que a lei eSlolbeIec", pora ftns de investigaÇ/oo cnmiN! 

ou 105IrUÇ/oo processual penal; 
" ................ ...... . . . .......... ............ ... ... ...... " 

,_ ...... ... . ...... . .. ... ......... .. .. . . .... . ..... ..... ..... 

Pna - redlllio. de olao a ql&ÍllZC aDOI. 
• 1· - .................. _._ ...... _ ................ _ ............ _ .............. _ ......... _ ...... _. __ .. __ 
Paa - recllIIio. de dou a vime aDOI. 
• 2" - ...... __ .... _ ........ _._ .... _._. __ .. __ .......... _ ....... _ .......... _ ............. _. __ .. __ . 
PeDa - redlllio, de dez_ 11 a ViDIe e qualro aDOI. 
• 3" - ................................. _ ....................... _ ....................... _ ............ _ ..... _ ..... _ .. . 
Pna - redIIIio, de ViDIe e qualro a lriIIIa aDOI. ...... _ ... _ ....... _ .... _._ .. -......... _ .... -_ .................... _ ........................ _ .. _._ ... -AI\. 213 - ..... _ .. __ ._ ..... _ _ . __ . __ ._ •.• _ ._ ......... _._ .. _ .... _. _ _ . __ _ 
Paa - redlllio. de sell a dez aDOI. 
AI\. 21' - ..... _ ..... _ ... _ ... _ ... _ ...... _._ ....... _ ....... __ .... __ ..... _ ........ ___ _ 
Pna - ndlllio. de seiI a dez aDOI. .... __ .. _ .... -....... _ ...... _-_ ......................................... _._ ................. __ .-
AI\. 223 - ............. _ ........ _. __ . __ .... _ .... _. __ ............................ __ .. _ _ _ _ _ 
Pna - ndlllio. de 0110 a dou aDOI. PariInIo 6oioo - .-- _ .. __ ...... _ ....... _ ............... __ ._ ........ _ ..... _. ____ _ 
Pna - redlllio. de dou a ViDIe e c:iDco aDOI. ....................................................... _ ................ _-_ ................................ __ . __ . 
AI\. 267 - ..• _ ........ _ ....... _ ...................... _ .................................... _ . ___ • 
Paa - reeI .... .J. de da a quiaze aDOI. 
...... -._---... -_ ............. _ ..... -....................... __ ............................... _._ ........ . 
AI\. 270 - .... _ .... _ ........... _ ............... _ ..... __ .. __ .... _ ................ _ ....... __ ._ ...... __ 
Paa - ndlllio. de da a quiaze aDOI. 

" 
........ _ .................... ........... _ ..................................................................... _---" . 

Art. .,.. Ao arl 159 do CMI., PeDal 6c.a acrescido o lepiD&e penp._ to: 

"AI\. 159 - ...................... _ ........ _ ................................................... .. .......... ..... .. . .................................................................................................................... _ .. _ .... . 
• 4· - Se o crime f cometido por quadrilha ou budo. o co-au&or que 

deaUDci6-1o • autoridade, Iad'jlando a liben.çio do sequaar.dD. ten _ 
peDa reduzida de um a dollterço&." 

Art. •• Ser6 de trea a seiI aDOI de redlllio a peaa plftilla ao arl 2111 
do CMI., Peaal, quando se tnW de crimes bediolldaa, pr6tica da ton ... 
lJÜCO l1Idto de eDlorpecelda e dropa a6III O\l ten-oriaaxl. . 
~ ÚIIÍOD - O participante e o _ociado que JeaIl8dar • aulori

dade o balido ou quadrilba, po.lbUllaDdo seu cf-ma"'e'-áo, ted a 
peDa reduzida de um a dollterço&. 

Art. ,.. Aa peDal ftxad" DO arl 6· para OI crimes c.piluladOl _ ..... 
157 •• 3". l58 •• 2". 159. CIIpIII e seUl H 1·. 2" e 3·. 213. capuI, e sua COIIIbIDaçio com o art. 223. CapuI e par6púo 6oioo. 21' e lUa COIIIbIDaçio _ 
o arl 223. Ct1pfII e par6arato 6oioo. todoI d() Códi., PeDal, ..,... i .... 
de met.de. respeitado o Iimi&e luperior de lriD&a aDOI de redIIIio ... a~ 
a vWma em qualquer dM hip6t_ referidal DO art. 224 &.aIIIWm do C6di-
ao PeoaL 

Ar\. 10. O arl 3S da Lei D· 6.368, de 21 de outubro de 1916. ~ • 
viSOrar acnscido de par6arato 1ÍIlia), com a sepiDte redaçio: 

" AI\. 3S - ........................................................... _ .................... ___ . ____ .. 
Par6púo 6oioo - Os pruoa proc:edimeDlail da&e Capitulo ~ ~-doi em dobro quando se tnW doi crimes plWiltol _ arta. U. 13 e 14. 
Ar\. lL (VETADO). 
Ar\. 11. &ta Lei eDtra em viSOr Da data de lua pubJIcaçAo . 
Ar\. 13. ReYop.m«. dispOIiç6es em coDtririo. 
Br8Illia, em 25 de julbo de 1990; 169" da IDdepe~Dcia e 102' da Repú

blica. 
FERNANDO COlLOR 
BemarcSo Cabral 



LEI N? 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986(*) 

Define os crimes contra o sistema financeiro nacional e d6 ou
tras providências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arl. I ~ Comidera-se instituição financeira, para efeito desta Lei, a pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumula

ti\'alllcnle ou n!lo, a I:al'taç:lo, intermedi!lçllo ou aplil:a~'lIo dc rCI:UI'O\ financeiro' (Ve
ludo) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, cmissao, dist ribui-
1;!lO, negodaçl1o, intermediação ou administraçllo de valores mobiliárim . 

Parágrafo único . Equipara-se à instituição financeira: 
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitali

zaçAo ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros; 
11 - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, 

ainda que de forma eventual. 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 2~ Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circula
çllo, sem autorizaçAo escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro docu
mento representativo de tllulo ou valor mobiliário: 

Pena - Reclusllo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa . 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distri

bui ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos 
neste artigo. 

Ar\. 3~ Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incompleta sobre institui-
ção financeira : 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa . 

Ar\. 4~ Gerir fraudulentamente instituição financeira: 
Pena - Reclusão, de 3 (tr!s) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a gestão é temerária: 
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. S~ Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 2S desta Lei, de 
dinheiro, titulo, valor ou qualquer outro bem m6vel de que tem a posse, ou desviá-lo em 
proveito pr6prio ou alheio : 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no 

ar\. 25 desta Lei, que negociar direito, título ou qualquer outro bem m6vel ou im6vel 
de que tem a posse, sem autorização de quem de direito. 

An. 6? Induzir ou manter em erro s6cio, investidor ou repartiçllo pública compe
tente, relativamente a operação ou situação financeira, sonegando-lhe informação ou 
prestando-a falsamente : 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Ar\. 7~ Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, tltulos ou valores mobi
liArios: 

J - falsos ou falsificados; 
JJ - sem registro prévio de emissão junto à autoridade competente, em condições 

divergentes das constantes do registro ou irregularmente registrados; 
JII - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislação; 
IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando legalmente exigida: 
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Pena -

rt. 8? E X! ~i/ . "m d~ ),ICtlf",cl (;(".' l' i'!gi~i<,ç·.o (~I!(t?dc.) juro, comiss1!o ou qualquer tipo de rer l11l!erl!':i'.o 5(' or-;. o['~~ra'r'lO de c, ,~jÍio ou de =-eg\Jro. administração de fundo mÍJtuo OI.; fisUil ou d..: c '050r1.l0, St:,vÍ<,;o de corretagem ou distribuição de til ulos ou va lores mob ,.fuios: 

Pena - Rec}us1}o, de I (um) e 4 (quat~o) ~nos , e tnulta. 
Art. 9? Fraudar a fiscalização ou o investidor, Inserindo ou fazendo inserir, em documento compnbatorio de: investirr .:nl0 em tllulos ou valores mobiliários, declaraçlo falsa ou diver~a da que dele deveri:1 constar: 
Pena - Reclusão, de ! (um) a ! (cinco) anos, e multa. 

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido pela legislaçao, em demonstrativos.' /)ntãbeis de instituiçGo financeira, seguradora ou instituição integrante do sistema de distribuição de títulos de valores mobiliários. 
Pena - Reclusl!.o, d~ I (um) a .5 (cinco) pnos, e multa. 
, 11. 11 .' r 

Ir me e contabilidade 

,-\r!. J. !T',lK • t l.Iar, Boin-terventor. HQIl;úa, c. li. {).,. ~'itat. Jecidfl.s. ~m lei as infor-mações. decl"r;., ç-\:"< , ,-", ';:.. .<0' 'os·~ a 5p .• ~biHj d 
Pena - ReclusE..J, Q' 'i (um) a '" (o ,(CC') S!lOS, e multa 
Arl. 13. Desviar (Vetl.!do) bem alcv'iõ!do p.!:la ind'sp' ibilidadc kgal resultante de intcrvençilo, liquidaç::'o t'x1n:judici.al ou f 11 ncia de : 15t. içro finll1lceira. 
Pena -- Reclus~o, d·~ 2 (doi$) a :; (5!:i~) III ;s. c; multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o ·nterventor. o liquidante ou o slndico 

que se apropriar de b~m &lbrflnzido ~Ic "OP'lt deste nrtigo, ou des' .. iá·Jo em proveito próprio ou alheio, 
Art. 14. Apre~.~:1tô!r, tn IiquidaçAo cxtrajudidnl, ou em fw~ncia de instituiçlo fi· nanceira, declaração de crtdito ou rec1runaçso falsa, ou juntar a ela.~ titulo falso ou simulado: 
Pena - Reclusão, f1~ 2 (dois) a 8 (oito) anos, e lUlta. 
Parágrafo único. Na m~s!'m pcn i.11cofre· o ex-administrador ou falido que reconhecer. como v-.:«l -!Q;. _ -r'" i o fie oI!", () C,.i1 
Ar\. 15. Manifesta·- _ L.:lsame.lte o intNventor, o hquldante ou o síndico (Vela

do) a respeito de assunl relativo a intervençno, !íquidaçllo eXlrajudicial ou falênci a de inslituiç!o fin~nr" !r;:.· 

Pena - Reclusão, r..~ #,. ldolf.} '1 ti (oito) atlOS, e milita . 
Art. 16. fazer operar, sem a devida autorização, ou com autorizaç!o obtida me· diante declaraçao (Velado) falsa, instituição financeira. inclusive de distribuição de valores mohiliârio~ ou de câmbio: 
Pena - Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa~ 
Art. 17. Tomar ou receber , qualquer das pessoas mencionadas no art. 2S desta Lei, direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, o deferi-lo a controlador, a administrador. a membro de conselho e~tatuté.rio, aos respectivos cônjuges, aos ascendente$ ou descendentes, 11 parentes na linha colateral até o 2? grau, consangUlneos ou afins, ou a sociedade cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente, ou por qualquer dessas pessoas: 
Pena - Recl u~.ao. de 2 (doi:» a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma p ··J"l8 quem: 
1 - em nome próprio, como con< , olador ou n~ condição de administrador da sociedade. conceder ou receber adiantamento de honorários, remuneraçll.o, salário ou qualquer outro pagamento, nas condiçOes referidas neste artigo; 
11 - de forma d ~sfarçada, promo\.:r a distribuiçao ou receber lucros de instituiçllo financeira. 



• 

Ar!. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por instituição financeira 
ou integrante do sistema de distribuição de tltulos mobiliários de que tenha conhecimen
to, em razão de ~licio: 

Pena - Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art . 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituiçlo financeira: 
Pena - Recluslo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa . 
Parágrafo único. A pena ~ aumentada de 1/3 (um terço) se o crime ~ cometido em 

detrimento de instituição Cmanceira oficial ou por ela credenciada para o repasse de fi
nanciamento . 

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos 
provenientes de financiamento conctdido por instituiçAo financeira oficial ou por insti
tuiçlo credenciada para repassá-lo: 

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e lJ1ulta. 

Art. 21. Atribuir-se. ou atribuir a terceiro, falsa identidade. para realização de 
operaçlo de cAmbio: 

Pena - Detençlo, de I (um) a 4 (quatro) ano!'>. e multa. 
Parllgrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo fim, sonega inror-

maçlo que devia prestar ou presta informaçlo falsa. 

Art. 22. Efetuar operaçlo de cAmbio nlo autorizada, com o fim de promover eva
slo de divisas do Pais: 

Pena - Recluslo, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parllgrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer titulo, promove, sem 

autorizaçlo legal, a salda de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver dep6si
tos nlo declarados' repartiçlo federal competente. 

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o funcionllrio público, contra disposiçlo ex
pressa de lei, ato de oficio necessàrio ao regular funcionamento do sistema financeiro 
nacional, bem como a preservação dos interesses e valores da ordem econÔmico-finan
ceira: 

Pena - Recluslo, de I (um) a 4 (quatro) anos. e multa. 

Art. 24. (V~/ado.) 

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

Art. 2S. SIlo penalmente responsáveis. nos termos desta Lei, o controlador e os 
administradores de instituiçAo financeira, assim considerados os diretores, gerentes 
(Velado.) 

Parllgraro único. Equiparam-se aos administradores de instituiçlo financeira ( Ve-
tado) o interventor, o liquidante ou o slndico. I 

Art. 26. A açlo penal, nos crimes previstos nesta Lei, serll promovida pelo Minis
t~rio Público Federal. perante a Justiça Federal. 

Parllgrafo único. Sem prejulzo do disposto no art. 268 do Código de Processo Pe
nai, aprovado pelo Decreto-lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 1941, serll admitida a assis
tencia da Comisslo de Valores Mobilillrios - CVM, quando o crime tiver sido pratica
do no Ambito de atividade sujeita' disciplina e • fiscalizaçlo dessa Autarquia, e do 
Banco Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido na 6rbita 
de atividade sujeita à sua disciplina e fiscalizaçlo. 

Art. 27. Quando a denúncia nlo for intentada no prazo lesai, o ofendido pode
rll representar ao Procurador-Geral da República, para que est( a ofereça, designe ou
tro órgão do Minist~rio Público para oferece-Ia ou determine o arquivamento das peças 
de informaçao recebidas. 

Art. 28. Quando, no exerclcio de suas atribuiçOes lesais, O Banco Central do Bra
sil ou a Comiss:lo de yalores Mobilillrios - CVM, verificar a ocorrencia de crime pre· 
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24 
visto nesta Lei, disso deverá informar ao Ministério Público Federal, enviando-lhe os 
documentos necessàrios à comprovaçAo do fato. 

Paráarafo único. A conduta de que trata este anilo será observada pelo interven
tor, liquidante ou slndico que, no curso de intervençlo, IiquidaçAo extrajudicial ou fa
lencia, verificar a ocorrencia de crime de que trata esta Lei. 

Art. 29. O órglo do Ministério Público Federal, sempre que julgar necessário, po_ 
derá requisitar, a qualquer autoridade, informaçlo, documento ou dilig!ncia relativa à 
prova dos crimes previstos nesta Lei. 

Pilrágrafo único. O sigilo dos serviços e operaçOes financeiras nlo pode ser invoca
do como óbice ao atendimento da requisiçAo prevista no caput deste artigo. 

Art. 30. Sem prejulzo do disposto no art. 312 do Códillo de Processo Penal. aoro
vado pelo Decreto-lei n~ 3.689, de 3 de outubro de 1941. a prisAo preventiva do acusado 
da pritica de crime previsto nesta Lei poderi ser decretada em razlo da magnitude da 
leSA0 causada (V~tQdo.) 

Art. 31. Nos crimes previstos nesta Lei e punidos com pena de reclusAo. o réu nlo 
poderi prestar fiança. nem apelar antes de ser recolhido ' prisAo, ainda que primirio e 
de bons antecedentes, se estiver confiaurada situaçlo que autoriza a prislo preventiva . 

Art. 32. (V~/ado.) 
f 1 ~ (V~/ado.) 
• 2~ (V~tado.) 
f 3~ (V~/ado.) 
Art. 33. Na flXaçlo da pena de multa relativa aos crimes previstos nesta Lei. o li

mite a que se refere o f 1 ~ do art. 49 do Código Penal •. aprovado pelo Decreto-lei 
n~ 2.848. de 7 de dezembro de 1940. pode ser estendido at~ o dkuplo, se verificada a si
tuaçlo nele cOiitada. 

Art. 34. Esta Lei entra em viiOr na data de sua publicaçlo. 

Art. 3S. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

BrasUia, em 16 de junho de 1986; 16S~ da Independ!ncia e 98~ da República. 

JOstSARNEY 

LEI N? 4.898, DE 9 DE IlEZEI\f8RO DE 1965 (*) 

Regula o direiw de representaçtJ() e o proce.ISO de respol/sabi
lidade administratil'O dl'il e penal, nos co.ws de ahuso de autoridade. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? O direito de representaçlo e o processo de responsabilidade administrativa 
civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abu
sos, sao regula'dos pela presente Lei . 

Ar!. 2? O direito de representação será exercido por meio de petiçao: 
o) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à autori 

dade, civil ou militar culpada, a respectiva sançao; 
b) dirigida ao 6rgão do Ministério Público que tiver compet!nci~ para iniciar pro

cesso-crime contra a autoridade culpada. 
\ Parágrafo único. A representaçlo s('rá feita em duas vias e conterá a exposiçllo do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas a~ suas circunstAncias, a qualifica
ção do acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as hllll\'eL 

Ar!. 3? Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locol1)oçao; 
b) à inviolabilidade- do domicilio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) à liberdade de consci!ncia e de crença; 
r) ao livre exercício do culto religioso; 
f) à liberdade de associaçlo; 



. 

g) aos direito~ e garantias legais assegurados ao exercício do voto: 

h) ao direito de reuniao: 

;) à incolumidade fi sica do indivíduo; 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profis~ional. 

• ,'1/1" ,'u I tll/ r \! j'l lItI./ll l 'Cltl I (' I fi : ~ . 65 ;"'. de 5 di' ,1unh , · rir I Q7V, 

Ar !. 4: COIl ~ litui tambélll abu ~o de autoridade : 

• \ ' idr ar! ,I ,I(l t' poragra(" ';n/C<J do C ódIgo Pi'nal. 

a) ordenar Oll executar medida privativa de liberc,ade individual, ~em a~ formalida
des legai~ ou com abuso de poder; 

b) submeter pessoa soh sua guarda ou cu~tódia a vexame ou a cOllstrangimento 
não autorizado em lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, a0 juiz com~tente a prisAo ou detençllo 
de qualquer pessoa; 

cf) deixar o jui7 de ordenar o relaxamento de prisllo ou detençAo ilegal que lhe seja 
comunicada; 

e) levar à prisAo e nela deter quem quer se proponha a prestar fiança, permitida em 
lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, emolu
mentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobr, nça nAo tenha apoio em lei, quer 
quanto à espécie, quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade p ,)licial recibo de importância rece
bida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa; 

h) (\ ato lesivo da honra ou do patrimÔnio de pt"ssoa natural ou jurídica, quando 
pratil'ad .\ (0111 ahu~(l (lU des\'io de poder ou sem competência legal; 

I) prnl0ngar a execução de prisão tempmária, de ~na ou de medida de segurança, 
dcixandn de expedir el1l tempo oportllno ou de cumprir imediatamente ordem de liber
dade , 

• 11111"11 I fi . " " 1 r ll l ll ,11I I)(>/a I f I li ' .. <11.0. ti,. .' I rir rI(' :-(,,,,/I,o dI' IQl~V 

Ar!. S~ Considera-se autoridade. para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, em. 
prego ou funçao púhlica . de natureza civil, ou militar , ainda que transitoriamente e sem 
remuneraçAo, 

Art , 6~ O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sançAo administrativa civil e 
penal, 

§ I? A sançao administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso 
cometido e consistirá em : 

a) advertência; 

b) repreensão; 

c) suspensAo do cargo, funçAo ou posto por prazo de S (cinco) a 180 (cento e oiten-
ta) dias, com perda de vencimentos e vantagens; 

cf) destituição de funçao; 

e) demissão; 

f) demissão, a bem do serviço público. 

~ 2~ A sanção civil, caso não seja possível fixar (I valor do dano, consistirá no pa
gamellto de uma indenização de quinhentos a dez m ,I cruzeiros. 

§ 3? A sançao penal será aplicada de acordo com a~ regras dos arts . 42 a S6 do CÓ. 
digo Penal e consi~tirá em : 

• Rd('T('· j (' ali Inl " """m,,1 do Ctid,,, ,, Penal, A LfI " . 7 l Ot;, di' 11 d, Julho de 19114, d,'u ", .. U rI' 
dQ~ 'b() 0 0\ un ' / ." O / } O. f I( um/fi prrj lld /t adu o rPlrrÍ'n< lU Sohrt' o t'plu'u, dll du fJl'no. \ idt U .\ UII\ . 

_4i9 U 71. rio ( (j{fI~n / 't " oi 

,,) multa de cem Cl'1I1eiros a ciuro mil cruzeiros; 
• ' .,Jt' () rft.v "r l fl " O UfI ~ .. . dll I ('f /l ." 7.JO" , lh ' 1I d, ' }Idh l' rir 19.f;'4, .(uhr,· IJ ,..,no d, ",ult .. · 

h) detenção por 10 (dez) dias a 6 (sc i ~ ) meses; 
c) perda do cargu e a inahilila .; !'I o r ara o exl'r cic i(l de qualquer (' lIlra funç:1o pilhli 

,a rOi prazo até 3 (uês) anos. 
§ 4° As pena~ rJe '.iqa~ n(l pa lápJafo aUlerior poderll o ~er aplicadil< autônoma ou 

CUJnu lal ivaJllente . 

25 



..., ..., 

'" . ~ 
'" Ui/) 

Q') 
Q') ..... 
-I'-
~o 
..... T'" ..... 

.. 0 .... Z 
~..J 
.30.. 

26 
§ ~~ Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, civil ou mili

tar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de n:lo 
poder o acusad0 exercer funçõe~ de nature7a p0li r i;-t1 o u militai no município da culpa, 
por prazo de I (um) a 5 (cinco) ano~ . 

• • . • . • • . • • • • • • • . . . • • • • • . . . • • . • • . . • • • • . • • • • • .. • ••••• * • • . • • . . . • • • . . . . • •• 

Ar!. 29 . Re\ogam-se as di~posiçC>es em contrário . 

Brasília. 9 de delembro de 1965; 144 ~ da Independência e 77" ela Repúbli.:a . 

H . ('A~TELL(l BRA'-lCO 

PROJETO DE LEI N9 1.303, DE 1995 

(DO SR. MIRO TEIXEIRA) 

Disciplina o inciso XII, "in fine", do artigo 59 da Consti 

tuição Federal e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.156, DE 1995) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Capítulo I - Da admissibilidade 

Art. 10 
- O impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta e (f 

gravação das comunicações telefônicas somente são admissíveis nos casos de 
investigações policiais e processos penais relativos aos seguintes crimes: 

I - terrorismo; 
11 - tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins; 
111 - tráfico de mulheres e subtração de incapazes; 
IV - quadrilha ou bando; 
V - contra ordem econômica e financeira; 
VI - falsificação da moeda; 
VII - extorsão simples e extorsão mediante seqüestro; 
VIII - contrabando; 
IX - homicídio qualificado e roubo seguido de morte; 
X - ameaça ou injúria quando cometidas por telefone; 
XI - corrupção ativa e passiva; 
XII - tráfico de influência; 
XIII - outros decorrentes de organização criminosa. 

Art. 20 
- As operações referidas no artigo anterior não serão permitidas, 

em qualquer hipótese, quando se tratar de comunicações entre o suspeito ou 
acusado e seu defensor, relativas aos fatos objeto da investigação ou apuração 
em processo penal. 



Capítulo 11 - Da autorização judic;al 

ol ".! ,j' IIZ 
competente, em cJ ~CI5dC, I' Iv ~ ", 10 
artigo 1°, quando houve, Indlcios sUh".,,;,lCC!> Oe.. I""'''u c" Ui. temat,\la dos 
crimes nele p'"evl"tos e as medidas forem absol' namente indispensáveis para 
as investigaçcês ou a asseguração oa pro'ia. 

Parágrafo Único - Nos casos do Incis;) X do artigo 1° a Iniciativa do 
requerimento poderá ser do o'cndido 0:1 de seu representante legal. 

A rt. 4° - Quando um dos Ir IJl'locutores consent,r na escuta telefônica. a 
autoridade polrclal podei a efetua-Ia, desde que do atraso possa derivar prejuízo 
para as Investigações, não podendo haver d8 empresa 08 telefon:a. 

§ 1° - t· este caso, a autcndi-dfJ pollsial ccn'unlC3rá, no pra:z:c máximo de 
24 hor~', a rEoc!lIzação da escuta 80 FIlZ O'J(' a podar3 con'l3Iidar, autorizando, 
se necessário, o prosseguimento das opGra!~ões 

§ 2° - Os re: L1ltados da eilcuta não convalidados pe,o JUIZ no prazo de 
três aias a contar da cOmUnlCUSA30, rlão pO(lerdO 381' utillZ3dos como prova 

Art. 5° " A decis 'So -::lo li 12 de'lrra i" jirar .., r,1,"'ri:Jlidade '3 ;] duração dzs 
operações aL.tcn '~ll" ' e r ) p '<,r):-~.,o '. 0 rrr71) : trinta dias. 
r~nové1"E'1 "or pr (;'. J I," 1 f>. "Id.' ;,-. "','(' IJ8;'!TUnÜçam os 
pressupostos tC (j't.r • " r 1\ 

A" I , 

escuta e gravaçau das Lv "u 
de telefonia. polícia JudiCiária ou I ~inish no !Júblico 

, 11' 'iC8pt<lção, 
11"1 1-),4 l< ')1 :1", ,;mpresa 

Parágrafo Único - Os custos das oper 3ções técnicas efetuadas pelas 
empresas de telefonia serão reembols'3dos pela Uniáo ou pelos Estados, em 
razão da competência . 

Art. 7° - O auto circunstanciado das operações previstas nesta lei será 
imediatamente encaminhado ao juiz, junto com as fitas gravadas ou elementos 
análogos. 

§ 1° - Do auto e do resultado da operação seré dada Ciência ao Ministério 
Público, ao suspeito ou acusado e a seu defensor, tão logo o juiz considere que 
dela não resultará preluízo ao prosseguimento das Investigações. 

§ 2° - A partir dbse momento e no prazo de dez dias, poderão as partes 
examinar os auto::; , escutar as grav~ç.ões, ,ndicando os trechos cuja 
degravação pretend ... , f"cuttada à aL!tor:dad(~ policial igual iniciativa dentro do 
mesmo prazo 

§ :)0 O JUIZ ... d0r;,;:n8r,_ a trê.nSl,~içjo (~G~ (,,,;()-:os Indrcados que não 
sejam manifesta')8rl'en<e Irie:t:'vcntes e ttnoertir';11T'.':S e ele outros que c' sidere 
conveniente, deCldi'"1 ~ . a t ·.·i ' ,,~' r.' ''''n's 

.. " O 
~ :) 'l ,.... «('> ")rY't 

cartóno as fita..> 'llal'n:-tICAS (; 
§ 6° - É r "r'l1lti jo as pCir1IY ,,-xinmen' r Up',' dé<S t 'anscnçôes e 

reproduzirem as gravações. 

Capítulo IV - Da utilização da prova resu ltante das operações 

Art. 8° - Os resultados das operações técnicas não podem ser utilizados 
para a instrução de processos ou investigações relativos a crimes diversos 
daqueles para os quais a autorização foi dada, salvo quando se tratar de crime 
constante do artigo 1°, hipótese em que observará o disposto no artigo 7°. 

Art. 9° - Não poderão ser utilizados em prejuízo da defesa os resultados 
das operações técnicas efetuadas fora das hipóteses do artigo 1 ° ou das 
modalidades e forma previstas nesta lei. 

Capítulo V - Disposições fina is 

Art. 10° - Ressalvadas as prerrogativas do Ministério Público e do 
defenscr, correrão em segredl' de jUst;Çh os nql.iÉ:ritos e processos que 
contiverem eleme:ltos Informativos ou provas obtkics na forma desta lei. 
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28 
Art. 11° - A realização das operações técnicas fora dos casos, 

modalidades e forma estabelecidos nesta lei constitui crime, sujetiando-se seus 
autores às penas de detenção de um mês a um ano e multa. 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, ao servidor 
público serão aplicadas as demais sanções previstas na Lei nO 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965. 

Art. 12" - Não se considera ilícita a gravação de conversa entre 
presentes feita por um <1os interlocutores, quando se destinar à prova de um 
direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13° - Aplicam-se subsidiariamente a esta lei , no que não forem 
incompatíveis, as normas dos Códigos de Processo Penal e de Processo Penal 
Militar. 

Art. 14° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de Lei, que regulómenta o artigo 5° inciso XII, da 
Constituição Federal , e trata da autorização judicial para escuta telefônica, foi 
apresentado em 1989 e aprovado na Câmara dos Deputados e em 1990, no 
Senado Federal em 1° turno. Só não se transformou em Lei por razões 
regimentais, considerando que sua deliberação final, no Senado, coincidiu com 
o término da Legislatura, o que decretou seu arquivamento naquela Casa do 
Congresso Nacional. 

Um ano após a promulgação da Constituição era manifesta nossa 
preocupação com este dispositivo constitucional , já que na prática o chamado 
"grampo telefônico" vem sendo utilizado rotineiramente pelo aparato policial ou 
até em proveito privado, apesar de ilegal. 

Os episódios recentes que culminaram com o chamado "Escândalo 
Sivam" tornam mais urgente a necessidade de regulamentar a escuta telefônica 
para que seu uso seja destinado exclusivamente ao combate à criminalidade, à 
corrupção, ao tráfico de drogas, ao tráfico de influência e outros ilícitos listados 
no artigo 1° deste Projeto de Lei . 

Portanto, não se trata de um Projeto oportunista. Sua inspiração está no 
próprio texto constitucional de 1988, explicitamente no artigo que trata dos 
direitos e garantias individuais. Há seis anos, quando apresentamos este 
Projeto nos respaldamos na necessidade colocar na legalidade um instrumento 
crucial para o desempenho das iny,estigações policiais e, com isto, assegurar o 
interesse maior da sociedade. . ..... 

, A Constituição brasileira de 1988, ao mesmo tempo em que afasta do 
processo as provas obtidas por meios ilícitos, considerando-as inadmissíveis 
(inciso LVI do art. 5°) , expressamente permite exceção à regra da 
inviolabilidade do sigilo das comunicações telefônicas "por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer, parar fins de investigação criminal 
ou instrução processual penai" (inciso XII do mesmo artigo). 

Assim fazendo, o legislador constituinte acompanhou as modernas 
tendências legislativas das democracias ocidentais, que se preocupam em banir 
do processo as denominadas "provas ilícitas", sem contudo privar por completo 
o Estado de meio poderosos de busca das provas, no combate às formas mais 
sofisticadas de criminalidade. 

Era preciso, pois, que a lei desse conteúdo à prescrição do art. 5°, XII , da 
Constituição Federal, estabelecendo os limites em que há de ser contida a 
permissão constitucional. E é preciso regime legislativo que o Projeto vem 
apresentar . 

a Projeto é resultado dos estudo do Grupo de Trabalho formado pelo 
Deputado Michel Temer, Relator da Comissão Especial sobre Crime 
Organizado, por sua vez constituída na Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados. Para chegar ao resultado final , o Grupo serviu-se dos 
subsídios da legislação estrangeira mais avançada, compendiada no volume 
"Intercettazioni telefoniche e respetto delia vita orivata" publicado pela 
Secretaria Geral da Câmara dos Deputados da Itália, em 1973, na Coletânea 
"Quaderni di Studio e Legislazione". Deteve-se, ainda, na legislação sucessiva, 
como a lei italiana nO 191 , de 18 de maio de 1978, o Código de Processo Penal 
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português e o novo Código de Processo Penal italiano, promulgado em 1988. 
Não se olvidaram a doutrina e a jurisprudência nacionais e estrangeiras, em 
parte referidas na obra "Liberdades Públicas e Processo Penal: As 
interceptações telefônicas" (Editora Revista dos Tribunais 28 ed. , 1982), de Ada 
Pellegrini Grinover, integranté do Grupo, acrescentando-se-Ihes as sucessivas. 

As fontes mais diretas da disciplina legislativa ora proposta forma o 
Código de Processo Penal da antiga República Federal da Alemanha (arts. 100-
a e 100-b, introduzidos pela lei de 13 de agosto de 1968), o Código de 
Processo Penal italiano ainda em vigor (arts. 226-ter a 226-sexies, introduzidos 
pela lei nO 191 de 19 de maio de 1978) e o novo Código de Processo Penal 
italiano (arts. 266 a 271 ). Mas o Grupo não procedeu à mera importação das 
regras de direito estrangeiro, preocupando-se com a realidade brasileira, à qual 
as adaptou. 

O Projeto inicia o Capítulo I ("Da admissibilidade") com a enumeração 
das modalidades de limitação da liberdade e do sigilo das comunicações 
telefônicas, que são o impedimento, a interrupção, a interceptação, a escuta e a 
gravação. A formulação foi tomada do novo Código de Processo Penal italiano, 
pertencendo também ao domínio doutrinário a distinção entre interceptação 
stricto sensu (como escuta telefônica feita por um terceiro, sem o 
conhecimento de qualquer dos interlocutores) e escuta (que ocorre por obra de 
terceiro, mas com conhecimento de um dos interlocutores. A gravação pode 
acompanhar a interceptação e a escuta, como também pode ser feita, entre 
presentes, por um dos interlocutores, sem o conhecimento do outro. A 
nomenclatura é importante por determinar algumas diferenças no tratamento 
legislativo. 

Art. 1°, o Projeto arrola taxativamente os crimes para cuja investigação 
ou processo as operações referidas são admissíveis. Aqui também o Grupo se 
inspirou nas legislações estrangeiras, com particular atenção para o crime 
organizado. O homicídio qualificado e o roubo seguido de morte, incluídos no 
elenco, denotam a preocupação com o valor vida; e a ameaça ou injúria 
cometidas por telefone, também apontadas na legislação italiana, são incluídas 
no rol por sua prática freqüente mediante comunicações telefônicas. 

Logo de início, o Projeto se preocupa em resguardar o sigilo das 
comunicações com o defensor, considerando-se indevassáveis. 

Já no Capítulo 11 ("Da autorização judicial") cuida-se do requerimento 
para realização das operações e da autorização do juiz competente, que só 
poderá ocorrer em face dos requisitos da plausibilidade (fumus boni iuris) e da 
indispensabilidade da medida (periculum in mora) . É que as operações, 
destinando-se a buscar e assegurar a prova, enquadram-se na coação 
processual in re, e o provimento que as autoriza tem natureza cautelar, só se 
justificando na presença dos citados requisitos. A autorização é prévia, com a 
única exceção da escuta telefônica executada mediante consentimento de um 
dos interlocutores: aqui , havendo urgência, permitiu-se a imediata realização da 
operação, com convalidação judicial no prazo máximo de 24 horas, pois a 
experiência - recolhida pelas legislações estrangeiras - mostra a necessidade 
de pronta intervenção, em casos como os de seqüestro, em que a família da 
vítima consente na realização da escuta. De qualquer modo, os parágrafos do 
art. 4° desdobram-se nas necessárias cautela, inclusive com o impedimento de 
utilizar as provas assim colhidas em caso de falta de convalidação judicial. 
Finalmente, o Projeto fixa prazo para a realização das operações e exige do juiz 
a indicação da modalidade de operação autorizada. 

As operações técnicas vêm tratadas no Capítulo 111, onde se contempla a 
necessidade de auto circunstanciado, imediatamente encaminhado ao juiz, 
junto com as fitas gravadas. Prevê-se a ciência ao Ministério Público, ao 
suspeito ou acusado e ao defensor, tão logo se a possa dar sem prejuízo das 
investigações. Assegura-se a escuta das fitas pelas partes, com a indicação, 
inclusive pela autoridade policial, do que se deve degravar. A degravação e a 
destruição dos trechos restantes pelo juiz é objeto de decisão submetida a 
agravo, com efeito suspensivo. O depósito das fitas em cartório, . com a 
possibilidade de reprodução pelas partes, tem por objetivo permitir eventual 
impugnação da autenticidade da prova. Tudo é feito em procedimento judicial 
de natureza cautelar, cercado pelas garantias do contraditório e da defesa, 
inclusive técnica. 

O Capítulo IV ("Da utilização da prova resultante das operações") veda a 
utilização, em prejuízo da defesa, da prova Quando colhida em desacordo com 
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as mÓdalidades e fonna previstas na lei ; e ainda quando se pretenda utilizá-Ia 
em processo ou investigação relativos a crime diversos daquele para o qual a 
autorização foi dada, ressalvada a hipótese de o outro crime ser um dos 
previstos na lei. A postura do Projeto acompanha a orientação da doutrina e da 
jurisprudência estrangeiras, nó sentido de acolher a prova pro-reo, conquanto 
obtida por meio ilícitos, em face do valor liberdade, que se sobrepõe ao valor 
intimidade. 

o Projeto encerra-se com as "Disposições Finais' (Capítulo V), onde -e 
tipificada como crime e conduta consistente na realização das operações fora 
dos casos, modalidades e fonnas nele previstas, detenninando-se, ainda, o 
segredo de justiça para os inquéritos e processos contiverem elementos 
infonnativos ·ou provas obtidos de acordo com suas disposições. E finalmente 
uma nonna de encerramento descaracteriza a ilicitude da prova, no caso de 
gravação de conversa entre presentes feita por um dos inter1ocutores, mas 
somente para que possa servir como prova de direito seu ameaçado ou violado: 
doutrina e jurisprudência estrangeiras têm equiparado a hipótese à de legítima . 
defesa. 

Com essas características, o Projeto disciplina minuciosamente a 
delicada matéria de que cuida a parte final do inciso XII do art. 5° , da 
Constituição Federal, legitimando com discernimento as exceções à 
inviolabilidade do sigilo das comunicações telefônicas, rigorosamente contidas 
nos lindes constitucionais, na busca do justo equilíbrio entre as garantias da 
pessoa e o interesse social na investigação e representação dos crimes mais 
graves . 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1995 

Deputado Miro Teixeira 

PDT -RJ 

'J,EGISLACAo CITADA, ANEXADA 'ELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

.. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a • ••••••••••••••••••••••••• 

TtnJLo 11 

CAPInJLO I 

Dos DIREJTOS E DEvEREs INDlVIIllJAlS E COlEnVOS 

Art. 5.· Todos sAo iguais perante a lei, sem distinçlo de qualquer naturua, garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros RSidcntes 110 Pals a inviolabilidade do dimto 
• vida. • liberdade, • igualdade, • segurança e • propriedade, nos termos seguintes: 

, f , 



• 
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XII-I! inviolável o sigilo da correspondencia e das comunicações telegráficas, 
de dados e das comunicaç6es tddõnicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
DIS hipóteses e na forma que I lei CSlabekcer para fins de investigaçlo aiminal ou 
instruçao processual penal; 

• 
: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : -

CONSTITUIÇAO 
REPÚBlJCA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..... .... .... .. .................. .. ...... ...... .... .. ........ .. .. .. .. .... ...... .. ........................ .. .......................................... 

TtrULO 11 

Dos DIREITOS E GARANTrAS FUNDAMENTAIS 

.. . ... . . .. . ...... . ... . .. . ... .. ... . . .. . .......................... . .. . 

CAPiruLo I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5.' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito 
à vida. à liberdade, à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 
....... _ .. .... ....... _ .. . . .. .. . " ........... .. . .... .... . . 0 .... .. .. • _ ...... . __ ... .. .. - - •••••• •• • • • •••• 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuniCâçees telrgráficas, 
de dados e das comunicações telefônicas. salvo, no último caso, por ordem judicial. 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual pena •. 

--.. . . __ .. . ... .. ...... ... .. ... . . . ....... .. . .. . . .... . .... _ ...... . ..... . _---_ ... .. .. 
LVl - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

• ••• .• _ ••••• _. _ •• • - - 0'.00 " o' _ •• • o •• o 0 ._ •• • _' 0 •• • • • • • 0 •• o • ••• _ .. _. __ ... _.0' .......... _ . 

LEI N? 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 (*) 
Regula o direito de representação e o processo de responsabili

dade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de a~oridade. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar\. I? O direito de representação e o processo de responsabilidade administrati
va civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem 
abusos, são regulados pela presente Lei . 

• Vide art . 45 da LtI n." 6.538, de]} de j unho de 1978, o qual dIspõe sobre representação em cri· 
me contra o serviço p oslDI. 

Art . 2? O direito de representação será exercido por meio de petição : 
a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à auto- ~ 

ridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção; 

b) dirigida ao órgão do Minis tério Público que ti ver competência para iniciar pro
cesso-crime contra a autoridade culpada . 

Parágrafo único . A representação será feità em duas vias e conterá a exposição 
do fato constitutivo do abuso de autoridade, com-todas as suas circunstãncias, a quali· 
ficação do acusado e o rol de testemunhas, no máxim o de três, se as houver. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ÀS 
EMENDAS 

1 

o SR. JARBAS LIMA (PPB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, tenho em mãos três emendas, que 

recebi da Mesa. 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Foram encaminhadas 

à Mesa apenas duas. 

o SR. JARBAS LIMA - A terceira é do próprio Relator, para a 

supressão do parágrafo único do art. 5°, pois não tem sentido ficar no 

texto. Nosso parecer é favorável, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem de ser na forma 

de subemenda . 

o SR. JARBAS LIMA - Perfeito. 

A primeira refere-se ao acréscimo de parágrafo único QO art. 
t ; . 

8° - proposta que traz a assinatura das Lideranças -, . estabelecendo 

momentos para a apensação dos autos em apartados. 

o parecer é favorável à emenda. 
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:-, I -E a outra , Sr. Presidente, refere-se ao acréscimo (lO art. 10, 

após a palavra "telefônica", da seguinte expressão: " ... ou quebrar o 

segredo de justiça". 

o parecer também é favorável. 

Damos por encerrada nossa participação. 

Sr. Presidente, quanto à emenda que reduz o prazo de trinta 

para quinze dias - que é a principal -, o parecer também é favorável. 

• 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ÀS 
EMENDAS 

1 

o SR. JARBAS LIMA (PPB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, tenho em mãos três emendas, que 

recebi da Mesa. 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Foram encaminhadas 

à Mesa apenas duas. 

o SR. JARBAS LIMA - A terceira é do próprio Relator, para a 

supressão do parágrafo único do art. 5°, pois não tem sentido ficar no 

texto. Nosso parecer é favorável , Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem de ser na forma 

de subemenda. 

o SR. JARBAS LIMA - Perfeito. 

A primeira refere-se ao acréscimo de parágrafo único ao art. 

8° - proposta que traz a assinatura das Lideranças -, que estabelece 

momentos para a apensação dos autos em apartados. 

o parecer é favorável à emenda. 
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E a outra, Sr. Presidente, refere-se ao acréscimo ao art. 10, 

após a palavra "telefônica", da seguinte expressão: " .. . ou quebrar o 

segredo de justiça". 

O parecer também é favorável. 

Damos por encerrada nossa participação. 

Sr. Presidente, quanto à emenda que reduz o prazo de trinta 

para quinze dias - que é a principal -, o parecer também é favoráve l. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI N° 1.156-A, DE 1995 

1 

o SR. JARBAS LIMA (PPB-RS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, inicialmente, impõe-se seja 

esclarecido, até como uma satisfação à nobre Deputada Rita Camata, 

que a minha designação foi para relatar a proposta do Executivo contida 

em um projeto que chegou à Casa no dia 30 de junho de 1995. E a 

~ 

proposta do Governo incluía, Sr. Presidente, duas matérias, a nosso 

juízo, absolutamente estranhas: uma, a regulação do art. 5°, inciso XII , 

última parte; e a outra, procedimentos de investigação criminal em 

determinados tipos de delitos, como roubo, extorsão, seqüestro, ou 

extorsão mediante seqüestro. 

A primeira providência desta Relatoria , na Comissão, foi 

a de separar as matérias, porquanto não guardavam entre si nenhum 

parentesco. Constitui erro de técnica legislativa o encaminhamento feito 

daquela forma. Acontecido isso, Sr. Presidente, a matéria foi-nos 

devolvida e, mantida a indicação da Relatoria , passamos a examinar a 

regulamentação do art. 5°, inciso XII , e os procedimentos que até agora 

não chegaram ainda a este plenário. 
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Relativamente à regulamentação da proposta do 

Governo, este Deputado teve o cuidado de oferecer um exame, digamos, 

até preliminar; e na discussão, na Comissão, deste parecer inicial, 

surgiram várias propostas modificativas. A matéria passou a ser 

amplamente discutida na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. Entre os vários itens, incluiu-se a consideração do projeto da 

nobre Deputada Rita Camata, de 1993, bem como o projeto do não 

menos nobre Deputado Miro Teixeira, de 1995. Portanto, na Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação foram examinadas não apenas a 

proposta do Governo, da qual este Deputado era o Relator, mas também 

os outros dois projetos, que inclusive tinham, naquela Comissão, 

Relatores designados. 

Foi realizada uma audiência pública com a presença do 

Ministro Nelson Jobim, que teria sido o inspirador dessa proposta 

encaminhada pelo Presidente da República. Depois de todo esse debate 

sobre as propostas do Executivo, da Deputada Rita Camata e do 

Deputado Miro Teixeira, chegou-se à conclusão de que algumas 

modificações seriam necessárias no projeto do Executivo. E terminou 

sendo um substitutivo deste Parlamentar, como Relator, aprovado na 

Comissão, por unanimidade. 



-
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Sr. Presidente, quero informar a V. Exa. que o 

substitutivo aprovado na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação teve em alta linha de consideração os dois projetos: o da 

Deputada Rita Camata e o do Deputado Miro Teixeira. Acontece que não 

foi possível trazer algumas das sugestões para a proposta do Executivo, 

em razão do amadurecimento do debate. Por exemplo, tanto a proposta 

da Deputada Rita Camata quanto a do Deputado Miro Teixeira 

pretendiam se elencasse, logo depois do art. 1°, o rol de delitos nos 

quais seria possível se processar a interceptação. E, com 

amadurecimento do debate, chegou-se à conclusão de que, em se 

tratando de matéria excepcional, em que se estaria quebrando a regra 

constitucional do sigilo de correspondência e de comunicação telefônica, 

concedermos às autoridades policial e judicial este elenco de situações 

que permitiriam o enquadramento seria um risco muito grande - repito, 

em se tratando de uma excepcionalidade. 

A unanimidade da Comissão de Constituição e Justiça 

entendeu que esse processo de autorização de escuta telefônica, em 

sendo excepcional, precisava co-responsabilizar as autoridades que nele 

se envolvessem, desde o delegado de polícia, no pedido, ao Ministério 

Público, na intervenção, e ao Poder Judiciário, na decisão - o que 

significava que cada caso deveria ser concreta e profundamente 
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examinado, um a um, não se permitindo que qualquer dispositivo da lei 

regulamentadora, em sendo exaustiva sua nominação, pudesse permitir 

a facilidade na concessão. 

Sr. Presidente, esse foi o espírito que prevaleceu. 

Exatamente por isso, e por uma consideração excepcional ao trabalho 

da Deputada Rita Camata - que, seguramente, foi a primeira a se dedicar 

a isso, depois da Comissão Parlamentar de Inquérito - e do Deputado 

Miro Teixeira, Parlamentar exemplar, preocupado com esses problemas, 

que se chegou à conclusão de que a natureza da matéria eXigia se 

tivesse o cuidado de colocar no texto tão-somente os princípios 

basilares, para fazer com que o exame caso a caso, como se impõe, nos 

desse a segurança de que a concessão e o pedido fossem 

rigorosamente examinados. 

Em razão disso é que oferecemos o substitutivo, que 

terminou sendo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça, por 

unanimidade. 

O parecer é, portanto, favorável. 
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investigaçao criminal, desde que autorizadas por Juiz, regulamentando a nova 

ANDAMENT O (POR DESMEMBRAMENTO DO PL. 718/95) 

09.11.95 

09. 1 1 .95 

14.11.95 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 
t lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇAo DE COMISSCES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JARBAS LIMA. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

telefônicas, quando 
Constituição Federa] ) 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N'? 724/95) 

Sa ncionado o u promulgado 

Publicado no O,ar,a Oficiai de 

Vetado 
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Apensado PL. 3.619/93 

PL 1. 303/95 
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i~E~icA l egis lativa e, no m~rito pela aprova çao. 

COM IS SÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTI(' ,\ E DE REDAÃO 

Concedida vista conjunta aos Deps. BENEDITO DE LIRA,VI CENTE AR RUD A, 

ZULAIE COBRA e REcIS DE OLIVEIRA. 

VIDE VERSO ... 
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COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado do relator, Dep. JARBAS LI~lA,pela 

Constitucionalidade, Juridicidade, T~cnica Legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
Substitutivo. 

PLENÁRIO 

Aprovado 
Líder do 
Valdemar 

Wagner, 

jeto. 

MESA 

o requerimento dos Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do rioverno, Michel Temer, 
PMOB, Jos~ Anibal, Líder do PSOB, Inoc~ncio Uliv8ira, T. íder do bloco PFL/PTB, 

Costa Neto, Líder do Bloco PL/PSC/:'SD, Miro Teixeira, Líder do PDT e Jaques 

Líder do PT, solicitando, nos termos do art . 155 do ri, urg~ncia para este pro-

Deferido requerimento da Liderança do P.M.D.B., solicitando a apensaçao do PL. 3.619/93 , a este . 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.303, de 1995. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Just1ça e de Redação , pela cons 
titucionalidade, juridicidade, têcnica Ie;is1ativa e , no mêrito , pela aprovação , com substitutivo . 

(PL 1.156-A/95). 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico . 
Aprovado o requerimento do Dep. Sérgio Carneiro, na qualidade de Líder do PDT, e outros, solicitando a retiraua de 

pauta deste projeto. 
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ANDAMENTO 

09.01.96 

11.01.96 

Discussão em Turno Onico. 
, . 
_ ' ~gnação do Relator, Dep. Jarbas Lima, para proferir parecer em substituição ã COR, em face da apensação dos projetos de 

Lei n9s 3.619/93 e 1.303/95, que conclui pela constitucionalidade, juridicjdade e técnica l egi s lativq e no mérito, pela apro 

vação, com substitutivo. 

Discussão do Projeto pelos Dep. Gerson Peres, José Genoíno e Sér gio Carneiro . 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 Emendas de Plenário, assun distribuídas: Emenda n9 01, Dep. ZU l ,llê Cobra e EmencLl n9 02, Dcp. Gerso Peres. 

Designação do Relator, Dcp. Jarbas Lima, para profe ri r parecer às Emendas de I' 1 enár io, em s ubs ti tuição ~l Cc.J I~, lJue cone I ui p~ 

la constitucionalidade, juridicidade e Técnica Legislativa . 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Miro Teixeira . 

Em votação o substitutivo da CCJR, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Em votação as Emendas de Plenário : APROVADAS . 

Em votação o requerimento de destaque da Dep . Rita Camata e outros, para aprovação do § 19 do art. 29 do projeto 3 . 619/93 , 

em substituição ao "caput" do art. 59 do substitutivo da CCJR: APROVADO O REQUERH1ENTO. 

Em votação a matéria des tacada: APROVADA . 

Em votação o requerimento de destaque do Dep . Luiz Carlos Santos e outro , parn supressao do § único do art. 59 do s ubsti tu-

tivo da CCJR: &.R.0yADO O REQUERH1ENTO . 

Em votação a matéria dcs~::lcnda·: APROVADA . 
. -

Prejudicades c projeto ini cial e os aDensados . 

Em·vot ação a Redação Fjnal, oferecida pelo Relator, Dep . Nilson Gibson 

Vài áo"Senado Federal. 

(PL. 1.156-B/95) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVfs DO OF.PS-GSE/001/96. 

.'\PROVADA . 

c 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ E li! 2 1 / 11 dv/ C) ~:.; 
fi ~ 
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Of. nO P-507/95 Brasília, 07 de dezembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Regimento 
Interno, a apreciação por este Órgão Técnico ,em 05 de dezembro do corrente , do 
Projeto de Lei nO 1.156/95. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideraçaõ. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~A_UT_O_R_: __________________ ~I I N·DEO~GEM: 

EMENTA: 
EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.156-B, DE 1995, que "regu 

lamenta o inciso XII, parte final, do artigo 59 da Constituição Fe 

deral". 

DESPACHO: 

16.07.06: À COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO. 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

22/07/96: A O 

APENSADOS 

ARQUIVO 

REGIME DE TRAMITAÇÃO 

DATA/ENTRADA 

/ / 

/ I 

I I 

I I 

/ / 

/ I 

DISTRIBmçÃOfREDISTRIBUIÇÃONlST A 

PRAZOIEMENDAS 

COMISSÃO INÍCIO 

/ / 

/ / 

/ / 

I I 

I I 

/ / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão: ____________ _ 

01------- Em_I_I_Ass.: _________________ Presidente .... 
W ., 
O o:: 
D.. 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão: ____________ _ 

Em _1_ I_Ass.: _________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão: ____________ _ 

Em_ I_ I_Ass.: _________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão: ____________ _ 

Em _ 1_1_ Ass.: _________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão: ____________ _ 

Em _ 1_ I_Ass.: _________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ Comissão: ____________ _ 

Em _ 1_ I_Ass. : _________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _ _______________ Comissão : ____________ _ 

Em _1_ I_Ass.: ______ ___________ Presidente 

~._-----------------------------------------------~ 
G R 3.17.Q7.(Xl3-7 (DEZI95) 
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SENADO f-ED~~~,LL 

r [',OTC\CGLO LEC3:'::-.l/i ,/'/0 

P L. C. N. v ', _, p ,'{ " .. 1. f? 

Regulamenta o inciso XII, parte fi
nal, do art. 5° da Constituição Fede
ral. ,. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - A interceptação de comunicações telefôni

cas, de qualquer natureza, para prova em investigação criminal 

e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 

lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, 

sob segredo de justiça. 

Parágrafo único - O disposto nesta lei aplica-se à 

interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informá

tica e telemática. 

Art. 2° - Não será admitida a interceptação de comu-

nicações telefônicas quando ocorrer qualquer 

hipóteses: 

das seguintes 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou par

ticipação em infração penal; 

11 - a prova puder ser feita por outros melOS dispo-

níveis; 

111 - o fato investigado constituir infração penal 

punida, no máximo, com pena de detenção. 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese deve ser des

crita com clareza a situação objeto da investigação, inclusive 

com a indicação e qualificação dos investigados, salvo impos

sibilidade manifesta, devidamente justificada. 

Art. 3° - A interceptação das comunicações telefôni

cas poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou a requerl

mento: 
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I - da autoridade policial, na investigação crlInJ.-

nal; 

II - do representante do Ministério Público, na ~n

vestigação criminal e na instrução processual penal. 

Art. 4° - O pedido de interceptação de comunicação 

telefônica conterá a demonstração de que a sua realização é 

necessária à apuração de infração penal , com indicação dos 

me~os a serem empregados. 

§ 1° - Excepcionalmente, o JU~Z poderá admitir que 

o pedido seja formulado verbalmente, desde que estejam presen

tes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso em que 

a concessão será condicionada à sua redução a termo; 

§ 2° - O juiz, no prazo máximo de 24 horas, decidi

rá sobre o pedido. 

Art. - A decisão 
, 

sera fundamentada, sob pena de 

nulidade, indicando também a forma de execução da diligência, 

que não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) dias, renovável 

por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do 

meio de prova. 

Art. 6° - Deferido o pedido, a autoridade policial 

conduzirá os procedimentos de interceptação, dando ciência ao 

Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização. 

§ 1° - No caso de a diligência possibilitar a grava

ção da comunicação interceptada, será determinada a sua trans

crição. 

§ 2° - Cumprida a diligência, a autoridade policial 

encaminhará o resultado da interceptação ao JU~Z, acompanhado 

de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das opera

ções realizadas. 



• 

3 

§ 3° - Recebidos esses elementos, o juiz determinará 

a providência do art. 8° , ciente o Ministério Público. 

Art. 7° - Para os procedimentos de interceptação de 

que trata esta lei, a autoridade policial poderá requisi tar 

servlços e técnicos especializados às concessionárias de ser-

V1ÇO público. 

Art. 8° - A interceptação de comunicação telefônica, 

de qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados 

aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, pre-

servando-se o sigilo das 

ções respectivas. 

diligências, gravações e transcri-

Parágrafo único - A apensação somente poderá ser re-

alizada imediatamente antes do relatório da autoridade, quando 

se tratar de inquéri to policial (Código de Processo Penal, 

art. 10, § 1°) ou na conclusão do processo ao ]U1Z para o des

pacho decorrente do disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Có

digo de Processo Penal. 

Art. 9° - A gravação que não interessar à prova será 

inutilizada por decisão judicial, durante o inquérito, a lns

trução processual ou após esta, em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único - O incidente de inutilização 
, 

sera 

assistido pelo Ministério Público, sendo facultada a presença 

do acusado ou de seu representante legal. 

Art. 10 - Constitui crime realizar interceptação de 

comunicações telefônicas, de informática ou telemática, ou 

quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei. 
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multa. 

blicação. 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 

Art. 11 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de janeiro de 1996. 
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À Comiss50 : 
Constituição e Justiça e de Redação 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 4, de 1996 (PL n° 1.1 56, de 1995, 
na Casa de Origem), que "regulamenta o 
inciso XII, parte final , do ano 5° da 
Constituição Federal e dá outras 
providências" . 

Emenda nO 1 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

Dê-se ao caput do art. 1° a seguinte redação; e suprima-se o parágrafo único: 
"Art. 1° A interceptação de comunicações telefônicas, de 

qualquer natureza, para prova em investigação criminal, observará o 
disposto nesta Lei ." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação : 
"Art. )0 ... . ...................... . ...................... . ....................... . . .. ..... . . 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação 
em infração penal ; 

II - o fato investigado constituir infração penal punida, no 
máximo, com pena de detenção. 

Parágrafo único . Se, no entanto, no curso de investigação 
autorizada, surgirem provas de crime menos grave, estas deverão 
ser mantidas e poderão ser usadas em persecução criminal ." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ) 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação : 
"Art. 4° O pedido de autorização para interceptação de 

comunicação telefônica arrolará os indícios ou evidências que 
façam crer que um delito, nas condições do ano 2°, foi ou está sendo 
cometido e a demonstração de que a sua realização é fundamental à 
apuração penal. 

§ 1 ° O pedido deverá indicar a qualificação dos investigados e 
os meios a serem empregados, salvo impossibilidade manifesta, 
devidamente j ustificada. 



§ ) 0 - .. .... ... .... . . ...... .. ............... ...... ........ ........ .... . ... . .. . ...... .. . . ...... . 

§ 3° Em casos de urgência comprovada, a interceptação 
poderá ser detelminada pelos plantões pelmanentes instituídos pela 
Lei n° 7.960, de 2] de dezembro de 1989." 

Emenda n° 4 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ) 

Dê-se ao rui. 5° a seguinte redação: 
"Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade 

e a duração da interceptação, que não poderá exceder o prazo de 
trinta dias, podendo o juiz prorrogá-lo, fundamentadamente, em 
virtude da necessidade da prova e do tempo indispensável à sua 
formação. " 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ) 

Dê-se ao ali. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. É crime: 
I - interceptar comunicação telefônica sem autorização judicial 

ou com objetivos não autorizados pela lei: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa; 
II - interceptar comunicações de informática ou telemática: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa; 
III - difundir ou fomecer informações que, de acordo com a 

lei, constituem segredo de justiça, obtidas por intermédio de 
interceptação de comunicações telefônicas : 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa. " 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 13 de Plenário) 

Dê-se à ementa a seguinte redação : 
"Regula o inciso XII, parte final, do ali. 5° da Constituição 

Federal e dá outras providências ." 

Emenda n° 7 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 8 de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 3° a seguinte redação: 
" Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas, poderá 

ser detelminada pelo juiz, de ofício, ouvido o Ministério Público, ou a 
req uerimento:" 

2 



, . 

lir/. 

Emenda n° 8 
(Corresponde à Emenda n° 12 de Plenário) 

Suprimam-se as seguintes expressões: 
- do art. 1 ° " ... e em instrução processual penal, ... " e .. 

dependerá de ordem do juiz competente da ação principal."; 
- do art. 3°, inciso II " ... e na instrução processual penal. " ; 
- do art. 8°, parágrafo único, in fine, as expressões: " ... ou na 

conclusão do processo ao juiz para o despacho deconente do 
disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal." 

Senado Federal, em I ,J-de julho de 1996 

, 

Presidente do Sena 

3 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA" 
COORDENAÇÃO DE ESTUCOS LEGISLATtVOS-CeDI 

República Federativa ào Brasil 

. . . . . - . . . - . . . . . . . . . . - . -. . . . - . . -. . -. . -. -------------. -. -----------. -- ----- - -- - - . - -- - - - -

TÍTULO 11 
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes: 
-- . --- -- -------- ---------- - ------------ ----- --------- ----- --- - - - - -- ---- - - ---- - - - - - ---- --

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 

------- -.- ---------------------------------------------------- ---- ---------------- -------. 

LEI N? 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 (*) 

Dispõe sobre prisão temporária. 

Art. I? Caberá prisão temporária: 
• Vide Lei n.O 8.072, de 25 de julho de 1990. 

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial; 
II - quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao esclarecimento de sua identidade; 
lI! - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: 
a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu § 2?); 
b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput, e seus §§ I? e 2?); 
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ I?, 2? e 3 ?); 
d) extorsão (art. 158, caput, e seus §§ I? e 2?); 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI ti 

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput, e seus §§ I?, 2? e 3?); 
f) estupro (art. 213, caput, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo único); 
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput, e sua combinação com o art. 223 , 

caput, e parágrafo único); 
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo único); 
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1 ?); 
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualifi

cado pela morte (art. 270, caput, combinado com o art. 285); 
I) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 
m) genocídio (arts. I?, 2? e 3? da Lei n? 2.889, de 1?-1O-1956), em qualquer de 

suas formas típicas; 

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n? 6.368, de 21-10-1976); 
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n? 7.492, de 16-6-1986). 

Art. 2? A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação 
da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 
(cinco) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

§ I? Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir , 
ouvirá o Ministério Público. 

§ 2? O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e pro
latado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimen
to da representação ou do requerimento. 

§ 3? O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Ad
vogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclareci
mentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito. 

§ 4? Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 
vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa. 

§ 5? A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial. 
§ 6? Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos pre

vistos no art. 5? da Constituição Federal. 
§ 7? Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias de detenção , o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva. 

Art. 3? Os presos temporários deverão permanecer , obrigatoriamente, separados 
dos demais detentos. 

Art. 4? O art. 4? da Lei n? 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da 
alínea i, com a seguinte redação: 

• Texto integrado à Lei modificada. 

Art. 5? Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanen
te de 24 (vinte e quatro) horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apre
ciação dos pedidos de prisão temporária. 

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 21 de dezembro de 1989; 168? da Independência e 101? da República . 

JOSÉ SARNEY 
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LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (*) 

Institui o Código de Processo Civil. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segJinte Lei: 

LIVRO I 
Do PROCESSO DE CONHECIMENTO 

. - ----- - - - ---- - - - - - - - -- -- - - ----- - - - - --- - -- - -- - - - ---- ---- - ----- - - -- - - - - - - - - - - - - - --- -- ------- -
TÍTULO 11 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPÍTULO! 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

--- - - - -- - - - ----- - -- - -- - - - - - -- - -- - ------- - ----- ---- --- - ---- - --- - ---- - - - --- - - -- - - -- - - - - - - - - -- -

Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro para propor ações que versem sobre direitos reais imobiliários . 
• Caput com redação determinada pela Lei n.o 8.952, de /3 de dezembro de /994. 

§ I? Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações: 
• Antigo parágrafo único transformado em § /.0 pela Lei n.o 8.952, de /3 de dezembro de /994. 

I - que versem sobre direitos reais imobiliários; 
• Inciso I com redação determinada pela Lei n.o 8.952, de /3 de dezembro de /994. 

II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou de atos praticados por eles; 
III - fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas cuja execução tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher ou os seus bens reservados; 

• Vide art. 669, § 2.°. 

• Vide art. 226, § 5.°, da Constituição Federal de /988. 

IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus sobre imóveis de um ou de ambos os cônjuges. 
• Vide arts. 233, I, 235, 237, 242, 245, 246, 248, 251, 252, 254, 274, 674, 1. 723 do Código Civil. 

§ 2? Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente é indispensável nos casos de composse ou de ato por ambos praticados. 
• § 2.° acrescentado pela Lei n.O 8.952, de /3 de dezembro de /994. -- - -- - - - - - - -- --- - - -- _.- - - - - - - --- - - ~ --- --- -- - - - - - - --- - - - - - - - - -- -- - - - - - -- - - -- - ----- - - ---- - - - ---
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TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

------------------------------------------------------ -----------------------------------~-

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

. ----- - -- -- --------- - - - -- - - -- - ----- - --- ---- - - -- -- - ---- - ----- - --- -- --- - --- - - -- - - - - - - - - --- - .--

Seção VI 

Da Prova Testemunhal 

. ---- - --- - - -- -- - - . - - -- - - -- - --- - - - - ----- - - - - ----- ----- ---- - - -- - - - - -- - - - --- - - - ---- - - --- - - - - ----

Subseção 11 

Da produção da prova testemunhal 

Art. 407. Incumbe à parte, 5 (cinco) dias antes da audiência, depositar em cartó
rio o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, a profissão e a residência. 

• Vide art. 847. 

Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no máximo, dez testemunhas; 
quando qualquer das partes oferecer mais de três testemunhas para a prova de cada 
fato, o juiz poderá dispensar as restantes. 

-------------.---------.-------------------------------------------------------------------

TíTULO X 
DOS RECURSOS 

• Sobre o recurso especial, vide art. /05, 111, da Constituição Federal de /988. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

----------------------------------------------------------------------------- - --------------

Art. 502. A renúncia ao direito de recorrer independe da aceitação da outra parte. 

~ . -- --- - - - -- - - - - - - - -- - - ------- - -- - -- - ---- - - - - ----- - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - - -- --- - - - - -- - -- ----. 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

• Caput com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

• Inciso 1 com redação determinada pela Lei n.O 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

• Inciso IJ com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 
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Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição diri
gida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omISSO, 
não estando sujeitos a preparo. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

Art. 537. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator 
apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de /3 de dezembro de /994. 

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição 
de outros recursos, por qualquer das partes. 

• Caput com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de /3 de dezembro de /994. 

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o JUIZ ou 
o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado mul
ta não excedente de 1070 (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de em
bargos protelatórios, a multa é elevada a até 10070 (dez por cento), ficando condiciona
da a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. 

• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de /994. 
----------------------------------------------------------------------------------------_ .. -

...... _ . - _ ... a ... . .. . ... ... ...... _ ... _ ............ _ .. _ ............... _ ........... __ .. _ ..... _ ................. _ ... __ ...... _ ... ... ... ... ... ... ... - .. - ... .. .. ... ... - - .. ... .. - .. -- ... ... ... ... ... ... ... - - .. - .. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 4, de 1996 
(PL nO 1.156, de 1995, na origem) 

Regulamenta o inciso XII, parte [mal, 
do art. 5° da Constituição Federal. 

_ Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 12/01/96, e publicado no DCN (Seção II) de 
13/0 li 1996, devendo sua tramitação obedecer o prazo de 45 dias. Despachado à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pelo prazo de 5 dias úteis, para 
recebimento de emendas. 
Em 02/02/96, perante a Comissão, foram oferecidas às seguintes emendas à matéria: 
nO I, de autoria do Seno Pedro Simon; nOs '), 3, 4, 6, 7, de autoria do Seno Gilvan 
Borges; n° 5, de autoria do Seno BeIlo Parga; e nO 8, de autoria do Seno Romeu Tuma 
(fls. 36 a 47). 
Em 07/02/96, o relator apresenta relatório inicial, favorável ao projeto, com as 
Emendas de nOs 1 a 9 que oferece, acolhendo integralmente a Emenda n° 2, 
parcialmente as Emendas de nOs 1, 4, 5, 6, 7 e 8, e rejeitando a Emenda nO 3, 
oferecidas à matéria (fls. 48 a 57). Em fase de discussão, o relator refOlmula seu 
parecer, retirando as Emendas de nOs 6, 7 e 8. Anexado parecer da comissão, pela 
aprovação da matéria, com as Emendas de nO 1 a 6-CCJ (fls. 58 a 66). 
Em 08/02/96, leitura do Parecer n° 26/96-CCJ, relatado pelo Sen o Jefferson Péres, pela 
aprovação do projeto, com as Emendas de nOs 1 a 6. 
Em 09/02/96, a Presidência comunica ao Plenário o deferimento do Recurso n° 1, de 
1996, subscrito pelo Seno Pedro Simon e outros Senadores, no sentido de serem 
submetidas ao Plenário as emendas apresentadas ao projeto, que não foram acatadas 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em 12/0?/96, anunciada a matéria, usada da palavra no encaminhamento de sua 
discussão, o Seno Pedro Simon. A seguir é lido e aprovado o RQS nO 96/96, do 
Seno É1cio Alvares, solicitando adiamento da discussão para o dia 13/02/96, após 
usarem da palavra os Senadores José Ignácio Feneira e Jefferson Péres . 
Em 13/0? /96, a Presidência retira a matéria, nos teImos do ali. 175, "e", do Regimento 
Interno, e abre o prazo de 5 dias úteis para recebimento de emendas, nos teImos do 
ali. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
Em 27 lO? /96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para 
oferecimento de emendas, sendo que ao mesmo foram oferecidas 8 emendas, 
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subscritas pelos Senadores José Ignácio Ferreira e José Eduardo Dutra. À Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania para exame das emendas. 
Em 22/05/96, anexado ao processado parecer da Comissão, concluindo pelo 
acolhimento parcial das Emendas de nOs 8, 12 e 13; pela rejeição das Emendas de 
nOs 7, 9, 10, 11 e 14; e, pelo oferecimento das Emendas de nOs 15, 16 e 17-CCJ 
(fls . 81 a 88). 
Em 19/06/96, discussão adiada para reexame da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, nos termos do Requerimento n° 608, de 1996, subscrito pelo Seno Pedro 
Simon, lido e aprovado nesta oportunidade,. tendo usada da palavra os Senadores José 
Ignácio Ferreira, Pedro Sirnon, Bernardo Cabral, Romeu Tuma e Jefferson Péres . 
Em 26/06/96, anexado ao processado, parecer da Comissão, pela aprovação da 
matéria, acolhendo a Emenda n° l?, oferecida pelo Seno José Ignácio Ferreira. 
Em 01107/96, anexado às fls . 91 , avulso da Mensagem n° ?88/96-CN, do Senhor 
Presidente da República, de convocação do Congresso Nacional para o período de 
O 1 a 31/07/96, da qual consta a presente proposição. 
Em 11/07/96, anunciada a matéria usam da palavra em sua discussão os Senadores 
Jefferson Péres, Pedro Sirnon, Romeu Tuma, José Ignácio Ferreira e José Eduardo 
Dutra. A seguir é lido e rejeitado o RQS nO 675/96, do Seno José Eduardo Dutra, 
solicitando destaque para votação em separado do parágrafo único, do art. 1 ° do 
projeto, com o seguinte resultado: Sim= 11, Não=41, Total=52. Logo após, é lido o 
RQS nO 676/96, do Seno José Eduardo Dutra, solicitando destaque para votação em 
separado do art. 10 do projeto, sendo retirado em seguida nos termos do RQS 677/96, 
do mesmo autor, que é lido e deferida nesta oportunidade. Aprovado o projeto. É lido e 
aprovado o RQS 678/96, do Seno Jefferson Péres, solicitando preferência para votação 
da Emenda nO 12. Aprovada a Emenda nO 12, de parecer favorável, ficando prejudicada 
a subemenda a ela oferecida, bem como, as expressões " ... em instrução processual 
penal" e " ... dependerá de ordem do juiz competente da ação principal", constantes da 
Emenda n° 2-CCJ. Aprovadas em globo, as emendas nOs 1 a 6, de parecer favorável. É 
lido e aprovado o RQS n° 679/96, do Seno Jefferson Péres, solicitando votação, em 
globo, das subemendas às Emendas nOs 8 e 13. Aprovadas as sub emendas destacadas, 
ficando prejudicadas as Emendas nOs 8 e 13 . Rejeitadas em globo as Emendas nOs 7, 9, 
10, 11 e 14, de parecer contrário. À CDIR, para Redação Final. Leitura do Parecer 
n° 411196 (Relator Seno Ney Suassuna), oferecendo a Redação Final da matéria. 
Aprovada, nos termos do RQS nO 682/96, de dispensa de publicação da Redação Final. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFlNo .. ·)C (i); dr 1.) / L: C (q t 

vpl/. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

, 

.,.. 
, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão, com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 4, de 1996 
(PL n° 1.156, de 1995, nessa Casa), que "regulamenta o inciso XII, parte final, do 
art . 5° da Constituição Federal e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Senado Federal, em ) CJ de julho de 1995 

, ~ n" 

Senador Bello a ga ~~v 
Pr i me i ro- Secret ár i o , e exe r c í cio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 411, DE 1996 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara n2 4, de 
1996 (n2 1.156, de 1995, na Casa de ori
gem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n2 4, de 1996 (n2 1.156, de 1995, na Casa de ori
gem), que regulamenta o inciso XII, parte final , do 
art. 52 da Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 11 de julho de 
1996. - Senador Renan Calheiros, Presidente - . 
Senador Ney Suassuna, Relator - Senador Levy 
Dias - Senador Ernandes Amorim. 

ANEXO AO PARECER N2411, DE 1996 

Regulamento o inciso XII, parte final, 
do art. 52 da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

EMENDA N21 

(Corresponde à Emenda n2 2 - CCJ) 
Dê-se ao caput do art. 12 a seguinte redação; 

e suprima-se o parágrafo unico: 

• Art. 12 A interceptação de comunica
ções telefônicas, de qualquer natureza, p~ra 
prova em investigação criminal, observara o 
disposto nesta Lei." 

EMENDANº2 

(Corresponde à Emenda n2 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

• Art. 22 ................................................. . 
I - não houver indícios razoáveis da . 

autoria ou participação em infração pe
nai· , 

11 - o fato investigado constituir .infra
ção penal punida, no máximo, com pena de 
detenção. . 

Parágrafo único. Se, no entanto, no 
curso de investigação autorizada, surgirem 
provas de crime menos grave, estas deve
rão ser mantidas e poderão ser usadas em 
persecução criminal.· 

EMENDAN23 

(Corresponde à Emenda n2 4-CCJ) 

Dê-se ao art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 42 O pedido de autorização para in
tercepção de comunicação telefônica arrolará os 
indícios ou evidências que façam crer que um 
delito, nas condições do art. 22, foi ou está sen
do cometido e a demonstração de que a sua 
realização é fundamental à apuração penal. 

§ 1 º O pedido deverá indicar a qualifi
cação dos investigados e os meios a serem 
empregados, salvo impossiblidade manifes
ta, devidamente justificada. 

§ 22 ••••.•••••.••••••••••.•••••••••••• ••••.••.••.••.•••••• 

§ 32 Em casos de urgência compro
vada, a interceptação poderá ser determi
nada pelos plantões permanentes instituí
dos pela Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989." 
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EMENDAN24 

(Corresponde à Emenda n2 5-CCJ) 

Dê-se ao art. 5º a seguinte redação 

• Art. 52 a decisão que deferir o pedido 
indicará a modalidade e a duração da inter
ceptação, que não poderá exceder o prazo 
de trinta dias, podendo o juiz prorrogá-lo, 
fundamentalmente, em virtude da necessi
dade da prova e do tempo indispensável à 
suafonnação" 

EMENDAN25 

(Corresponde à Emenda n2 6-CCJ) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

·Art. 10. É crime: 

I - interceptar comunicação telefônica 
sem autorização judicial ou com objetivos 
não autorizados pela lei: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos 
e multa; 

11 - interceptar comunicações de infor
mática ou telemática: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos 
e multa; 

111 - difundir ou fornecer informações 
que, de acordo com a lei, constituem segre
do de justiça, obtidas por intermédio de in
terceptação de comunicações telefônicas 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos 
e multa" 

EMENDAN26 

(Corresponde à Subemenda da CCJ à 
Emenda n213 de Plenário) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Regula o inciso XII, parte final, do art. 
52 da Constituição Federal e dá outras provi
dências." 

EMENDAN27 

(Corresponde à Subemenda da CCJ à 
Emenda n2 8 de Plenário) 

-

Dê-se ao caput do art3º a seguinte redação 

"Art. 32 A interceptação das comunica
ções telefônicas, poderá ser determinada 
pelo juiz, de ofício, ouvido o Ministério Públi
co, ou a requerimento:" 

EMENDA Nº8 

(Corresponde à Emenda n2 12 de Plenário) 

Suprima-se as seguintes expressões: 

- do art1 2 n ••• e em instrução proces
sual penal, ... " e " ... dependerá de ordérri do 
juiz competente da ação principaL'; 

- do art.32 , inciso 11 • ... e 'la instrução 
processual penaL"; 

- do art. 82 , parágrafo único, in fine, as 
expressões:" •... ou na conclusão do proces-
so ao juiz para o despacho decorrente do .• 
disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Códi- 'W 
go de Processo Penal.' 

Publicado no Dário do Senado Federal, de 12.07.96 

os. 96/10089 Centro Grifico do Senado Federal - BrasHia - DF 



Nos termos do art. 312. ~1líl1 ca "h" , do R':g i ll l ~ J1I (J ! l1 ~ t'mc . 

requeiro destaque para votação em separado do parágr~Jt( ) úlJ ico. ~} o an o l ~ . 

do Projeto de Lei da Câmara n° 4, de 1996. 

-JlJSTIFICAÇAO 

Entendemos que a redação origina l do di spos iri vo oest2c?do de\i!;': 
ser mantida . Considerada a evolução tecnológica no C31 npc da telel1 l;J ti C'J . I.; 

acesso a infonnações difundidas por esse meio deve ser iacul t2.dJ, pois. é 
espéc ie de comunicação telefônica , expressão mai s cmph C] LJ '~: "escuta 
telefônica" 

O dispositivo origi nal é, 110 nosso entendimellto, cO !1stitu ciomd, 
razão pela qual deve ser mantido, selldo de se salienta!' que , segulldo 
notícias divulgadas pela " Folha de São Paulo", a maior parte daS l r;l l1SélçÕes 

de entorpecentes, etn Nova Iorque, é feita , ho.i ;~ , p c l (~ : l:L nl l': l. I.' (' t"-~ 

demonstra a procedência de 110SS0 argumento. 

SalJ das Sessões , em I ! de .jll!ho el e 1 C)C)(' . 

, ..... - / _.-/ _ ./- r <;; " 
/ / -,-.I 

( . 

Senador JOSf~ EDUARDO DlITR/L _ _ - -- --- _ .... _ - -..'-

Líder cio PT S L rJ 1\ II O F E O E R A L 
~::J ; ): ; P c ,p.t :, r irt de Mil 

, 
.,' , ~ 

/ ( I G·/ .. i· - . 

.. . / - -- -_... ,- --- . . - ... . . -
t. \t. lir ,. ('l;J \l!d" I r f l '.J ~(' t rFhl\;: lr_ 4 <)') 0"1": 



Destaque de disposiç2G p ~Il'? \ 'c)k(;fin ~ l :1 

separado . 

Nos tennos do art. 312 , alínea "b" , do Reg.imento Intell1o, 
requeiro destaque para votação em separZl do do 2 ft. 10 : do Pmjdo de I _e ~ 

da Câmara na 4, de 1996. 

-.JUSTIFICACAO , 

Entendemos que a redação original do di spositivo destacado de\ 'e 
ser mantida. Considerada a evolução tecnológica no campo da telemática, ü 

acesso a infonnações difundidas por esse meio deve ser fa cul tada, pois , é 
espécie de comunicação telefônica o expressão mais ampla que --~ SCl! t (~ 
telefôn ica ,-

O dispositivo original é, 110 nosso entendimento, cOllst!lUciunal, 
razão pela qual deve ser mantido, sendo de se salien t<1l" Ci'lC segundo 
notícias divulgadas pela " Folha de São Palllo", a maio!- palie d;:z s tr<1 !1sações 
de entorpecentes, em Nova Iorque, é feita, hoje, pela intern el. () ~!l~ l:': 

demonstra a procedência de nosso argumellto . 

Sala das Sessões, em I 1 cl :-; j ulho el e ! 9'] (; 

/ -- '7 ~-
~_.' I - ' - _. 

SenaUQ" JOSÉ EDUARDO DUTRA 
Líder do PT 

~ • • - o __ o • _ _ _ . _ .. _ __ ._ • • _~ _ • _ _ • 

C' r 'J r " n '-' L I , ', l ,- ' 
\ . ,' "~ 

F r ' n r ,'< ,.. , 
-t- , · , · · "L '. j ' . 

Pc (' rI) ') ~ l' '_ q S 
( .> 11-~~ .~ ~ . -I . .. """ .. ' " . . =-.... ---... --.... .... -........ ... . 

~ , / ---------_.-._, ....... .. - .. ----- ." 



Requeiro , nos termos do art. 256 , § 2° , "a", do 
Regimento Interno , a retirada , em caráter definitivo , do 
Requerimento n° 4~ de 

Sala das Sessões, em " dt ~~, DJ!..( (ti: 7 f 

. . ' , _ I .' 
• ' ~ , I' ~ J 
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REQUERIMENTO N° 

Preferência para votação de ememda. 

Nos termos do art. 311, alínea b, do Regimento 
Interno, requeiro preferência para a Emenda n° 12 
oferecida ao Projeto de Lei da Câmara n° 4, de 1996, a 
fim de ser votada antes do grupo de emendas de parecer 
favorável. 

Sala das Sessões, em Il h ~ 

, --

, 
... ~- --" 

I S E I'J f\ LI O r- t D L: !i A L 
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EtvENOA Nº 1 Z-PLEN - ------------- .. ~--

Suprimam-se as segllitltes express(';e~l do texto do Projeto: 

-do ar\. }": ·' ".e em instruçf\o processuéil penal~ .. ,, '· e 
.. .. . dependerá de ordem do juiz competente da ação principal"; 

-do alto 3", Inciso II : " ... e na instrução processual penal."; 

-do art. 8l
\ parágrafo único, in fine. as expJ'e!l~ões: " ... ou na 

~oJlcl\1são do processso ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos 
ul1s . 407, 502 OH 5.';8 do Código de Proçesso Penal." . 

J US}llFICAÇÃO 

Por força do Art . 230, alfnea '~c" do Regimento luterno,a presente 
emenda busca a supressão de disposições correlatas 1 as quais, isoladamenle 
ou em conjunto, colidem com disposiçÕes jnsita~ no BIt SO I, LTV e LV e 
ar'. 93 , inciso JX da Constituição federal, garantidoras de principios 
jungidos ao devido processo legal. o qUéd exige , em rclaçfto processual 
coust ituída: 

Tratamento paritário dos suje1to~ parciais do processo penal~ 

Plenitude de defesa do indiciado, acusado, ou condenado, com 
todos os meios e recursos H ela increntcs~ 

A publicidade dos atos processuais penais. 

() devido processo lega) exl~e. como um dos seus substratos, o 
tratamento paritário dos sujeitos parciais no processo penal, o qual 
redunda no equillbrio de situa'(ões en. umo relnç~o processual constituída, 
compreendido com o a plena contraditO,riedade entre as palies, ou seja : 

" um contraditório não somente formal, mas .substancial, no qual 
(lS pcu·tes scJRm cientiOcadas da iniciativa judicial e postas em condiçAo 
de cumprir as detenninações tidas pelo 'órgão juridieional como nece~~áriag" 

I 
I 

~ [C CCJi-\ I' -\ L (1 
I • 1 

1 .... ... . ..... . ·l: ~!r:.! ~ .. 
. ~ _. _----./.~ ._~. ~ - .-- '., ... ~~ ._. 



REQUERIMENTO N° G 1-C{ , DE 1996 

~ r-ur-'WA-k I J'-ktJ I ( - o '1- . ~ (; 

//~_/~-C-

Nos termos do art. 300, inciso VI, do Regimento Interno, requeiro 
votação, em globo, das subemendas às emendas nl) 8 e 13, apresentadas ao 
Projeto de Lei da Câmara n° 4, de 1996 (n° 1.156/95, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que regulamenta () inciso XI I, parte ./inal, do 
artigo quinto da ('u I1SllIuiçclO Federal. 

Sala das Sessões, em L I de julho de 1996. 

( --.~ 

- --- --
,r e !2.-E'S SfN. J~FFG f2- S ON 

---- .-._- .. .... -
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SU:i:...'.:: cr c t ~ ri.1 (i i ~ . t~ 
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----~ ... -- -- . 
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EMENDA Nº 8-PLEN 

Suprima-se a expressão "de oficio ou", constante do art . 3°, caput ", do Projeto de L~ i da Câmara n° 4, de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que no sistema processual brasileiro marca-o a expressão: Ne procedat iudex ex-officio. 
Esta expressão reflete a opção do constitucionalismo bras ileiro que, no tocante à persecução penal, adota expressamente o sistema acusatório, vale dizer, à Instituição da Sociedade Brasileira -- o Ministério Público -compete o exercício exclusivo da ação penal pública. 
Ao Poder Judiciário, forte nas suas caracteristicas de isenção e imparcialidade -- garantia de todo cidadão e de toda cidadã em regime autenticamente democrático -- dá-se-llies o controle completo dos atos produzidos pelo Ministério Público, ou pelo acusado, mas j amais lhe é permitido produzir atos, que lhe são destinados. 
Não se é permitido, no sistema processual brasileiro, cumular no magistrado as funções de instrutor e julgador. 
Democraticamente há de ficar equidistante das partes, recebendo e avaliando o que essas produzem. Aqui, a sabedoria da imparcialidade, tão cara ao exercício da justiça. 
Conferindo a expressão atribuição oficial ("de oficio") ao Juiz de detenninar a produção de wna prova, sem dúvida incentiva-se sua participação na produção de prova, quando, relembrado seja sempre, a isenção do julgador é pedra de toque do regime democrático . Por estes motivos confiamos no acatamento da presente emenda. 

Sala das Reuniões, 26 de fevereiro de 1996 

3 

I ~; F I J í\ iJ U r E [l r 11 A L 
L' t \ " ' CI"( ll l"' 1 (' t! '· L3 ,-lj.~ ... v '·· /-7<7/ ( ~ I Sena<tõ(JOSÉ EDoARI56 DUT~ . " L C U{)ltl:\ \ . !'l. " ~Sg __ 
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EMENDA NQ 9-PLEN 

Dê-se a s<:guinte redaçãn ao (111 , 7° do ProJeto : 

"Arl 71:1 Pala os procçdjlllen'll~ de illterceptaç~o de que 1)'(1111 
I.!sta J el, a flutorid(jJe policial devcIá rcqu is itíll' serviços e técnicos 
especializados às concessionMins de scrvic,:o público . 

"PaH!grafo único Os técnicos r~qlljsitados deverão ser 
qualificados c prestarem compromisso pcralltc él ~utorjdade judicial 
~lItoriLadora da intcrl:ept(lç~o , " 

JUST1FICA('ÀO 

A presente redaç~o vi~a dar Ullla maior garantia ao 
procedimento, paro que a ordem judicial seja cllmprida na exata medida da 
autoI iZéJção, vinculando ao juiz o técnico, o qual ~lljCitO a disciplina 
JudiCIária, ex vi do art, 275 do Códi~o de P sso Penal. 

~~ __ :;o.---
----

--y~.4 ~~ ..3é~5(.U 
I . 2 $, de f 

Sena :;-NXcrõFEJ~ R E IRA 

Efv1E:NOA NQ 10-PLEI'J 

Suprima-se o inciso II do art . 10 , rcnumerando-sc os ' lkmais 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que o parágrafo único do art . lOdo P'roje to de Lei da 
Câmara n° 4, de 1996, tal como oriundo daquela Casa, não fere a 



(ha, instaurada a relaçAo processual , ~s partes no processo penal 
\elll O direito de serem iufonuadas de quai squer procedimcnto, ou inicialiva 
judicial , diretamente l'dacionada a<.> proces~o. 

Jncompreensfvel, ante a igualdade substancial, omitir de uma 
das partes procedimcntos adotados em ~ede processual, puis se existente,a 
tnacula com eiva de incoIlstitucionalidade, na medida em que ~e confrontàra 
com as nonnas garantidoras,inscritas no art . 5° I, LIV LV e art93 inciso lX 
do nosso diploma l:onstitudonal , If~ q~lais revelam que, após lns1aurad(i a 
1 da'(fto processual penal, impossível e inaceitável ocultar das partes 
quaisquer iniciativfts ocorrentes no seio!do processo. 

Assim, na inslruçAo processual as pru1es ttln direito de 
al:ompanhar a produção da prova, o que inviabiliza I na prática I e~sll 
PI'(,d llVàll, I\A hipótc~c do iJ)tCJ'C~plft~Aú : do oOI)hJJJiUlttiÕc~ ld~~ni~tt~ t.1unmlc 
u prl>~~sso acusatório. 

/. 

J~ERRElRA . 

EM::f\I.)A Nº 13-PLEN 

Altere-se a expressão 
~..----

gul-ameI1fã" para " regula". 

JUSTifICAÇÃO 
O que se pretende é dar eficácia a uma disposição constitucional , 

através de uma lei , no plano infraconstitucional. Neste caso, o verbo mais 

7 

adequado é " regular", enquanto "regulamentar" deve ser utilizado para os _. ' .. _ 
atos do Poder Executivo que buscam dar aplicabilidade às leis orâii1fWs;'~; n~~- ·~ n t R A L . 

Sala das Sessões, .L1 de fevereiro de 1996 ! ~ ;e ~ [; ,.: () i . ·-I~\ ~ l~ r. \, : 
José Eduardo D ut ra \ 

\ 

\ r ~ '.-:-:- -"~.' :,, :-:-~-'---~:. --
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REQUERIMENTO N° & '6L , DE 1996 

~ ~,~", ,( . t? '} • q 6 
" Dispensa de Imblicação de 

redação fiual. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro a dispensa 

de Imblicação, para imediata discussão e votação, da redação final das 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 4, de 1996 (nO I. 156/95, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que regulamenta o inciso 

Xli, parte./inal, do artigo quinto da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em de julho de 1996. 

C. _ _____ _ _ 

--~.-.-

.. . _. - . -

s r: rJ A U n r- E I] [ fi A L 
S lJb sccr C:;lli" dI) i\t a 

'1) 1- C'. {'C) l.j 11 Ir. O f) ~ ~ L l ,~ 
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PARECER N° ) i:; ,DE 1996 

Da COMISSÃO DI'; CONS7ITlIIÇ'ÃO E 
JlJc)'7IÇA sohre pedido de reexame do 
PI[ 11°.f, de 1996 (11° 1. 156, de 1995, l1a 
('asa de (}f'iRem) , que "Regulamenta o 
inciso Xll, parte fil1al, do art. 5° da 
COllstit"i~ ·{io Federal e dá oulras 
prOl'idêl1cias. " 

RELATOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

A requerimento do senador Pedro Simon, aprovado pelo plenário, 

retoma a esta Comissão, para reexame, o Projeto de Lei da Câmara n° 4, de 

1996. 

Atenta releitura do projeto, bem como de todas as emendas, aprovadas 

ou rejeitadas, não me convenceu da necessidade de modi ficá-lo, tal como 

aprovado nesta Comissão, salvo num ponto. A exceção seria a Emenda de 

Plenário n° 12, de autoria do ilustre senador José Ignácio Ferreira, que não foi 

acatada pelo relator. Conquanto pennaneçam válidas as razões para rejeitá-Ia, 

ex pendidas em meu parecer, curvo-me, no entanto, aos argumentQs do senador 

José Ignácio, expostos em plenário, quanto às possíveis violações ao direito de 

defesa e ao princípio do contraditório, garantias insculpidas na Constituição 

Federal. Quando nada, porque deixaria a interceptação telefônica, realizada no 

decorrer da instrução processual , vulnerável a impu!:,'11ações estribadas no 

cerceamento do direito de defesa. 

COMlssAo Cf CSiI' 1!1 "'râu. JUSlICA [ ClOflOANIA 

-I. ,~. é N ".L/lI tle \9 1<; 
,r';"f ' 1 fls. / . '7 1 .. .. , . 



7 

-I ... ... -. 

• r ' 

Em face do exposto, modifico o parecer, em parte, para acolher a 

supracitada emenda do senador José Ignácio. No mais, como frisei de início, não 

vejo motivos para fazer outras mudanças 110 projeto, de resto já modificado na 

Câmara Federal e neste Senado, com as emendas aceitas, que forçarão o seu 

retomo à Casa de origem. 

, 

E o parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de j unho de 1996. 

~~'_é<"'(, - ,Presidente 

f" . I is Rezend~ - Presidente 

Ney Suassuna 

::ferson -'e~~ato: .~. ". ---~< ,Relator 

~ 

Fogaça 

"-

-_./ . 
, C 

t 
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REQUERIMENTO N° 0 0<f , DE I'?"} {; t /1'l / ('1 " (1~, 
-'- "L '. 1: ( ~(. :... ' \ 

Nos termos 

Adiamento da diSeu99~h 
para reexame de Comissão. 

do art. 279, alínea "h", do Regimento 
adiamento da discussão do projeto de , 1/- /; 

. _ , :-:--\.... ~ L0 '-, 
para reexame da Com1ssao d/" f' \ 

'-"'.1 V "-L Cc ", -) -~ , (~ 

./ vi' .,., V ' / t,....( ~ 
/ )" I I í (, I; , 

.' (;t/,< 

. / ' 
.;t 

" 

- -~ -(. ".) t... <--LL ~( ___ 
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PARECER N° )13, DE 1996 

Da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, às Emendas de Plenário, de n°S 7 a 14, 
oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara nO 4, de 1996 (n° 
1.156, de 1995, na Casa de origem), que "Regulamenta o 
inciso XII, parte final , do art . 5° da Constituição Federal 
e dá outras providências". 

RELATOR: Senador JEFFERSON PÉRES 

o Projeto de Lei da Câmara nO 4, de 1996, que " Regulamenta o inciso XlI, parte final, 

do art. 5° da Constituição Federal e dá outras providências," recebeu, para exame, 8 (oito) 

Emendas de Plenário, de nO 7 a nO 14, de autoria dos ilustres Senadores José Ignácio Ferreira 

(4 emendas) e José Eduardo Dutra (4 emendas). 

Abaixo, passamos a relatá-Ias: 

EMENDA N° 7 - PLENÁRIO 

De autoria do Senador José Ignácio, introduz a expressão "descrito com clareza seu 

I objetivo e mediante a identificação e qualificação do investigado", assunto que diz respeito, 
I 

! 
f obviamente, às características da petição para autorização de "escuta telefônica" . Isso, no 

i <'ái 

lIí 
) 

caput do art . 2° do PLC n° 4/96, que trata das situações em que é permitida a interceptação. A 

matéria está evidentemente mal colocada, cabendo frisar que o art. 4° da proposição já trata 

adequadamente do assunto . 

Pretende o autor, também, reintroduzir, no art . 2°, inciso que já havia sido suprimido, 

pelas razões expostas no Parecer - CCJ - nO 26/96 . 

Além disso, objetiva o nobre parlamentar restringir a possibilidade de interceptação 

telefônica "aos delitos de seqüestro ou cárcere privado, extorsão mediante seqüestro e tráfi.co 

ilícito de entorpecentes", sob o argumento de que esses "são delit os graves ... l\llas só esses 

delitos, não outros" . 

Ora, só para lembrar outros, não seriam também graves o crime de contrabando de 

armas, que tem permitido a bandidos perigosos e clUéis tornar reféns as so fridas populações de 

: \ ~\ 11$._ ..... 1 ...... ' ..... ' _ 
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favelas e bairros periféricos de grandes centros populacionais como Rio e São Paulo? E o 
latrocínio de motoristas de caminhão para o roubo do veículo e da carga? 

Poderíamos citar muitos outros crimes com grande potencial agressivo contra a 
sociedade. Parece que entendemos que a interceptação telefônica é, indubitavelmente, uma 
arma eficaz com que conta a sociedade em sua luta contra o crime. A Constituição Federal, 
indiretamente, assim o reconhece. O PLC n° 4/96 estabelece rígidos limites para sua aplicação . 
Restringir demais, desnecessariamente, a utilização desse meio de levantamento de prova, não 
nos parece adequado, nem responde aos anseios sociais por segurança e tranqüilidade. 

Devemos crer que a autoridade judicial saberá decidir, na forma da lei e com equilíbrio 
e bom senso, sobre sua aplicabilidade e que a autoridade policial, responsável por sua 
execução, agirá dentro dos limites impostos pela legislação. Mesmo porque, aquela autoridade 
que, eventualmente, assim não o fizer, será alcançada pela lei como qualquer cidadão . E não 
faltam dispositivos legais para sancionar os abusos. 

EMEN DA N° 8 - PLENÁRIO 

De autoria do Senador José Eduardo Dutra, pretende suprimir a expressão "de oficio 
ou" no art. 3°, caput, sob o argumento que" Não se é permitido, no sistema processual 
brasileiro, cumular no magistrado as funções de instrutor e julgador" e "conferindo a expressão 
atribuição oficial (de oficio) ao juiz de determinar a produção de uma prova, sem dúvida 
incentiva-se sua participação na produção de prova ... " 

Parece-nos que o nobre Senador está laborando em equívoco. Sem dúvida que as 
atividades de instrução processual se dão, predominantemente, na fase da instrução do 
processo penal. Mas isso não quer dizer que a doutrina e a norma impeçam que haja atos de 
instrução na fase processual propriamente dita. Vejamos o que diz a respeito o consagrado 
Vocabulário Jurídico de Plácido e Silva: 

" Instrução penal, na terminologia forense é empregada para exprimir a soma 
dos atos e diligências que, na forma das regras legais estabelecidas, devam ou 
podem ser praticadas no curso do processo, para que se esclareçam as 
questões ou os fatos, que constituem o objeto da demanda ou litígio. 
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A instrução, pois, ( ... ) vem ministrar os esclarecimentos ou trazer elucidação 
aos fatos que se precisem saber. 

( ... ) instrução mostra-se em sentido equivalente a esclarecimento, elucidação 
( ... ) Tudo, pois, que se faça ou promova no processo com a intenção de provar, 
mostrar, esclarecer, documentar, é instrução . 
Tecnicamente, evidencia-se a reunião ou procura de provas, conseqüente dos 
atos praticados ou diligências feitas, que determinam a procedência ou 
improcedência dos fatos alegados, quando em processo civil, ou dos fatos 
imputados a alguém, quando em processo penal" 

Corroborando e completando este entendimento, os art s. 425, 497 e 502 do Código de Processo Penal, tomados como exemplo, dispõem: 

"Art. 425 . O presidente do Tribunal do Júri , depois de ordenar de oficio, (. .. ) as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse à decisão da causa ( ... ) 

Art . 497 . São atribuiç(jes do presidente do Tribunal do Júri, além de outras expressamente conferidas neste Código: 

XI - ordenar de oficio, ( .. . ), as diligências destinadas a sanar qualquer nulidade, ou a supnr falta que prejudique o esclarecimento da verdade. 

Art . 502 . Findos aqueles prazos (para requerimento de diligências feito pelas partes - art . 499 do CPP), serão os autos imediatamente conclusos, para sentença , ao juiz, que ( ... ) poderá ordenar desinências para sanar nulidade ou suprir falta que prejudique o esclarecimento da verdade. (observação e grifos nossos)" 

Não obstante, a argumentação tem o mérito de nos recordar que a utilização desse meio de levantamento de prova se reveste de características excepcionais, por se constituir, mesmo que dentro da lei, numa quebra autorizada de direitos fundament ais previstos na CF. 

CO~)\~O (~[ COHS 111 U I.Ç A ~ . ,J US llC~ E CIO'~~~e 
\ '- ' N" \..., \ de 1§ .: __ -,-'-- ........ .. - _ . \ ~ " 

fl s . _._.~.~_ 



I 
i 

/ 

• . . 

4 

Por isso, a ação de interceptação telefônica carece de cuidados, também excepcionais, para 
garantir esses direitos. 

Mas cremos que é possível atingir os objetivos do proponente de outra forma, como, 
por exemplo, a obrigatoriedade de oitiva do Ministério Público, antes de o juiz decretar, de 
oficio, a interceptação telefõnica. 

EMENDA N° 9 - PLENÁRIO 

De iniciativa do Senador José Ignácio, torna impositiva a requisição "de serviços e 
técnicos especializados às concessionárias de servIço público" para a realização da 
interceptação telefõnica. Prevê, ainda, que esses técnicos prestem compromisso perante "a 
autoridade judicial autorizadora da interceptação". 

Julgamos que a sugestão não é pertinente. Em primeiro lugar, dadas as características 
da operação, podem ocorrer situações em que a oportunidade, a urgência e o sigilo não 
indiquem ou permitam essas providências. O argumento apresentado, no sentido de que a 
emenda se justificaria pela necessidade de maior garantia do cumprimento exato das medidas 
constantes na autorização, não tem cabimento. Não é o técnico o responsável pela observância 
da correção e legalidade dos procedimentos e sim a autoridade policial. A ela é reconhecida a 
competência legal, inclusive, de tomar a termo o compromisso de peritos envolvidos em atos 
investigatórios. Ocorre, ainda, que, nem sempre uma concessionária de serviços públicos terá 
profissionais disponíveis, nas condições necessárias. Se a empresa for privada, o que poderá 
ocorrer no futuro, nem mesmo terá a obrigação legal de atender à requisição. 

Tem-se a impressão, ao ler a proposta, que aqui se levanta, a priori, suspeição contra a 
correção dos procedimentos da autoridade policial. Entendemo:; que, em determinadas 
circunstâncias, podemos suspeitar da lisura dos procedimentos do Delegado Fulano ou 
Sicrano, mas seria um absurdo, ao elaborarmos uma lei, partirmos do pressuposto da 
existência de suspeição da autoridade policial, tomada como instituiçüo, ou qualquer outro tipo 
de autoridade. 
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EMENDA N° 10 - PLENÁRIO 

De autoria do Senador José Eduardo Dutra, pretende a supressão do inciso II do art . 

lOdo PLC nO 4/96, que versa sobre a tipificação da interceptação de comunicações de 

informática e telemática, por considerar que essa interceptação não é vedada pela CF. 

Cremos que o inciso XII do art . 5° da Constituição é claro e só permite, na forma da 

lei, a interceptação telefônica . 

EMEN DA N° 11 - PLENÁRIO 

De iniciativa do Senador José Ignácio, introduz o art. 11 , no PLC nO 4/96, com a 

seguinte redação: 

"Art. 11 . O membro do Ministério Público que til'er requerido as medidas 

previstas nesta lei ou participado em qualquer fase de seu procedimento, bem 

como o juiz que as tiver decretado ou a elas dado seguimento, têm o dever 

especial de fiscalizaç(io dos atos dos seus executores, respondendo pelos 

excessos que houverem autorizado ou deixado de impedir (grifos nossos)." 

Ora, a atribuição de fi scalização do Ministério Público sobre a atividade policial é 

comando constitucional (inciso VII do art. 129 da CF) e a lei já sanciona a ação ou omissão 

ilícita, eventual , de qualquer servidor público, inclusive os membros do Ministério Público, 

quer na área penal , quer na cível, o que demonstra que o projeto não carece da proposta. Por 

outro lado, não é da nossa tradição jurídica, nem consta das normas, que a autoridade judicial 

tenha qualquer obrigação de exercer supervisão sobre os atos decorrentes de sua decisão. 

Poderá, sim, responder pelos excessos ilícitos praticados ao conceder, de forma irregular ou 

ilegal, autorização para que comunicações telefônicas sejam interceptadas. Mas esta 

possibilidade já consta, também, da lei . 

EMENDA N° 12 - PLENÁRJO 

{; O~SSAO Df COliSIIlUICAo, JU3 11CA f CID~O ~ H la 
\

- ( ( \ ' \ 
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De autoria do Senador José Ignácio, propõe a supressão das seguintes expressões: 

1. "e em instrução processual penal" e "e dependerá de ordem do juiz competente da ação 

principal", no art . 1°; 

2. "e na instrução processual penal", no inciso II do art. 3°; 

3. "ou na conclusão do processo ao Juiz para o despacho decorrente do disposto nos arts. 407, 

502 ou 538 do Código de Processo Penal", no parágrafo único do art . 8°. 

Argumenta o ilustre parlamentar que a emenda objetiva " tratamento paritário dos 

sujeitos parciais do processo", "a plenitude da defesa e a publicidade dos atos processuais" . 

Quanto às duas primeiras sugestões, não entendemos de que forma a supressão 

_ pretendida possa concorrer para os objetivos do proponente. Observamos, ainda, que a 

expressão "da ação principal" não consta do texto do referido artigo . 

No tocante à última sugestão, concordamos integralmente com o nobre Senador, pois o 

texto atual se opõe, frontalmente, ao princípio do contraditório. 

, 
EMENDA N° 13 - PLENARlO 

De autoria do Senador José Eduardo Dutra, altera a Ementa, ao propor o tenno 

"regula" em substituição a "regulamenta" . Argumenta que "regulamentar' é ação exclusiva dos 

atos do Executivo, objetivando a aplicabilidade das leis ordinárias. 

O argumento é duvidoso, uma vez que a própria CF acolhe o verbo "regulamentar", 

como se verifica dos exemplos abaixo : 

"Art. 173 . ( ... ) 

§ 3° A lei regulamentará as relações da empresa pública ( ... ) 

Art. 65 (ADCT). O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de doze meses 
(. . . ) 
••••• •• ••• • •••• • ••• • • •• • •••• o · •• o' o •• • • • o o o. o . o • • o •••• o . o. o o . o • ••• o • • o' o o • • •• ••• (observação e grifos 
nossos)" 

Apesar disso, não colocamos objeção à alteração proposta, por entendennos que o 

termo sugerido também é apropriado . 
CUlJ lS,SAo O[ COiiS II1 U!C AQ, IUSlIcn [ r.1~n~wl l 
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EMENDA N° 14 - PLENÁRIO 

De iniciativa do Senador José Eduardo Dutra, propõe acrescentar ao art . 5° a 

expressão "por mais trinta dias", após o trecho "prorrogá-lo fundamentadamente" . Justifica a 

emenda pela necessidade de " limitar o prazo em mais trinta dias, sob pena de se autorizar seja 

permanentemente vasculhada a vida privada ( ... )" . O argumento parece pressupor que é 

razoável esperar-se da autoridade judicial atos eivados de falta de bom senso e sem atenção 

aos princípios constitucionais e limites impostos pela lei, o que seria, a nosso ver, absurdo . 

Ocorre, também, que a sugestão apresentada não garante o efeito desejado. Na forma 

proposta, o texto permitiria, ainda, que o juiz autorizasse a interceptação telefônica "por mais 

trinta dias", indefinidamente. O objetivo do proponente seria alcançado se sugerisse, por 

exemplo, a introdução da expressão "por uma única vez" em lugar de "por mais trinta dias" . 

Não obstante, não concordamos com essa sugestão, pois acreditamos que a autoridade 

judicial, em princípio e por definição, agirá com base na lei e no bom senso, autorizando a 

interceptação necessária e suficiente para o levantamento da prova. 

Pelo exposto, opinamos pelo acolhimento parcial das emendas de n°S 8, 12 e 13, que 

dão origem às seguintes emendas do Relator, rejeitando-se as demais : 

r.: ". ·1 
I 

EMENDA N° 15 - CCJ 
"-.. • I f' . 

I 
,I , '/ ~: "\. 

.1 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nO 4/96, a seguinte redação : 

"Regula o inciso XlI , parte final , do art . 5° da Constituição Federal e dá outras 

providências" 

~, " L \: ' " r , . r 1. (",,\ 

EMENDA N° 16 - CCJ 

• I 
, ! , , , , 

Dê-se ao do art , 3° do Projeto de Lei da Câmara n° 4/96, a seguinte redação : 
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"Art . 3°. A interceptação das comunicações telefOnicas poderá ser determinada 

pelo juiz, de ofício, ouvido o Ministério Público, ou a requerimento : 

1- .. .. ... .. .. ........ .. .. .... ........................ ...... ...... ..... .. ...... ......... .. ...... .. . 

11- ........ ..... ......... ............. ........ .............. .............. .... ... ................. " 

·li., ... " "J " J ~) 
.~ • J . .... , ~ 

Dê-se ao parágrafo único do art . 8° do Projeto de Lei da Câmara n° 4/96, a seguinte 
redação : 

Esp 

"Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada a tempo de 

permitir à defesa as ações descritas no art . 395 do Decreto-Lei nO 3.931, de 11 

de dezembro de 1941 - Código de Processo Penal -, sob pena de nulidade das 

provas obtidas." 

-----
. 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 4, de 1996 (PL n° 1.156, de 1995, 
na Casa de Origem), que "regulamenta o 
inciso XII, parte fi nal, do art. 5° da 
Constituição Federal e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

Dê-se ao caput do art. 1° a seguinte redação ; e suprima-se o parágrafo único: 
"Art. 1° A interceptação de comunicações telefônicas, de 

qualquer natureza, para prova em investigação criminal, observará o 
disposto nesta Lei ." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 
"Art. ) 0 ... ... .. . . ... . ... . .. . . .... .. . ... . . . . . ... . .. .. . .. . . ..... . ... .... . .. ........ . . . .. . .. . . 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou paI1icipação 
em infração penal; 

II - o fato investigado constituir infração penal punida, no 
máximo, com pena de detenção. 

Parágrafo único . Se, no entanto, no curso de investigação 
autorizada, surgirem provas de crime menos grave, estas deverão 
ser mantidas e poderão ser usadas em persecução criminal. " 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ) 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação : 
"Art. 4° O pedido de autorização para interceptação de 

comunicação telefônica anolará os indícios ou evidências que 
façam crer que um delito, nas condições do art. 2°, foi ou está sendo 
cometido e a demonstração de que a sua realização é fundamental à 
apuração penal. 

§ 1° O pedido deverá indicar a qualificação dos investigados e 
os meios a serem empregados, salvo impossibilidade manifes ta, 
devidamente justificada. 
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§ 2° ..... ....... ...... ... ... ..... .. ........ .. ........ ......... .......... .... ........ ...... .. . 
§ 3° Em casos de urgência comprovada, a interceptação 

poderá ser determinada pelos plantões permanentes instituídos pela 
Lei nO 7.960, de 2 1 de dezembro de 1989." 

Emenda n° 4 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ) 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 
"Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade 

e a duração da interceptação, que não poderá exceder o prazo de 
trinta dias, podendo o juiz prorrogá-lo, fundamentadamen te, em 
virtude da necessidade da prova e do tempo indispensável à sua 
formação. " 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. E crime: 
I - interceptar comunicação telefônica sem autorização judicial 

ou com objetivos não autorizados pela lei: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa; 
II - interceptar comunicações de infonnática ou telemática: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa; 
III - difundir ou fornecer informações que, de acordo com a 

lei, constituem segredo de justiça, obtidas por intermédio de 
interceptação de comunicações telefônicas: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa. " 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 13 de Plenário) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 
"Regula o inciso XII, parte final , do art. 5° da Constituição 

Federal e dá outras providências." 

Emenda n° 7 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 8 de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 3° a seguinte redação: 
"Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas, poderá 

ser determinada pelo juiz, de ofício, ouvido o Ministério Público, ou a 
. " requerImento: 

2 
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Emenda n° 8 
(Corresponde à Emenda n° 12 de Plenário) 

Suprimam-se as seguintes expressões: 
d l o " . tru - 1 1 " " - o art. .. . e em ms çao processua pena ,... e 

dependerá de ordem do juiz competente da ação principal."; 
- do art. 3°, inciso II " .. . e na instmção processual penaL"; 
- do art. 8°, parágrafo único, in fine, as expressões : " ... ou na 

conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do 
disposto nos arts . 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal." 

Senado Federal, em ri de j ulho de 1996 

Senador José Sarne 
Presidente do Senado ederal 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA" 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

República Federativa ào Brasil 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . --- -. ----- --- -. ------------------ -----. -------- -- -- -- . ---- - - -

TÍTULO 11 
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍruLO I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi!idade do direito à vi~ à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
-- ------- - ------ - - ----- --- - - ---- - - -- -- - --- - - --- - ----- --- -- - - - - -- ---- ----- - ---- -- -- --- - --

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na. forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 

.. ---------------------------------------------------------------------------------------. 
- - - - - - - -- - - - - -- - - - - - --- - -- - - - - - - - - --- - --- - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - -- - - - - - -

LEI N? 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 (*) 

Dispõe sobre prisão temporária. 

Art. I? Caberá prisão temporária: 
• Vide Lei n.o 8.072, de 25 de Julho de 1990. 

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial; 
II - quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao esclarecimento de sua identidade; 
IH - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: 
a) homicídio doloso (art. 121, caput, e seu § 2?); 
b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput, e seus §§ I? e 2?); 
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ I?, 2? e 3?); 
d) extorsão (art. 158, capUT, e seus §§ I? e 2?); 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput, e seus §§ I?, 2? e 3?); 
f) estupro (art. 213, caput, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo único); 
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput, e sua combinação com o art. 223, 

caput, e parágrafo único); 
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo único); 
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1 ?); 
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualifi

cado pela morte (art. 270, caput, combinado com o art. 285); 
I) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 
m) genocídio (arts. I?, 2? e 3? da Lei n? 2.889, de 1?-1O-1956), em qualquer de 

suas formas típicas; 

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n? 6.368, de 21-10-1976); 
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n? 7.492, de 16-6-1986). 

Art. 2? A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação 
da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 
(cinco) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade . 

§ I? Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 
ouvirá o Ministério Público. 

§ 2? O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e pro
latado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimen
to da representação ou do requerimento. 

§ 3? O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Ad
vogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclareci
mentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito. 

§ 4? Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 
vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa. 

§ 5? A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial. 
§ 6? Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos pre

vistos no art. 5? da Constituição Federal. 
§ 7? Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva . 

Art. 3? Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados 
dos demais detentos. 

Art. 4? O art. 4? da Lei n? 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da 
alínea i, com a seguinte redação: 

• Texto integrado à Lei modificada. 

Art. 5? Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanen
te de 24 (vinte e quatro) horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apre
ciação dos pedidos de prisão temporária. 

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 21 de dezembro de 1989; 168? da Independência e 101? da República . 

JOSÉ SARNEY 
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"LeGISLAçÃO CITADA ANEXADA PE1.A " 
CÕORDENAGÁO DE ESTUDOS LEGISLATtVOS-CeDI 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (*) 

InsTitui o Código de Processo Civil. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seg;lÍnte Lei: 

LIVRO I 
Do PROCESSO DE CONHECIMENTO 

----- - - - - - - - -- ----- - - -- -- - - - - -- - - - -- -- - - - - - - -- - - - -- - - - -- - -- - ---- - - -- - - - - - - --- - - ----- --- - ----
TÍTULO 11 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPÍTULO! 

DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro para propor ações que versem sobre direitos reais imobiliários. 
• Caput com redação determinada pela Lei n.o 8.952, de 13 de dezembro de 1994. 

§ I? Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações: 
• Antigo parágrafo único transformado em § 1.° pela Lei n.o 8.952, de 13 de dezembro de 1994. 

I - que versem sobre direitos reais imobiliários; 
• Inciso I com redação determinada pela Lei n.o 8.952, de 13 de dezembro de 1994 . 

II - resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou de atos praticados por eles; 
III - fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas cuja execução tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher ou os seus bens reservados; 

• Vide art. 669, § r. 
• Vide art. 226, § 5.°, da Constituição Federal de 1988. 

IV - que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção de ônus sobre imóveis de um ou de ambos os cônjuges. 
• Vide arts. 233, /, 235, 237, 242, 245, 246, 248, 251, 252, 254, 274, 674, 1.723 do Código Civil. 

§ 2? Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu somente é indispensável nos casos de composse ou de ato por ambos praticados. 
• § 2.° acrescentado pela Lei n.O 8.952, de 13 de dezembro de 1994. ----- - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - ~ ------ - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - ---- -- - - -- - - - -
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA" 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeCI 

TíTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

......................................................................................... -_ ...... _ ........................................................................................................................ ... 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

----------- ...... _-

...... --
... ... A ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

Seção VI 

Da Prova Testemunhal 

. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... 

Subseção II 

Da produção da prova testemunhal 

Art. 407. Incumbe à parte, 5 (cinco) dias antes da audiência, depositar em cartó
rio o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, a profissão e a residência. 

• Vide art. 847. 

Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no maxlmo, dez testemunhas; 
quando qualquer das partes oferecer mais de três testemunhas para a prova de cada 
fato, o juiz poderá dispensar as restantes . 

. ... ... ... ... ... ...... ... ... ... ...... ... ... ... ... ...... ... ... ... ... ... ...... ... ... ... ... ...... ... ... ...... ... ... ... ... ... ... ............ ... ...... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...... ... ...... ... ... ... ... ... ... ......... ... ...... ... ...... -~-

TíTULO X 
DOS RECURSOS 

• Sobre o recurso especial, vide ar! . 105, 11/, da Constituição Federal de 1988 . 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... - - - - -- ---- -- - - - - ----- -- - --- - - --- -- - ---- - - --- - - - - ---- - -- - - - - - - - -- - --- -- - --~-
Art. 502. A renúncia ao direito de recorrer independe da aceitação da outra parte. 

~ . -- --- - -- -- --- - - - - ------------ - - - -- ---- - - -- --- - -- - ----- ---- - - -- - - - - - - - - -- - - -- - ---- - - - - - ---

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

• Caput com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

• Inciso 1 com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

11 - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

• Inciso 11 com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição diri
gida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omlSSO, 
não estando sujeitos a preparo. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.O 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

Art. 537. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator 
apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.O 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição 
de outros recursos, por qualquer das partes. 

• Caput com redação determinada pela Lei n.o 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o JUlZ ou 
o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado muI
ta não excedente de 1070 (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de em
bargos protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando condiciona
da a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. 

• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n.O 8.950, de 13 de dezembro de 1994. 
--- - - - - - ---- - -- - - - - - --- - -- ------- - - - - - -- - - - - - - - --- - - - - - - - - - - --- - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - ---- ~ 

-- ... - - . - .. . .. - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - --- -- - -- -- -- - - - - - - - - - - - -- - - --- - - - - --- - ----
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ANEXO AO PARECER N° 411, DE 1996. 

, . 
UI1Ico : 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 4, de 1996 (n° 1.156, de 1995, na 
Casa de Origem) . 

Regula o inciso XII, p arle j inal, 
do arl. 5 ° da ( 'O I1Sllllfiçüo Fede ral e 
dá outras providências. 

Emenda n° 1 

(Cor responde à Emenda n° 2 - CCJ) 

Dê-se ao caput do alto 1° a seguinte redação; e suprima-se o parágrafo 

" Art. 1 ° A interceptação de comunicações telefônicas, de 
qualquer natureza, para prova em investigação criminal , observará o 
disposto nesta Lei ." 

Emenda n° 2 

(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. ) 0 a seguinte redação: 

" Alt. 2° ....... ....... ... .... ....... ... .. ...... ..... .......... ....... ....... . . 

1 - não houver indícios razoáveis ua autoria ou 
participação em infração penal; 

11 - o fato investigado constituir infração penal punida, 
no máximo, com pena de detenção. 

Parágrajó único . Se, no entanto, no curso de 
investigação autorizada, surgirem provas de crime menos grave, 
estas deverão ser mantidas e poderão ser usadas em persecução 
criminal." 



Emenda n° 3 

(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ) 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 

"Art. 4° O pedido de autorização para interceptação de 
comunicação telefônica anolará os indícios ou evidências que 
façam crer que um delito, nas condições do ali. 2°, foi ou está sendo 
cometido e a demonstração de que a sua realização é fundamental à 
apuração penal. 

§ 1 ° O pedido deverá indicar a qualifi cação cios 
investigados e os meios a serem empregados, salvo imposs ibilidade 
manifesta, devidamente justificada. 

§ 2° ... .... .... .... ........ .. .. ... .. ... ..... .. .. .. ...... .... ... .. . 

§ 3° Em casos de urgência comprovada, a interceptação 
poderá ser detenninada pelos plantões peJmanentes instituídos pela 
Lei n° 7.960, de 21 de dezembro de 1989." 

Emenda n° 4 

(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ) 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação : 

"Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a 
modalidade e a duração da interceptação, que não poderá exceder o 
prazo de trinta dias, podendo o JUIZ pronogá-Io, 
fundamentadamente, em virtude da necessidade da prova e do 
tempo indispensável à sua fonnação ." 

Emenda n° 5 

(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação : 

"Art. 10. É crime: 

3 

1 - interceptar comunicação telefônica sem autorização judicial , 
ou com objetivos não autorizados pela lei : 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa ; 

II - interceptar comunicações de infonnática ou telemática : 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa ; 



IH - difundir ou fornecer infornlações que, de acordo com a 
lei , constituem segredo de justiça, obtidas por intermédio de 
interceptação de comunicações telefônicas : 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa ." 

Emenda n° 6 

(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 13 de Plenário) 

Dê-se à ementa a seguinte redação : 

" Regula o inciso XII , parte final , do art . 5° da Constituição 
Federal e dá outras providências ." 

Emenda n" 7 

(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 8 de Plenário) 

Dê-se ao caput do rui. 3° a seguinte redação: 

"Ali . 3° A interceptação das comunicações telefônicas, 
poderá ser deternlinada pelo juiz, de oficio, ouvido o Ministério 
Público, ou a requerimento :" 

Emenda n° 8 

(Corresponde à Emenda n° 12 de Plenário) 

Suprimam-se as seguintes expressões: 

d rt l°" . tr - I I "" - o a . . .. e em 1I1S uçao processua pena ,. .. e .. 
dependerá de ordem do juiz competente da ação principal."; 

- do rui. 3°, inciso 11 " ... e na instrução processual penal."; 

- do art. 8°, parágrafo único, injine, as expressões: " ... ou na 
conclusão do processo ao juiz para o despacho deconente do 
disposto nos al1s. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Pena!. " 
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COMISSÃO DIRETOIU 

PARECER N° 411, DE 1996 

Redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n° 4, de 1996 (n° 1. 156, de 1995, na 

Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 4, de 1996 (n° 1. 156, de 1995 , na Casa de 

Origem), que regulamenla o inciso XlI, parle final , do arl. 5 ° da COl7slituição 

Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 11 de julho de 1996. 

, PRESIDENTE 

, RELATOR 

( I --1 ·..) I 
J 

.. ) 
( " 



Emendas éo Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° '~ . de !996 (PL n° 1.156. de 1995. 
na Casa de Origem). que ··regulamenta o 
inciso XII, parte final. do art. 5° da 
Constituição r ederal e dá outras 
providências" . 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

Dê-se ao caput do art. 1 ° a seguinte redação ; e suprima-se o parágrafo único : 
"Art. 1 ° A interceptação de comunicações telefônicas. de 

qualquer natureza. para prova em investigação criminal, observará o 
disposto nesta Lei." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação : 
"Art. 2° .................. .... ........... ........... ........................ ....... ..... ... . 
I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação 

em infração penal: 
II - o fato investigado constituir infração penal punida. no 

máximo, com pena de detenção . 
Parágrafo único. Se, no entanto, no curso de investigação 

autorizada, surgirem provas de crime menos grave, estas deverão 
ser mantidas e poderão ser usadas em persecução criminal. " 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ) 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação: 
"Art. 4° O pedido de autorização para interceptação de 

comunicação telefônica arrolará os indícios ou evidências que 
façam crer que um delito, nas condições do art. ;0, foi ou está sendo 
cometido e a demonstração de que a sua realização é fundamental à 
apuração penal. 

§ 1° O pedido deverá indicar a qualificação dos investigados e 
os meios a serem empregados, salvo impossibilidade manifesta, 
devidamente justificada. 



§ ) 0 - ............. . . . .. . ...... ... . . . ... .. . .... .. . .... . .... ........ . . ... ... . ... . .. .. .. .. ...... . 

§ 3° Em casos de urgência comprovada. a interceptação 
poderá ser determinada pelos plantões permanentes instituídos pela 
Lei n° 7.960, de 2 1 de dezembro de 1989." 

Emenda n° 4 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ) 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação : 
"Art. 5° A decisão que deferir o pedido indicará a modalidade 

e a duração da interceptação. que não poderá exceder o prazo de 
trinta dias. podendo o juiz prorrogá-lo, fundamentadamente. em 
virtude da necessidade da prova e do tempo indispensável à sua 
formação . " 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. É crime: 
I - interceptar comunicação telefônica sem autorização judicial 

ou com objetivos não autorizados pela lei: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa; 
H - interceptar comunicações de informática ou telemática: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa; 
IH - difundir ou fornecer informações que, de acordo com a 

lei, constituem segredo de justiça, obtidas por intermédio de 
interceptação de comunicações telefônicas : 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos e multa." 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda nO 13 de Plenário) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 
"Regula o inciso XII, parte final , do art. 5° da Constituição 

F ederal e dá outras providências ." 

Emenda n° 7 
(Corresponde à Subemenda da CCJ à Emenda n° 8 de Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 3° a seguinte redação : 
"Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas, poderá 

ser determinada pelo juiz, de oficio, ouvido o Ministério Público, ou a 
requerimento:" 

2 



rfrl. 

Emenda n° 8 
(Corresponde à Emenda n° 12 de Plenário) 

Suprimam-se as seguintes expressões : 
- do art. 1 ° "... e em instrução processual penaL ... " e -

dependerá de ordem do juiz competente da ação principaL"; 
- do art. 3°, inciso rI "".e na instrução processual pena!. "; 
- do art. 8°, parágrafo único, in fine, as expressões : "" .ou na 

conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do 
disposto nos arts. 407. 50? ou 538 do Código de Processo Pena!." 

Senado Federal, em ( /~ - de julho de 1996 

~4/ ~~~-é-h 
Senador José Same 

Presidente do Senado ederal 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 156- B, DE 1995 

Regulamenta o inciso XII , parte fi 
nal , do art . 5° da Constituição Fede
ral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 0 . A interceptação de comunicações telefôni

cas , de qualquer natureza , para prova em investigação criminal 

e em instrução processual penal , observará o disposto nesta 

Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal , 

sob segredo de justiça. 

Parágrafo único . O disposto nesta Lei aplica-se à 

interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informá

tica e telemática . 

Art . 2° . Não será admitida a interceptação de comu

nicações telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hi

póteses : 

I - não houver indícios razoáveis da auto ria ou par

ticipação em infração penal ; 

11 - a prova puder ser feita por outros mel OS dispo -

níveis ; 

111 - o fato investigado constituir infração penal 

punida , no máximo , com pena de detenção . 

Parágrafo único . Em qualquer hipótese deve ser des 

crita com clareza a situação objeto da investigação , inclusive 

com a indicação e qualificação dos investigados , salvo impos 

sibilidade manifesta , devidamente justificada . 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Art . 3° . A i nterceptação das comunicações telefôni 

cas poderá ser determinada pelo juiz , de ofício ou a requeri

mento : 

I da autoridade policial , na investigação crlml -

nal ; 

11 - do representante do Ministério Público , na ln-

vestigação criminal e na instrução processual penal . 

comunicação Art . 4 0 . O pedido de interceptação de 

telefônica conterá a demonstração de que a sua 

necessária à apuração de infração penal , com 

real i zação e 

indicação dos 

melos a serem empregados . 

§ 1° . Excepcionalmente , o JUlZ poderá admitir que o 

pedido seJa formu lado verbalmente , desde que estejam presentes 

os pressupostos que a u torizem a interceptação , caso em que a 

concessão será condicionada à sua redução a termo ; 

§ 2° . O juiz , no prazo máximo de vinte e quatro ho 

ras , decidirá sobre o pedido . 

Art . 5° . A decisão será fundamentada , sob pena de 

nulidade , indicando também a forma de execução da diligência , 

que não poderá exceder o prazo de quinze dias , renovável por 

igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de 

prova . 

Art . 6° . Deferido o pedido , a autoridade policial 

conduzirá os procedimentos de interceptação , dando ciência ao 

Ministério Público , que poderá acompanhar a sua realização . 

§ 1° . No caso de a diligência possibilitar a grava

ção da comunicação interceptada , será determinada a sua trans

crição . 

§ 2° . Cumprida a diligência , a autoridade policial 

encaminhará o resultado da interceptação ao JUlZ , acompanhado 

de auto circunstanciado , que deverá conter o resumo das opera

ções realizadas. 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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§ 3° . Recebidos esses elementos , o ]UlZ determinará 

a providência do art . 8°, ciente o Ministério Público. 

Art . 7° . Para os procedimentos de interceptação de 

que trata esta Lei, a autoridade policial poderá requisi tar 

serVlços e técnicos especializados às concessionárias de ser 

VlÇO público . 

Art . 8° . A interceptação de comunicação telefônica , 

de qualquer natureza , ocorrerá em autos apartados , apensados 

aos autos do inquérito policial ou do processo criminal , pre

servando- se o sigilo das diligências , gravações e transcrições 

respectivas . 

Parágrafo único . A apensação somente poderá ser rea 

lizada imediatamente antes do relatório da autoridade , quando 

se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal , 

art . 10 , § 1°) ou na conclusão do processo ao ]UlZ para o des 

pacho decorrente do disposto nos arts . 407 , 502 ou 538 do Có 

digo de Processo Penal . 

Art . 9° . A gravação que não interessar à prova será 

inutilizada por decisão judicial , durante o inquérito , a lns 

trução processual ou após esta , em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada . 

Parágrafo 
, . 
unlCO. o incidente de inutilização será 

assistido pelo Ministério Público, sendo facultada a presença 

do acusado ou de seu representante legal . 

Art . 10 . Consti tui crlme reali zar interceptação de 

comunicações telefônicas , de informática ou telemática , o u 

quebrar segredo da Justiça , sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei . 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos , e multa . 

GER 3.1 7.23.004-2 - (NOV/95) 
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Art . 11 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação . 

Art . 12 . Revogam- se as disposições em contrári o . 

Sala das Sessões , em 23 de julho de 19 9 6 . 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



AVISO!PS-GSE!17!96 Brasília, 24 de julho de 1996. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

17/96, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados encaminha ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

1.156, de 1995, que "Regulamenta o inciso XII, parte final, do 

art. 5° da Constituição Federal." 

Atenciosamente, 

I i 

I1 
, -

'I , /0 '1 1 /l 
v~j I \'\ 1/( C \v \-:\1-/ I 

'-' , 

Deputado ~ILSON -CAMPOS 

I Primeiro-Se~retárlo 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

I , 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 



--

MENSAGEM N° 17/96 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLlCA, 

-O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a Vossa 

Excelência, para os fins cons tan tes do art. 66 da Cons ti tuição 

Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Regulamenta o inciso XII, 

parte final, do art. 5° da Constituição Federal", submetido à 

apreciação do Congresso Nacional nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 DE JULHO DE 1996. 

-

........ 
. \ --.- ~ . . 



PS-GSE/~"--; /96 Brasilia, ·~4 de julho de 1996. 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara 

dos Deputados rejeitou as emendas de n Os 3, 5 e 6 e deixou de 

submeter a votação, por terem 

inconstitucionais, as de n Os 1, 2, 4, 7 

essa Casa ao Projeto de Lei n O 1.156, 

sido declaradas 

e 8, oferecidas por 

de 1995 (4/96, no 

Senado), que "Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 

5° da Constituição Federal." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, -a sançao. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CAr_i~HA DOS DEPUT ADOS 
SEQÃ O DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N,· 1.156 d ~ 19 95 

Regulamenta o inciso XI I, parte final, do artigo quinto da Constituição Federal, 

(Eossibilitando a quebra de sigilodl interceptação das comunicações telefônicas, quando 
se tratar de investigaçao criminal, desde que autorizadas por Juiz, regulamentando a nova Constituição Federal) 

A N D A M E N T O (POR DESMEMBRAMENTO DO PL. 718/95) 

09, 11 .95 

09. 11 .95 

14.11.95 

- _________ 0 ____________ _ 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 
t lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JARBAS LIMA. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

---_.- -

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N'? 724/95) 

Sancionado Q4Jx1l\Dl111(l)(1:s~x 24. 07.96 

LEI N'?9.296/96 

Publi cado no Ol arl o O l lc ial de 25. 07. 06 

P~g. 13757, cal. 01. 

Vua do 

Ra zoes do veto· pu blicadas no 

Apensado PL. 3.619/93 

PL 1. 303/95 

22 .11. 95 Parecer do relator, Dep. JARBAS LIMA, pela constitucionalidade, juridicid'dc, 

22.11.95 

em 20.48 .0018-8 

I~6~icâ legislativa e, no m~rito pela aprovaçao. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTI('!\. E DE REDA. :ÃO 

Concedida vista conjunta aos Deps. BENEDITO DE LIRA,VICENTE ARRUDA, 

ZULAIE COBRA e REGIS DE OLIVEIRA . 

VIDE VERSO.,. 

, 

í ' 
I 

! 
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ANDAMENTO PL N9 1.156/95 

05.1 2 .95 

+ 

12.12.95 

12.12.95 

13.12.95 

14.1 2. 95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'RETIAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado do relator, Dep. JARBAS LIMA,p e la 
Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica Legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
Substitutivo. 

PLENÁRIO 
Aprovado o requerimento dos Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, Michel Temer, 
Líder do PMDB, José Anibal, Líder do PSDB, Inocêncio Oliv8ira, Líder do bloco PFL/PTB, 
Valdemar Costa Neto, Líder do Bloco PL/PSC/PSD, Miro Teixeira, Líder do PDT e Jaque s 

Wagner, Líder do PT, solicitando, nos termos do art. 155 do ri, ur gê ncia para es t e pro

jeto. 

MESA 

Deferido requerimento da Liderança do P.M.D.B., solicitando a apensaçao do PL. 3.61~/93, a este . 

ocoJ3.J..lJ.:.I. .. 9..;Ç, pág.$!l.r3. .. , col. DA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.303, de 1995. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela cons 
titucionalidade, juridicidade, técnica Iegislat.iva e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

(PL 1.156-A/95). 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 
Aprovado o requerimento do Dep. Sérgio Carneiro, na qualidade de Líder do PDT, e outros, solicitando a retirada de 

pauta deste proj eto. 

~I 
r 
~ 
f 

~ , , 
I , 
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A DOS DEPUTADOS 

. Seção de Sinopse 
PROJETO N2 PL 1.156/95 Continuação FLS 02 

ANDAMENTO 

09.01.96 

11 . 01 . 96 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Relator, Dep. Jarbas Lima, para proferir parecer em substituição à CCJR, em face da apensaçao dos projetos de 

Lei n9s 3.619/93 e 1.303/95, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativ9 e no mérito, pela apro 

vação, com substitutivo. 

Discussão do Projeto pelos Dep. Gerson Peres, José Genoíno e Sérgio Carneiro. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 Emendas de Plenário, assim/ álstribuídas: Emenda n9 01, Dep. Zulaiê Cobra e Emenda n9 02, Dep. Gerso Pere~ 

Designação do Relator, Dep. Jarbas Lima, par~ proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição à CCJR, que conclui p~ 

la constitucionalidade, juridicidade e Técnica Legislativa. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Miro Teixeira. 

Em votação o substitutivo da CCJR, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Em votação as Emendas de Plenário: APROVADAS. 
Thn votação o requerimento de destaque da Dep. Rita Camata e outros, para aprovaçao do § 19 do art. 29 do projeto 3.619/93, 

em substituição ao "caput" do art. S9 do substitutivo da CCJR: APROVADO O REQUERlMENI'O. 

Em votação a matéria destacada: APROVADA. 
Em votação o requerimento de destaque do Dep. Luiz Carlos Santos e outro., para supressao do § único do art. S9 do substitu-

tivo da CCJR: APROVADO O REQUERlMEm'O. 

Thn votação a matéria destacada: - APROVADA~ ~ . 

Prejudicados o projeto iniciai e os apensados: · '. " . 

Em'votação ' a Redação' Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson 

'Vai ao ' Senado Federal. 

(PL. 1.1 S6':B/ 9S) 

.. Der, JQ' '(Ql . .r..gfL. p6g .. :.~l, c:of._<?~. __ 
MESA 

NJ SENADO FEDERAL, ATRAVI!S 00 OF. PS-GSE/001 /96. 

APROVADA. 

CDI 3 2101041 ·8 (MAl! g3) 

I! 
I' 

I' , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

16 . 07 . 96. 

1 7 . 07 . 96 

22.07.96 

COI J 2 1 01 041 -8 (MAl I 9J) 

PROJETO N2 1.156/95 Continuação 03 

HESA 

Ofício n9 109~/96; do Senado Federal, comunicando a aprov açao des t e projeto com emendas . 

TRAMITAÇ~O EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

PLENÁRIO 

S lido e val a imprimir a Emenda do Senado Federal. 

(PL n9 1. 1 S'6 ~B/9 5. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

(PL. n9 1.156-C/95) 

! 
I 
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A DOS DEPUTADOS 
1.156/95 Fls . 03 

L . Seç ao de Sinopse 
PROJETO N2 Continuação 

ANDAME NTO 

23.07 . 96 

24 . 07.96 

24 . 07 .96 

PLENÁRIO 

Discussão em Turn o Onico das Eme ndas do Sen ado Federal. 

Designação do r e l ator , Dep . José Gen o íno , para profer i r parecer as Emendas do sr , e m substituição à CCJR , 

que conclui pela inconstitucional idade e injuridicidade da s Emendas 01 , 02 , 04 , 07 e 08 e pela constitu -

cionalidade e juridicidade das Emendas 03 , 05 e 06 e , no mérito, pela rejeição de todas as Emendas . 

Encerrada a discussão. 

O Senhor Presidente deixa de 

fo 69 do art . 189 do RI . 

submeter a voto as Emenda s do SF , Ol, 02 , 04 , 07 e 08 , nos termos do 

~/ , 

-paragra 

Em votação as Emendas do SF , 03 , 05 e 06 , com pareceres contrários, ressalvados os destaques : REJEITADAS . 

Retirados os des t aques . 

Vai à Sanção , nos termos do texto aprovado na Câmara dos Deputados , em 09 . 01 . 96 . 

( PL . 1156 - B 1 9 5 ) . 

MESA 

REMETIDO À SANÇÃO , ATRAV~ S DA MENSAGEM N9 17/96 . 

MESA 

Of . PS - GSE/ 1 39/96 , AO SENADO FEDERAL, COMUNICANDO A REJEIÇÃO DA S EMENDA S E A REMESSA DO TEXTO APROVADO NA 

CD À SANÇAo . 

CDI3.21.01.041·8 (MAI /93) 
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Em .I 

Aviso nO 89 O - SUPAR/c. Civil. 
! 

Brasília, 24 de j uI ho de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 1.156, de 

] 995 (n° 4/96 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 9.296 , de 24 de julho de 1996. 

Atenciosamente, 

C C' -------~ç<-~~ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

J 

./ C 1 . .J"7 
l f 
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Mensagem nO 699 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Regulamenta o inciso XII, parte final , do art. 5° da 

Constituição Federal". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9 . 296 , de 24 de julho de 1996. 

Brasília, 24 de julho de 1996 . 
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Regulamenta 
nal, do art. 
ralo 

o inciso XII, parte fi-
5° da Constituição Fede-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0. A interceptação de comunicações telefôni

cas, de qualquer natureza, para prova em investigação criminal 

e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 

Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, 

sob segredo de justiça. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. nesta Lei aplica-se à disposto O 

interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informá

tica e telemática. 

Art. 2°. Não será admitida a interceptação de comu

nicações telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hi

póteses: 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou par

ticipação em infração penal; 

11 - a prova puder ser feita por outros melOS dispo-
, . 

nlvelS; 

111 o fato investigado consti tuir infração penal 

punida, no máximo, com pena de detenção. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. Em qualquer hipótese deve ser des-

crita com clareza a situação objeto da investigação, inclusive 

com a indicação e qualificação dos investigados, salvo impos

sibilidade manifesta, devidamente justificada. 
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Art. A interceptação das . -comunl.caçoes telefôni-

cas poderá ser determinada pelo juiz, de ofício ou a requeri

mento: 

I da autoridade policial, na investigação crl.ml.-

nal; 

11 - do representante do Ministério Público, na l.n

vestigação criminal e na instrução processual penal . 

Art . 4 0. O pedido de interceptação de comunicação 

telefônica conterá a demons tração de que a sua realização 
, 
e 

necessária à apuração de infração penal, com indicação dos 

mel.OS a serem empregados. 

§ 1°. Excepcionalmente , o JUl.Z poderá admitir que o 

pedido seJa formulado verbalmente, desde que estejam presentes 

os pressupostos que autorizem a interceptação, caso em que a 

concessão será condicionada à sua redução a termo; 

§ 2°. O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro ho

ras, decidirá sobre o pedido . 

Art. 5 0. A deci são será fundamen tada , sob pena de 

nulidade, indicando também a forma de execução da diligência, 

que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável por 

igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de 

prova. 

Art. 6° . Deferido o pedido, a autoridade policial 

conduzirá os procedimentos de interceptação, dando ciência ao 

Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização. 

§ 1°. No caso de a diligência possibilitar a grava

ção da comunicação interceptada, será determinada a sua trans

crição. 
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§ 2 0. Cumprida a diligência, a autoridade policial 

encaminhará o resultado da interceptação ao ]U1Z, acompanhado 

de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das opera

ções realizadas. 

§ 3°. Recebidos esses elementos, o ]U1Z determinará 

a providência do art. 8°, ciente o Ministério Público . 

Art. 7°. Para os procedimentos de interceptação de 

que trata esta Lei, a autoridade policial poderá requisi tar 

servlços e técnicos especializados às concessionárias de ser-

V1ÇO público. 

Art. A interceptação de . -comunlcaçao telefônica, 

de qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados 

aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, pre

servando-se o sigilo das diligências, gravaçoes e transcrições 

respectivas. 

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser rea

lizada imediatamente antes do relatório da autoridade, quando 

• se tratar de inquéri to policial (Código de Processo Penal, 

art. lO, § 1°) ou na conclusão do processo ao ]U1Z para o des

pacho decorrente do disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Có

digo de Processo Penal. 

Art. 9°. A gravação que -nao interessar à prova será 

inutilizada por decisão judicial, durante o inquérito, a lns

trução processual ou após esta, em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. o incidente de inutilização 

, 
sera 

assistido pelo Ministério Público, sendo facultada a presença 

do acusado ou de seu representante legal. 
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Art. 10. Consti tui crlme realizar interceptação de 

comunicações telefônicas, de informática ou telemática, ou 

quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei. 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ~~ de julho de 1996 . 



I , 
~ 
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I 

~ 

Lei: 

LEI N° 9.296 ,DE 24 DE JULHO DE 1996. 

Regulamenta o inciso XII, parte final , do art. 
5° da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 10 A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática. 

Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal ; 

Il - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; 

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de detenção. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo impossibilidade manifesta, devidamente justificada. 

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo juiz, de oficio ou a requerimento : 

1 - da autoridade policial , na investigação criminal ; 

11 - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na instrução processual penal. 

Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal , com indicação dos meios a serem empregados . 



, 

FI. 2 da Lei nO 9. 296, de 24. 7 . 96 

* 1 ° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado 
verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso em 
que a concessão será condicionada á sua redução a termo. 

§ 2° O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o pedido. 

Art. 5° A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 
forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável por 
igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova. 

Art . 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 
interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização. 

§ 1 ° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 
será determinada a sua transcrição. 

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da 
interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das 
operações realizadas. 

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8°, ciente o 
Ministério Público. 

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei , a autoridade 
policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados ás concessionárias de serviço público . 

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá 
em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal , 
preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas . 

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes do 
relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal , art. 1 O, ~ 
1°) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos arts . 407. 502 
ou 538 do Código de Processo Penal. 

Art . 9° A gravação que não interessar á prova será inutilizada por decisào judicial. 
durante o inquérito , a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do Ministério 
Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de lnutilização será assistido pelo Ministério Público. 
sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

Art . 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 
informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 
objetivos nào autorizados em lei . 



FI. 3 da Lei nO 9. 296, de 24. 7 . 96 

Pena : reclusão. de doi s a quatro anos. e multa. 

Art . 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 24 dejulho de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

\ -
V / /) 
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CAMARA DO S DEPUTADOS 

llO • .1 • 

DE'L~I 1 , 156/95 

L::I 

PROJETO 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

24.07.96 SANCIONADA EM: 
-PUBLICADA NO 0 .0. de 25 , 07.9 6 , par], 13757, col. 

Lei : 

LEI N° 9.296 • DE 24 DE JVLHO DE 1996. 

Regulamenta o inciso XII, pane final, do art . 5° da Constituição Federal. 

o PRESIDENTE DA REP Ú BLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. I ° A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em invesllgação criminal e em Instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de jusllça. 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se á interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática. 

Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

detenção. 

I - não houver indicios razoáveis da autoria ou participação em infração penal: 
11 - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis: 
In - o fato investigado conslltuir infração penal punida, no máximo, com pena de 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação objeto da Invesllgação, inclusive com a indicação ' e qualificação dos investigados, salvo impossibilidade manifesta, devidamente justificada. 

An. 3° A interceptação das comunicações telefônicas podeni ser determinada pelo juiz, de oficio ou a requenmento : 

GER ~.1; .2:).004-2· lMAI/93 1 

o 1 • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - da autoridade policiai. na Investigação crIminal: 
.r-

11 - do representante do Ministério Público. na investigação criminal e na instrução 
processual penal. 

Art . 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 
demonstração de que a sua realização é necessárIa á apuração de infração penal, com Indicação dos 
meios a serem empregados. 

§ I ° Excepcionalmente, o Juiz poderá admitir que o pedido seja formulado 
verbalmente. desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a Interceptação, caso em 
que a concessão será condicionada á sua redução a termo. 

§ 20 O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas. decidirá sobre o pedido. 

Art. 5° A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 
forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de qwnze dias. renovável por 
Igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova. 

Art. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 
Interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização. 

§ I ° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 
será determinada a sua transcrição. 

§ 2° Cumprida a diligência. a autoridade policial encaminhará o resultado da 
interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das 
operações realizadas. 

§ 3° Recebidos esses elemen.tos, o Juiz determinará a providência do art. 8°, ciente o 
Ministério Público. 

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade 
policial poderá requisitar serviços e técnicos especiaJizados ás concessionárias de serviço público. 

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá 
em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, 
preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas. 

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes do 
relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal. art . 10, § 
1°) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos arts . 407, 502 
ou 538 do Código de Processo Penal. 
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Art. 9° A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, 
durante o inquérito. a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do Ministério 
Público ou da pane Interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público, 
sendo facúltada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 
informática ou telemática. ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 
objetivos não autOrIzados em lei . 

Péna: reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. li . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, 24 de julho de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 
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PS-GSE/ J S~ /96 Brasília, J6 de agosto de 1996. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n ° 1.156, de 1995 (n ° 4/96 no Senado 

Federal), o qual "regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 

5° da Consti tuição Federal", foi sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, convertendo-se na Lei nO 9.296, 

de 24 de julho de 1996. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa urna 

V1a dos autógrafos do referido projeto, bem corno o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 
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